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Qual é o tamanho de um tribunal? A resposta depende de qual régua é usada, e pode estar 
no número de processos julgados, no impacto desses julgamentos na vida das pessoas, em sua 
abrangência territorial ou até nas dimensões físicas da instituição. 

Seja qual for a métrica selecionada, se o sujeito desse questionamento for o Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ), é inevitável que a resposta escolhida seja a mesma: gigante. O tamanho do STJ vem da conjugação 
de vários fatores — em especial das centenas de milhares de processos julgados anualmente e da capacida-
de de estabelecer precedentes qualificados que orientam a resolução de milhões de ações em todo o país. É 
uma instituição de abrangência nacional, vanguardista e moderna. É o Tribunal da Cidadania.

Essa magnitude resulta na missão de transmitir à sociedade a forma como a corte dá a última pa-
lavra na interpretação da legislação federal brasileira. Para cumprir esse objetivo, a Secretaria de Co-
municação Social (SCO) está focada em oferecer informações sobre os julgamentos da corte aos mais 
diversos públicos, com uma linguagem simples, mas que preserva o conteúdo jurídico das decisões. Na 
produção do setor, destacam-se as matérias especiais, publicadas aos domingos, que levam à população 
e aos operadores do Direito a evolução da jurisprudência do tribunal. 

Tal processo promove a segurança jurídica, além de operacionalizar o princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana, ao possibilitar um julgamento previsível e justo aos que aguardam as 
soluções de suas demandas no Judiciário. 

Com o objetivo de fomentar a publicidade dos seus precedentes e assegurar o direito à informação, 
a corte apresenta mais uma edição da revista eletrônica Panorama STJ. Neste periódico, é possível con-
ferir as matérias especiais do site no ano de 2018. 

Entre os temas de destaque nesta edição — e que reforçam, mais uma vez, a multiplicidade e impor-
tância dos temas analisados rotineiramente pelo STJ — estão a adoção à brasileira, a aposentadoria do 
trabalhador rural, o tráfico de drogas e os crimes cometidos pela internet.  

Aproveite a leitura!

Apresentação



JULGADOS SOBRE 
ADOÇÃO À BRASILEIRA 
BUSCAM PRESERVAR O 
MELHOR INTERESSE DA 
CRIANÇA
Publicada em 04/02/2018  |  Link para a matéria 

Mais de 8,4 mil crianças e adolescentes estão aptos para adoção no Brasil e registrados no Ca-
dastro Nacional de Adoção (CNA) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Desde 2008, o CNA 
centraliza as informações sobre os menores e os possíveis adotantes de todo o país e do exte-

rior. As principais normas sobre o assunto estão dispostas na Lei de Adoção, no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e no Código Civil.  
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Apesar da existência dessa legislação – que resguarda adotandos e adotantes –, 
muitas famílias ainda recorrem à chamada “adoção à brasileira”, que consiste na 
entrega de crianças, pelos pais biológicos, para que outras pessoas possam criá-las, 
à margem das exigências legais.

Os julgados do Superior Tribunal de Justiça (STJ) buscam fazer respeitar as 
normas da adoção e, ao mesmo tempo, preservar o princípio do melhor interesse 
da criança – o que deve ser analisado caso a caso.

SITUAÇÃO FÁTICA
Em decisão de outubro de 2016, o STJ aprovou o pedido de adoção feito por um 

casal para permanecer com irmãos gêmeos, adotados à brasileira aos nove meses 
de idade. O marido alegou que seria pai biológico das crianças, frutos de relacio-
namento extraconjugal passageiro, e que sua esposa estaria disposta a adotá-las.

Segundo os autos, após exame de DNA, verificou-se que o adotante não era o 
pai biológico dos gêmeos, como alegava ser. Mesmo assim, a mãe biológica teria 
manifestado expressamente sua concordância com a adoção. Também foi constata-
do que o pai e o avô das crianças, na família de origem, abusavam sexualmente das 
crianças mais velhas com a conivência da mãe biológica. Dessa forma, os gêmeos 
estariam em situação de risco caso voltassem a viver com a família biológica.  

Diante dessa situação, o relator do processo, ministro Raul Araújo, defendeu 
a permanência dos gêmeos com os pais adotivos. “Não é possível afastar os olhos 
da situação fática estabelecida para fazer preponderar valores em tese. O que se 
tem, no momento, são duas crianças inseridas em um lar no qual vivem há mais 
de cinco anos, com a recomendação para que sejam recolhidas a um abrigo, sem 
entender, porém, a razão pela qual lá estarão e por que seus ‘pais’ não podem mais 
lhes fazer companhia”, disse o ministro.

“Os danos psicológicos são constatáveis de pronto e são de difícil reparação”, 
continuou. “Se serão ocasionados pelos adotantes ao descumprirem as ordens ju-
diciais, ou se decorrem do próprio sistema de adoção, não importa, o fato é que 
atingem menores, cuja proteção e cujo bem-estar imantam todo o sistema criado 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente”, concluiu o relator.

BEM-ESTAR PSÍQUICO E FÍSICO
Outro julgado, de agosto de 2017, resultou na guarda da criança pelos pais ado-

tivos, de forma provisória, até a conclusão do processo regular de adoção. Nesse 
caso, a criança foi abandonada pela mãe biológica aos 17 dias de vida e foi encon-
trada em frente a uma casa, dentro de uma caixa de papelão.

A dona da casa entregou a criança para seu filho, que vivia em união estável ho-
moafetiva desde 2005. Após entrarem em contato com a Polícia Civil e contratarem 
investigador particular, os adotantes conheceram a mãe biológica e descobriram 
que ela, por não ter condições financeiras, os escolheu para que criassem o menor.

Segundo os autos, a criança vinha recebendo, desde a adoção informal, 
o afeto e os cuidados necessários para seu bem-estar psíquico e físico. Diante 
disso, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, concluiu que “admitir-se a busca 
e apreensão de criança, transferindo-a a uma instituição social como o abrigo, 
sem necessidade alguma, até que se decida em juízo sobre a validade do ato jurí-
dico da adoção, em prejuízo do bem-estar físico e psíquico do infante, com risco 
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de danos irreparáveis à formação de sua personalidade, exatamente na fase em 
que se encontra mais vulnerável, não encontra amparo em nenhum princípio 
ou regra de nosso ordenamento”.

TRÁFICO INFANTIL
Apesar de algumas decisões favoráveis à família adotante, muitas vezes as 

crianças não permanecem com aqueles que as adotaram à brasileira. Em agosto 
de 2017, a Quarta Turma do STJ decidiu que uma criança, entregue pela mãe 
biológica a terceiros logo após o nascimento, deveria ser encaminhada a abrigo, 
mesmo tendo convivido com a nova família por dez meses. O caso envolvia a 
suspeita de tráfico infantil.

O relator do processo, ministro Marco Buzzi, afirmou que “é notória a irregu-
laridade na conduta dos impetrantes, ao afrontar a legislação regulamentadora da 
matéria sobre a proteção de crianças e adolescentes, bem assim as políticas públi-
cas implementadas, com amparo do Conselho Nacional de Justiça, visando coibir 
práticas como esta”.

Em seu voto, o ministro também justificou a decisão de encaminhar a criança, 
nascida em julho de 2016, para a instituição. “Dada a pouca idade da criança e 
em razão de os elos não terem perdurado por período tão significante a ponto de 
formar para a menor vínculo indissolúvel, prudente e razoável a manutenção do 
abrigamento”, esclareceu.

FALSA GRAVIDEZ
Em dezembro de 2017, a Terceira Turma do STJ também decidiu pela perma-

nência da criança em abrigo. O menino havia sido entregue pela mãe biológica, 
moradora de rua, ao pai, que o adotou à brasileira. Apesar de ser casado e de sua 
esposa ter usado uma falsa barriga para simular que estava grávida da criança que 
seria adotada, apenas o pai registrou o menino em cartório.

Os autos indicam que o pai seria reincidente na adoção à brasileira. Há mais 
de seis anos, a mesma moradora de rua havia deixado outra criança aos seus cui-
dados, mediante promessa de ajuda financeira.

Diante desse cenário e por meio de ordem judicial, a segunda criança adotada 
foi encaminhada, aos dois meses de idade, para uma casa de abrigo. Segundo o 
relator do processo, ministro Moura Ribeiro, as circunstâncias da adoção e o curto 
espaço de tempo em que a criança conviveu com a família adotante justificam sua 
permanência na instituição.

“A decisão objeto do writ, com efeito, não é manifestamente ilegal ou teratoló-
gica, bem como não visou somente privilegiar o disposto no parágrafo 13 do artigo 
50 da Lei 8.069/1990 em detrimento do bem-estar da criança, mas sim proporcio-
nar que ela tenha um desenvolvimento sadio, ainda que seja provisoriamente no 
sistema de acolhimento institucional, tendo em conta as condutas nada ortodoxas 
da família substituta e os padrões éticos não recomendáveis para a educação e o 
desenvolvimento sadio do infante”, explicou o relator.

PATERNIDADE
Em fevereiro de 2015, a Quarta Turma do STJ decidiu manter registro de uma 

criança, cujo pai adotivo mantinha relacionamento com a mãe biológica, grávida 
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de um relacionamento anterior. Segundo os autos, embora não existam vínculos 
biológicos, foram reconhecidas a adoção à brasileira e a existência de relação so-
cioafetiva ente o pai adotivo e a criança.

Após desentendimentos com a mãe do menor, o pai decidiu pela exclusão 
de paternidade. Segundo os autos, também havia a intenção de retirar o meni-
no do rol dos herdeiros. O pedido foi negado, porque o caso não se inclui nos 
princípios do Código Civil de 2002 e da Constituição Federal, referentes à ação 
negatória de paternidade.

“A chamada ‘adoção à brasileira’, muito embora seja expediente à margem do 
ordenamento pátrio, quando se fizer fonte de vínculo socioafetivo entre o pai de 
registro e o filho registrado, não consubstancia negócio jurídico vulgar sujeito a 
distrato por mera liberalidade, tampouco avença submetida a condição resolutiva 
consistente no término do relacionamento com a genitora”, esclareceu o relator do 
processo, ministro Luis Felipe Salomão.

CADASTRO NACIONAL DE ADOÇÃO
As informações sobre crianças e adolescentes disponíveis para adoção e pes-

soas interessadas em adotar estão centralizadas no CNA, ferramenta digital que 
busca auxiliar os juízes da Vara de Infância e Juventude de todo o país na condução 
dos procedimentos de adoção, tornando o processo mais ágil.

O CNA conta com um sistema de alerta que informa automaticamente ao juiz, 
via e-mail, sobre a existência de adotandos e adotantes compatíveis, inclusive 
quando estão em estados e regiões diferentes. No Brasil, o processo de adoção leva, 
em média, um ano para ser concluído.

Existem mais de 42,7 mil pretendentes cadastrados no CNA. Desse total, 92,18% 
aceitam crianças brancas; 80,18% aceitam crianças pardas; 52,47% aceitam crian-
ças negras, e 47,09% querem uma criança com qualquer cor de pele.

Quanto ao sexo da criança, a maioria dos pretendentes – 63,78% – é indiferen-
te, enquanto 27,62% preferem uma menina e 8,61% desejam adotar um menino.

A maior parte dos menores aptos para a adoção é parda (48,23% do total). A 
maioria deles também tem irmãos (59,09%).

Para adotar uma criança, o primeiro passo é procurar uma Vara de Infância e 
Juventude para saber quais documentos devem ser apresentados. A idade mínima 
do adotante é de 18 anos, respeitada a diferença de 16 anos entre quem deseja ado-
tar e o adotando. Mais informações podem ser obtidas no site do CNA.

Os números dos processos não são divulgados em razão de segredo judicial.
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O TRABALHO DO PRESO 
NA JURISPRUDÊNCIA
DO STJ
Publicada em 18/02/2018  |  Link para a matéria 

De acordo com o artigo 1º da Lei 7.210/1984, conhecida como Lei de Execução Penal (LEP), o cum-
primento de uma pena tem por objetivo não apenas dar efetividade às disposições da sentença 
ou da decisão criminal, mas proporcionar condições para a reintegração social do preso. Uma 

dessas condições é o trabalho.

Garantir o acesso do condenado ao trabalho, segundo a LEP, é dever social e condição de dignidade 
humana. Além disso, o condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir 
parte do tempo de sua execução. Para cada três dias de trabalho, abate-se um dia da pena (artigo 126).

TRABALHO FORÇADO
A atividade laborativa, entretanto, não é apenas um direito assegurado ao preso; é também um de-

ver, constituindo falta grave sua recusa injustificada ao exercício de trabalho interno (artigo 31).
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Em um caso julgado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o 
juiz da vara de execuções criminais decretou a perda de dias remidos de um preso, 
em razão de ter se recusado, injustificadamente, a trabalhar no presídio.

Em habeas corpus impetrado no STJ, a Defensoria Pública de São Paulo alegou 
que o Estado não poderia interferir na esfera pessoal do condenado, obrigando-
-o a trabalhar, uma vez que a Constituição Federal veda a imposição de trabalho 
forçado (artigo 5º, LXVII, ‘c’).

Ao negar a ordem, o colegiado explicou que uma pena de trabalho forçado – 
como escravidão e servidão, vedados constitucionalmente – não se confunde com 
o dever de trabalho imposto ao apenado. O acórdão destacou ainda o artigo 6º da 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto San José da Costa Rica), que não 
considera como trabalho forçado os trabalhos ou serviços exigidos de pessoa reclu-
sa em cumprimento de sentença (HC 264.989).

JORNADA
A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito ho-

ras, com descanso nos domingos e feriados (artigo 33). O período de atividade la-
boral do apenado que exceder o limite máximo da jornada de trabalho deve ser 
contado para fins de remição, computando-se um dia de trabalho a cada seis horas 
extras realizadas.

Em outro caso também apreciado pela Sexta Turma, o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS), no cálculo do tempo de execução da pena a ser remido pelo 
trabalho, utilizou o divisor em horas, considerando a proporção com base na jornada 
mínima de seis horas (um dia de pena para cada 18 horas de trabalho). A justificativa 
foi de que seria injusto tratar aqueles que trabalham oito horas diárias da mesma 
forma como são tratados os que trabalham apenas seis horas por dia.

A decisão foi reformada no STJ. Segundo o acórdão, a remição de um dia de 
pena para cada três dias de trabalho independe da efetiva jornada, desde que limi-
tada ao intervalo legal (de seis a oito horas).

“Como já existe critério razoável para a diferenciação da jornada, com base 
na maior ou menor exigência de esforço para o trabalho, justifica-se que, dentro 
do intervalo legal (de seis a oito horas), a jornada seja sempre considerada como 
um dia, para efeito de remição”, explicou o relator, ministro Sebastião Reis Júnior 
(REsp 1.302.924).

DOMINGOS E FERIADOS
“Se o preso, ainda que sem autorização do juízo ou da direção do estabeleci-

mento prisional, efetivamente trabalhar nos domingos e feriados, esses dias deve-
rão ser considerados no cálculo da remição da pena.”

Esse foi o entendimento aplicado pela Quinta Turma do STJ no julgamento do 
HC 346.948, no qual a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul buscava a reforma de 
acórdão do Tribunal de Justiça que não levou em conta, para fins da concessão da re-
mição, os domingos e feriados trabalhados por um preso sem autorização expressa.

No caso, o homem trabalhava na cozinha do estabelecimento prisional e, em-
bora não houvesse autorização expressa do juízo ou do diretor, ficou efetivamente 
comprovado que ele trabalhou em domingos e feriados. 

12 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 11-14, 2021

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1425601&num_registro=201300427569&data=20150819&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art33
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1212860&num_registro=201200211719&data=20130306&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1521720&num_registro=201600066945&data=20160629&formato=PDF


A ordem de habeas corpus foi concedida de ofício para restabelecer a decisão 
do juízo das execuções penais e incluir esses dias trabalhados na remição.

TRABALHO EXTERNO
O artigo 37 da LEP estabelece a necessidade de cumprimento de um sexto da pena 

como critério objetivo para a concessão do benefício do trabalho fora do presídio. O 
STJ, no entanto, entende que, independentemente do cumprimento de um sexto da 
pena, presentes as condições pessoais favoráveis, deve ser concedida, ao condenado 
em regime semiaberto, a autorização para o trabalho externo (REsp 450.592).

Em relação ao condenado em regime fechado, o critério de cumprimento 
de um sexto da pena deve ser exigido. O artigo 36 da LEP estabelece ainda que 
“o trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente 
em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da administração direta ou 
indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e 
em favor da disciplina”.

No julgamento do HC 45.392, a Sexta Turma, entretanto, entendeu pela impos-
sibilidade de um preso, que já havia cumprido um sexto da pena, trabalhar fora 
do presídio em razão de o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) ter concluído que não era viável designar um policial todos os dias para 
acompanhá-lo e vigiá-lo durante a realização dos serviços extramuros.

Para o colegiado, diante da inviabilidade de ser atendido o requisito da adoção 
de “cautelas contra fuga e em favor da disciplina”, previstas na Lei de Execução 
Penal, a autorização do trabalho externo deveria ser negada.

A turma, entretanto, expediu recomendação ao Poder Executivo para que ado-
tasse as providências necessárias, de modo que o juízo da execução pudesse dispor 
dos meios para fazer cumprir a lei penal em relação ao trabalho externo dos sen-
tenciados que preenchessem os requisitos legais.

CRIME HEDIONDO
Não há impedimento para que o condenado por crime hediondo exerça ati-

vidade laboral externa, quando presentes as condições permissivas do trabalho 
extramuros. Com esse entendimento, a Sexta Turma concedeu a ordem de habeas 
corpus para que o juízo da vara de execuções penais reavaliasse o pedido de um 
preso que buscava exercer atividade laboral fora do presídio.

No caso, o pedido foi indeferido sob o argumento de que o crime praticado, 
classificado como hediondo, seria incompatível com o serviço externo.

Para a Sexta Turma, entretanto, o condenado por crime hediondo, por força do 
artigo 6º da Constituição da República, do artigo 34, parágrafo 3º, do Código Penal e 
do artigo 36 da LEP, pode exercer trabalho externo, não havendo qualquer incom-
patibilidade desses dispositivos com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 8.072/1990.

Segundo o acórdão, “toda a legislação pertinente não só obriga o condenado ao 
trabalho, mas, acima de tudo, garante-lhe o direito a trabalhar, como forma mes-
ma de promover a cidadania e a sua ressocialização, objetivo precípuo da pena na 
moderna concepção de Estado democrático de direito” (HC 35.004).
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LEGISLAÇÃO APLICADA

Outros dispositivos da Lei 7.210/1984 que foram aplicados em julgados do STJ 
podem ser conferidos no serviço Legislação Aplicada, disponível no site do tribunal. 
A ferramenta, desenvolvida pela Secretaria de Jurisprudência do tribunal, seleciona 
e organiza acórdãos e súmulas representativos da aplicação da norma analisada.

Abaixo de cada dispositivo legal são transcritos trechos de julgados relaciona-
dos ao respectivo tema, selecionados até a data especificada. São disponibilizados, 
ainda, links para que o usuário – utilizando os critérios de pesquisa elaborados 
pela Seção de Jurisprudência Temática – possa resgatar todos os acórdãos e as sú-
mulas referentes ao dispositivo em exame, o que permite a busca em tempo real, 
com resultado sempre atualizado.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
HC 264989
REsp 1302924
HC 346948
REsp 450592
HC 45392
HC 35004 
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AS ARMADILHAS
DO CARRO ZERO
Publicada em 25/02/2018  |  Link para a matéria 

Imagine a seguinte cena: o consumidor acaba de comprar um veículo zero-quilômetro e o recebe 
na concessionária. Ao dirigir pelas primeiras vezes, ainda extasiado com o cheiro de carro novo, os 
bancos confortáveis e o brilho da pintura, ele se depara com graves problemas mecânicos, ou per-

cebe diferenças na cor da pintura, ou, pior, descobre que o veículo vendido como zero, na realidade, já 
havia não apenas rodado por estradas afora, como teria sofrido uma colisão.

Ele busca a solução dos problemas na concessionária, na rede autorizada, na montadora, e enfrenta 
atrasos injustificados nos reparos ou até mesmo a recusa das empresas em resolver a situação. O que era 
para ser uma relação prazerosa com o carro novo se revela uma surpreendente armadilha.

Construída no julgamento de muitos casos assim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) se consolidou no sentido de conferir ampla proteção aos direitos daqueles que vivenciam transtor-
nos na aquisição de veículos novos defeituosos, especialmente com amparo nos dispositivos do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC).
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EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL

Até 2013, o STJ considerava mero dissabor, insuficiente para configurar dano mo-
ral indenizável, o defeito apresentado em veículos novos. Tal entendimento fica evi-
denciado no REsp 628.854, julgado em 2007 sob relatoria do ministro Castro Filho, e 
no Ag 775.948, julgado em 2008 sob relatoria do ministro Humberto Gomes de Barros.

Prevalecia, então, a despeito de um ou outro julgado divergente, o entendi-
mento de que os defeitos em carros novos – mesmo que fizessem o consumidor 
se deslocar à concessionária por 15 vezes a fim de efetivar reparos, como de fato 
ocorreu no Ag 775.948 – constituíam mero dissabor, um aborrecimento limitado 
à indignação pessoal.

Contudo, como analisou o ministro João Otávio Noronha no REsp 1.249.363, 
julgado em 2014, tal posição começou a ser superada no tribunal ainda em 2013, 
com o julgamento do REsp 1.395.285, cuja relatora foi a ministra Nancy Andrighi.

Em seu voto, Noronha explicou que “o defeito apresentado em veículo novo, via 
de regra, implica mero dissabor pessoal, sem repercussão no mundo exterior. Toda-
via, quando o defeito extrapola o razoável, tal como a hipótese de automóvel zero-qui-
lômetro que, em menos de um ano, fica por mais de 50 dias paralisado para reparos, 
por apresentar defeitos estéticos, de segurança, motorização e freios, considera-se su-
perado o mero dissabor decorrente de transtorno corriqueiro, tendo em vista a frus-
tração e angústia, situação que invade a seara do efetivo abalo psicológico”.

Ao longo do tempo, o STJ solidificou o entendimento de que fica caracterizado 
o dano moral, suscetível a indenização, “quando o consumidor de veículo zero-
-quilômetro necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparo de 
defeitos apresentados no veículo adquirido”, como afirmou o ministro Marco Auré-
lio Bellizze no AREsp 672.872, julgado em 2015.

Outro entendimento pacífico no tribunal é o de que “a oficina é parte legíti-
ma para responder por ação em que se pleiteia indenização por danos morais em 
razão da falha na prestação de serviços e das ofensas perpetradas por um de seus 
representantes contra os autores”, como pode ser observado no AREsp 566.483, da 
relatoria do ministro Raul Araújo.

Em recente decisão no REsp 1.640.789, cujo relator foi o ministro Bellizze, e 
nos casos citados a seguir, o STJ deixa clara a posição de que “a concessionária 
e o fabricante de automóveis possuem responsabilidade solidária em relação ao 
vício do produto”.

SUBSTITUIÇÃO
Em março de 2017, o tribunal julgou o caso de uma consumidora que comprou 

veículo da Ford. Com poucos meses de uso, por causa de um barulho incomum no 
motor e da dificuldade para abrir e fechar os vidros, a cliente procurou a conces-
sionária para que fizesse os reparos. Só após três meses o carro foi devolvido à 
consumidora, que preferiu trocá-lo.

O caso chegou ao STJ pelo REsp 1.632.762, que teve como relatora a ministra 
Nancy Andrighi, da Terceira Turma. De acordo com a ministra, o artigo 18 do CDC 
“determina que os fornecedores têm o prazo de 30 dias para sanar quaisquer dos 
vícios contidos no produto, findo o qual caberá ao consumidor a escolha entre a 
substituição do produto viciado por outro da mesma espécie; a restituição da quan-
tia paga, devidamente corrigida, ou o abatimento proporcional do preço”.
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Nancy Andrighi concordou com a conclusão do Tribunal de Justiça do Amapá 
(TJAP), de que a concessionária extrapolou o prazo legal de 30 dias para a repara-
ção integral do vício, já que o veículo ficou mais tempo na oficina do que nas mãos 
da cliente, sendo legítima a pretensão de exigir a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

A relatora também confirmou a posição do TJAP com relação aos danos mo-
rais, pois considerou que a quantidade de defeitos causou “frustração, constran-
gimento e angústia, superando a esfera do mero dissabor para invadir a seara do 
efetivo abalo moral”.  

INCÊNDIO
O REsp 1.171.767, de relatoria do ministro Marco Buzzi, tratou de caso em que 

os clientes adquiriram veículo da Renault, que começou a pegar fogo enquanto um 
deles o dirigia, ocasionando a perda do carro. Ao entrar em contato com a mon-
tadora, ela se comprometeu a resolver o problema, disponibilizou um automóvel 
alugado e rebocou o veículo incendiado.

Com o passar do tempo, o carro alugado deixou de ser oferecido e não foi feito 
o conserto, nem houve a devolução do veículo aos clientes. Eles então ajuizaram 
ação de indenização por danos morais e materiais pela perda do carro, julgada im-
procedente pelo juízo de primeiro grau e pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.

O laudo pericial anexado aos autos concluiu que não havia como “afirmar tec-
nicamente a causa da falha que levou ao sinistro”. Também o acórdão do tribunal 
fluminense reconheceu que pairou dúvida sobre a causa do incêndio.

O ministro Buzzi entendeu que qualquer dúvida deveria ser interpretada a 
favor do consumidor, pois é ônus da fabricante comprovar que não houve defeito 
de fabricação ou que a culpa exclusiva foi do consumidor.

“Não cabe aos recorrentes/consumidores provarem que a empresa colocou 
no mercado produto com algum vício ou defeito que o torne impróprio ao uso a 
que se destina, e sim à recorrida/fabricante provar a existência de uma das cau-
sas excludentes de sua responsabilidade, nos moldes do parágrafo 3º do artigo 
12 do CDC”, afirmou.

QUASE ZERO
Um caso já antigo merece lembrança pela peculiaridade. Foi julgado em 2004 e 

teve como relator o ministro Castro Filho (REsp 369.971).
O cliente adquiriu na Empresa Brasileira de Automóveis (Embrauto) um veícu-

lo Ford importado zero-quilômetro, por meio de arrendamento mercantil. Confor-
me os autos, o carro logo apresentou problemas técnicos com os sinais luminosos 
do air bag e desgaste excessivo dos pneus.

Tendo ido à concessionária algumas vezes, mas sem a solução dos problemas, 
o consumidor soube por meio de um ex-funcionário da empresa que o veículo ha-
via sido acidentado em um test drive um mês antes de ser vendido. No acidente, a 
lataria dianteira ficou totalmente danificada, bem como a barra de direção. Depois 
de consertado, o carro foi vendido como se fosse novo.

O consumidor moveu ação de reparação por danos morais e materiais, combi-
nada com rescisão contratual, contra a concessionária.
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No STJ, a concessionária alegou não ser parte legítima na lide, pois não cele-
brou contrato com o consumidor, visto que o contrato havia sido firmado com a 
Ford, empresa que recebeu as parcelas de pagamento do negócio.

Castro Filho entendeu que o contrato foi firmado “no interior da concessio-
nária, através da intervenção direta de seus empregados, dando a ideia de que o 
negócio fora realizado com uma única empresa, circunstância que autoriza a apli-
cação da teoria da aparência, cujo escopo é a preservação da boa-fé nas relações 
jurídicas, fazendo com que, em determinados casos, os atos realizados por uma 
pessoa possam ter efeitos sobre os atos de outra”.

Para ele, é “inquestionável” a legitimidade da concessionária na lide e a sua 
responsabilidade pelos prejuízos causados ao consumidor, em razão de sua “con-
duta ardilosa” ao tentar “vender como novo, após os devidos reparos, veículo que 
já havia sofrido colisão”.

O ministro citou o artigo 18 do CDC, que prevê “a responsabilização do forne-
cedor, quando demonstrada sua culpa pelo vício de qualidade oculto ou aparente 
do produto, não importando sua relação direta ou indireta, contratual ou extracon-
tratual com o consumidor”.

PROBLEMAS NA PINTURA
A certeza de não ter dor de cabeça ao comprar um carro zero pode não se tornar 

realidade. Um caso julgado em 2016, sob a relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, 
mostra que defeitos em carros novos são mais comuns do que se imagina.

No REsp 1.591.217, o cliente adquiriu uma BMW zero-quilômetro pelo valor de 
R$ 255 mil, porém, logo observou que o veículo apresentava avarias na funilaria 
e na pintura, com diferenças de cor. Ele buscou a substituição do bem com a con-
cessionária e a fabricante, que recusaram a troca, promovendo apenas reparos nos 
defeitos. Entretanto, os defeitos não foram sanados no prazo de 30 dias.

O cliente não retirou o veículo da concessionária e moveu ação de reparação de 
danos, pedindo a devolução do valor pago e indenização por danos morais. A conces-
sionária foi condenada a pagar R$ 24.500, equivalente à desvalorização do veículo. O 
juízo de primeiro grau considerou que a fabricante seria parte ilegítima na lide em 
razão das avarias decorrerem de conduta exclusiva da concessionária.

O Tribunal de Justiça de São Paulo adotou a jurisprudência do STJ e condenou 
solidariamente a fabricante e a concessionária à restituição integral do valor do 
veículo, bem como ao pagamento de danos morais de 15 salários mínimos.

No STJ, o ministro Villas Bôas Cueva manteve a decisão do tribunal paulista. 
“Não sanado o vício ‘porque a pintura não ficou a contento’, por certo, não merece 
censura o acórdão recorrido ao condenar as fornecedoras à restituição do valor 
pago”, afirmou o relator.

O ministro também destacou que o caso não era de mero aborrecimento, não 
sendo ínfima ou exorbitante a condenação fixada para reparar os danos morais, 
“pois o consumidor foi indubitavelmente ludibriado ao adquirir veículo oferecido 
como novo, mas já submetido a reparos na pintura, tudo sem a devida advertência 
dos fornecedores, que, não satisfeitos, ofereceram injustificada resistência à subs-
tituição ou à restituição do preço”.
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 628854
Ag 775948
REsp 1249363
REsp 1395285
AREsp 672872
AREsp 566483
REsp 1640789
REsp 1632762
REsp 1171767
REsp 369971
REsp 1591217
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APOSENTADORIA 
DO TRABALHADOR 
RURAL: REQUISITOS, 
POSSIBILIDADES E 
IMPEDIMENTOS
Publicada em 11/03/2018  |  Link para a matéria 

ORegime Geral da Previdência Social oferece tratamento diferenciado aos trabalhadores que 
exercem atividade rural, em regime de economia familiar e sem empregados permanentes. 
Regulada pelo artigo 48, parágrafos 1º e 2º, e pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, a concessão da 

aposentadoria rural, entretanto, nem sempre se dá de forma pacífica. Em muitos casos, o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) precisa intervir para que a norma infraconstitucional seja cumprida.
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Todo trabalhador que comprove o exercício da atividade rural ou de pescador, 
de forma individual ou com o auxílio da família, por 15 anos, além da idade mínima 
(55 anos para mulher e 60 para homem), tem direito de solicitar o benefício, que é 
de um salário mínimo.

TRABALHO INFANTIL
Apesar de a maioria dos trabalhadores rurais começar a trabalhar ainda na 

infância, não é todo o período que pode ser usado para o cálculo dos 15 anos exi-
gidos. De acordo com a jurisprudência do STJ, “comprovada a atividade rural do 
trabalhador menor de 14 anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve 
ser computado para fins previdenciários”.

Por aplicação do princípio da universalidade da cobertura da seguridade so-
cial, o entendimento da corte é de que a proibição do trabalho ao menor de 14 anos 
foi estabelecida em benefício do menor, e não em seu prejuízo. Dessa forma, no 
julgamento do REsp 573.556, a Quinta Turma do STJ admitiu o cômputo do período 
de serviço rural prestado a partir dos 12 anos como tempo de contribuição.

TAMANHO DA PROPRIEDADE
O STJ também já se pronunciou a respeito da polêmica sobre a dimensão do 

imóvel rural, isto é, se ela descaracteriza ou não o regime de economia familiar. 
No julgamento do REsp 1.532.010, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 
considerou que não foi devidamente comprovado o exercício da atividade rural, 
em regime de economia familiar, em razão do tamanho da propriedade.

Segundo o acórdão, “a extensão da propriedade, descrita na exordial (74,1 hec-
tares), nas certidões (74,1 e 36,3 hectares), nas declarações cadastrais de produtor 
(36,3 e 46,4 hectares), bem como na escritura pública de divisão amigável (70,6286 
hectares), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em 
regime de economia familiar”.

A decisão foi reformada no STJ. De acordo com o relator, ministro Sérgio Kuki-
na, o entendimento do TRF3 contrariou a jurisprudência do tribunal, segundo a 
qual o tamanho da propriedade, por si só, não descaracteriza o regime de economia 
familiar, quando preenchidos os demais requisitos necessários à sua configuração, 
que são a ausência de empregados permanentes e a mútua dependência e colabo-
ração do núcleo familiar nas lides no campo.

APOSENTADORIA HÍBRIDA
A aposentadoria rural híbrida é o benefício que considera tanto o tempo de 

trabalho urbano quanto o tempo rural. No STJ, a Segunda Turma manteve decisão 
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que concedeu a uma mulher o 
benefício da aposentadoria híbrida ao permitir que o período de atividade rural 
fosse somado ao do trabalho urbano.

Para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a aposentadoria foi conce-
dida de forma inadequada e sem fonte de custeio, mas o relator, ministro Mauro 
Campbell Marques, não acolheu a argumentação.

Segundo ele, a Lei 11.718/2008, que deu nova redação ao artigo 11 e ao artigo 48 
da Lei 8.213/1991, criou a possibilidade de mesclar os requisitos das aposentadorias 
por idade urbana e rural, sem o direito à redução de cinco anos na idade exigida 
para a concessão.

21 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 20-23, 2021

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=608063&num_registro=200301514186&data=20060424&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=49282046&num_registro=201501130182&data=20150626&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art48


“A Lei 11.718/2008, em vigor desde 23/6/2008, deu nova redação aos artigos 11 
e 48 da Lei 8.213/1991, acrescentando ao artigo 48 os parágrafos 3º e 4º, criando a 
possibilidade de concessão de aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais 
que se enquadrem nas categorias de segurado empregado, contribuinte individual, 
trabalhador avulso e segurado especial, com observância da idade de 65 anos para 
o homem e 60 anos para a mulher”, explicou o ministro.

Ele observou que existem inúmeros segurados da Previdência Social que tra-
balharam no meio rural por longo tempo e, posteriormente, buscaram melhores 
condições de vida na área urbana. Segundo ele, esse passado de trabalho rural 
não pode ser ignorado.

“No período como trabalhador rural, diante da ausência de contribuições pre-
videnciárias, deve ser considerado para fins de cálculo atuarial o valor do salário 
mínimo. Esta, no meu modo de sentir, é a inteligência do parágrafo 4º do artigo 48 
da Lei de Benefícios”, argumentou o ministro (REsp 1.367.479).

PROVA TESTEMUNHAL
No site do INSS, é possível conferir alguns exemplos de documentos aptos a 

comprovar a atividade rural do trabalhador para a concessão da aposentadoria 
rural, como contrato de arrendamento, notas fiscais e título de eleitor.

Antes do julgamento do REsp 1.348.633, sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 638), alguns tribunais consideravam como trabalho rural apenas o período 
posterior à data do documento mais antigo apresentado, mas a Primeira Seção do 
STJ modificou esse entendimento e firmou a tese de que é possível comprovar o 
período de trabalho rural anterior ao do registro material mais antigo, por meio 
de testemunhas.

O colegiado reconheceu que, apesar de a Súmula 149 do STJ estabelecer que “a 
prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola 
para efeito da obtenção de benefício previdenciário”, é possível, mediante apresen-
tação de um início de prova material, o reconhecimento do tempo de serviço rural, 
corroborado por testemunhos idôneos.

IMEDIATAMENTE ANTERIOR
Outra tese firmada pela Primeira Seção em recurso repetitivo (REsp 1.354.908) 

foi a de que “o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando com-
pletar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá 
requerer seu benefício” (Tema 642).

No caso apreciado, uma segurada ajuizou ação contra o INSS para garantir o 
recebimento do benefício da aposentadoria rural por idade. A sentença, confirma-
da no acórdão de apelação, julgou o pedido procedente.

Para o tribunal de origem, a segurada reuniu todos os requisitos legais para a 
concessão do benefício, assegurando ter sido demonstrado o exercício da atividade 
rural por início de prova material e testemunhos, no período imediatamente ante-
rior ao requerimento.

O INSS, então, interpôs recurso especial sob o fundamento de que não foi apre-
sentada prova documental de que a segurada exercia o trabalho na condição de 
rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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TRABALHO URBANO

De acordo com o processo, a segurada, nascida em 1952, trabalhou na lavou-
ra desde os seus 14 anos de idade. Em 1980, o marido ingressou como servidor 
público de uma prefeitura e ela continuou com suas atividades rurais, tendo 
apenas exercido atividades urbanas entre os períodos sazonais de safras, como 
empregada doméstica.

Foram reconhecidos como início de prova material pelo tribunal de origem a 
certidão de nascimento da segurada, a certidão de casamento, a certidão de nasci-
mento dos filhos, a ficha do sindicato dos trabalhadores rurais, a escritura pública 
de propriedade rural e a carteira de trabalho.

O fato de a segurada ter trabalhado como empregada doméstica no período 
da entressafra não descaracteriza sua condição de segurada especial, pois a Lei 
8.213/1991 garante o cômputo do período em que o trabalhador rural se encontre 
em período de entressafra ou do defeso, não superior a 120 dias.

No caso julgado, entretanto, a concessão da aposentadoria foi prejudicada por-
que ela estava trabalhando como doméstica quando completou a idade mínima. A 
jurisprudência do STJ exige que o conjunto probatório da atividade rural comprove 
a carência no período imediatamente anterior ao requerimento.

“O artigo 143 da Lei 8.213/1991 contém comando de que a prova do labor rural 
deverá ser no período imediatamente anterior ao requerimento. O termo imedia-
tamente pretende evitar que pessoas que há muito tempo se afastaram das lides 
campesinas obtenham a aposentadoria por idade rural. A norma visa agraciar ex-
clusivamente aqueles que se encontram, verdadeiramente, sob a regra de transi-
ção, isto é, trabalhando em atividade rural, quando do preenchimento da idade”, 
explicou o relator, ministro Mauro Campbell Marques.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 573556
REsp 1532010
REsp 1367479
REsp 1348633
REsp 1354908
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ÁGUA: UM TESOURO 
AMEAÇADO NA PAUTA
DO STJ
Publicada em 18/03/2018  |  Link para a matéria 

Na música Planeta Água, ao criar versos como “Águas escuras dos rios / Que levam a fertilidade 
ao sertão / Águas que banham aldeias / E matam a sede da população”, o compositor Guilherme 
Arantes traduziu uma parte da importância de um dos recursos naturais mais preciosos do plane-

ta. De necessidade vital para os mais de 7,6 bilhões de humanos, a água continua no centro de um histórico 
debate que coloca, de um lado, sua crescente utilização em âmbito global e, de outro, a degradação dos 
recursos hídricos por fatores como a captação indevida, a poluição e as mudanças climáticas. 

O Brasil abriga aproximadamente 13% das reservas hídricas potáveis do mundo. Apesar da aparen-
te abundância e da disponibilidade de recursos, dados do Ministério do Meio Ambiente apontam que a 
Região Nordeste, por exemplo, tem apenas 58,7% dos domicílios atendidos por redes de distribuição de 
água. De acordo com o mesmo estudo, somente 25% do esgoto do país é tratado, o que resulta no despejo 
inadequado de resíduos em rios ou no mar.
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Os números evidenciam a necessidade de aprimoramento da gestão dos sis-
temas hídricos, continuamente afetados por crises de abastecimento e por atos de 
degradação que, muitas vezes, exigem a manifestação do Judiciário para a proteção 
dos recursos naturais. Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem sido 
chamado a se manifestar especialmente em questões como a invasão de áreas de 
proteção de cursos d’água, a autorização para utilização de reservas hídricas e a 
contaminação de trechos fluviais.

CURSO D’ÁGUA
Em 2017, a Primeira Turma determinou a derrubada de construção em área de 

preservação permanente que invadiu margem de curso d’água em Bragança Pau-
lista (SP). Segundo o Ministério Público, os proprietários desrespeitaram os limites 
mínimos de preservação ao longo de rios previstos pelo Código Florestal, que são 
de 30 metros para trechos com menos de 10 metros de largura.

Após julgamento de primeira instância que determinou a parcial demolição da 
construção, o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença por entender 
que a área do imóvel que invadiu a área de preservação não teria obstruído o curso 
d’água nem afetado as suas margens.

Todavia, ao analisar o recurso do MP, o ministro Sérgio Kukina destacou que 
a proteção legal da faixa mínima da área de preservação nas margens de cursos 
d’água não poderia ser afastada com base na fundamentação genérica de que a 
construção traria baixo impacto ambiental.

“A utilização da propriedade rural para mero deleite pessoal de seus titulares, 
ignorando a proteção da faixa mínima nas margens de curso d’água e, por isso, 
em desconformidade com a função socioambiental do imóvel, torna inescapável a 
demolição da edificação, quanto à porção que avançou para além do limite legal-
mente permitido”, apontou o ministro ao restabelecer a sentença.

AMÔNIA NO RIO
Sob o rito dos recursos repetitivos, em 2014, a Segunda Seção confirmou inde-

nização de R$ 3 mil a pescadores atingidos pelo derramamento de cerca de 43 mil 
litros de amônia nas águas do Rio Sergipe, causado por subsidiária da Petrobras. O 
acidente aconteceu em 2008.

De acordo com os pescadores, o vazamento – gerado pela obstrução de uma das 
canaletas de drenagem de ureia da empresa de fertilizantes – causou a morte de pei-
xes, camarões e moluscos no rio, com a consequente quebra do ecossistema fluvial 
local e o comprometimento das atividades econômicas dos pescadores.

Após condenações por danos morais em segunda instância, a Petrobras discu-
tia por meio de recurso especial temas como a caracterização da responsabilidade 
objetiva e o valor excessivo arbitrado a título de danos morais, já que, segundo a 
empresa, não houve demonstração de prejuízos à pesca local e foram realizados 
esforços para minimizar os prejuízos ambientais.

“Como a própria ré admite que houve obstrução de canaleta, com a consequen-
te poluição por amônia das águas do Rio Sergipe, invocando em sua defesa apenas 
a alegação de ter agido prontamente para mitigar os danos, é bem de ver que, ainda 
que se tratasse de responsabilidade subjetiva, fundamentada na culpa, estaria pa-
tente sua obrigação de reparar as consequências do dano ambiental experimentadas 
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pela autora, e demonstradas nos autos, ressaindo nítida sua negligência quanto à 
manutenção e/ou monitoramento da canaleta (ato omissivo culposo), assim como o 
dano e o nexo causal”, afirmou à época o ministro Luis Felipe Salomão, ao manter 
a indenização por danos morais.

Em 2016, a Segunda Turma também confirmou indenização por danos morais 
coletivos de R$ 150 mil em virtude do mesmo acidente no Rio Sergipe.

AQUÍFEROS
Conhecido pela abundância das águas de superfície, o Brasil também tem des-

taque quando o tema são os reservatórios subterrâneos. Dois aquíferos brasilei-
ros – o Alter do Chão e o Guarani – estão entre os maiores do mundo. As águas 
doces subterrâneas são consideradas um patrimônio a ser preservado, especial-
mente para as gerações futuras, já que seriam capazes de abastecer a população no 
caso de severa falta de água.  

Em 2013, o STJ analisou pedido de um condomínio do Rio de Janeiro para anu-
lar decreto estadual que o impedia de utilizar poço artesiano para o abastecimento 
dos moradores. O pedido do condomínio foi julgado parcialmente procedente em 
primeira e segunda instâncias – o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu 
que, apesar de haver no local abastecimento público de água, o decreto executivo 
não poderia ter limitado o consumo por meio da reserva hídrica alternativa.

O relator do recurso especial, ministro Herman Benjamin, destacou que o 
ordenamento jurídico brasileiro adotou um regime de repartição de domínio das 
águas entre a União e os estados, a depender de fatores como a área de abrangên-
cia da reserva hídrica.

Segundo o ministro, a sobreposição das esferas de controle se justifica “pela 
crescente escassez hídrica, que afeta milhões de brasileiros nas maiores cidades do 
país e incontáveis outros na zona rural, situação mais preocupante ainda diante de 
apavorantes previsões de agravamento ou até de calamidade pública, na esteira de 
incontestáveis mudanças climáticas antropogênicas que afetam o planeta”.

No caso analisado, o relator apontou que a reserva subterrânea não pertencia 
à União, mas ao Estado do Rio de Janeiro, motivo apto a justificar o poder de polí-
cia com a finalidade de evitar a degradação quantitativa (exaustão das reservas) e 
qualitativa (contaminação dos aquíferos).

“Assim, deve preocupar a todos a exploração indiscriminada de aquíferos 
nos grandes centros urbanos, mas também no campo, especialmente do ponto de 
vista ambiental e sanitário. A inquietude do poder público quanto à perfuração 
de poços artesianos por condomínios residenciais e comerciais revela-se legítima, 
tendo em vista o dever de proporcionar a todos o acesso à água, além do caráter 
deontológico da proteção do meio ambiente”, afirmou o ministro ao julgar impro-
cedente o pedido do condomínio.

PROTEÇÃO INTEGRAL
“Seria um despropósito tutelar apenas as correntes mais caudalosas e as nas-

centes, deixando, no meio das duas, sem proteção alguma exatamente o curso 
d’água de menor volume ou vazão. No Brasil, a garantia legal é conferida à bacia 
hidrográfica e à totalidade do sistema ripário, sendo irrelevante a vazão do curso 
d’água. O rio não existe sem suas nascentes e multifacetários afluentes, mesmo os 
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menores e mais tênues, cuja estreiteza não reduz sua essencialidade na manuten-
ção da integridade do todo.”

A afirmação foi feita pelo ministro Herman Benjamin durante julgamento 
em que a Segunda Turma reconheceu que o município de Joinville (SC) desmatou 
indevidamente mata ciliar de córrego para a construção de um anfiteatro e um 
ginásio de esportes.

Ao contrário da conclusão firmada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
para flexibilizar a proteção legal em virtude da “reduzida ou nenhuma repercus-
são ambiental” e do pequeno tamanho do riacho próximo às construções, o minis-
tro destacou que a proteção das áreas de preservação ciliar permanente se estende 
não só às margens dos rios, mas também às áreas que se encontram ao longo de 
qualquer curso d’água, como córregos, brejos e várzeas.

“Ao juiz não cabe afastar a exigência legal de respeito à manutenção de mata 
ciliar, sob o argumento de que se está diante de simples veio d’água, raciocínio 
que, levado às últimas consequências, acabaria por inviabilizar também a tutela 
das nascentes (olhos d’água). Mais do que nos grandes rios, é exatamente nesses 
pequenos cursos d’água que as matas ciliares cumprem o papel fundamental de 
estabilização térmica, tão importante à vida aquática, decorrente da interceptação 
e absorção da radiação solar”, concluiu o ministro.

FURTO DE ÁGUA
Na esfera penal, em 2016, a Sexta Turma afastou a aplicação do princípio 

da insignificância em caso de furto de água na cidade de Cássia (MG). De acordo 
com a denúncia, após o corte do fornecimento regular de água por falta de pa-
gamento, o réu teria rompido o lacre do hidrômetro e religado o abastecimento 
de forma clandestina.

Em habeas corpus, o réu defendia a aplicação do princípio da insignificância por, 
entre outros motivos, ter sido pequeno o valor do suposto dano (cerca de R$ 150).

O relator do pedido de habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, desta-
cou inicialmente que a subtração de água mediante rompimento de obstáculo e 
utilização de instalações clandestinas não se caracteriza, em princípio, como de 
baixa ofensividade penal, já que tem o potencial de impor uma série de riscos 
a toda a sociedade.

“As perdas de água não se apresentam apenas como um problema econômico 
decorrente da falta de pagamento pela água consumida, pois têm implicações mais 
amplas, com repercussões significativas no que concerne à saúde pública, com a 
possibilidade de contaminação da rede por ligações clandestinas; à necessidade 
de investimentos para as ações de redução ou manutenção das perdas, que não 
são cobertos pelo eventual pagamento da água furtada; à perda de funcionamento 
eficiente do sistema, entre outros”, afirmou o ministro.

Schietti lembrou também que a prática disseminada das ligações clandestinas 
aumenta os riscos considerados por instituições como o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento e o Banco Mundial na avaliação de projetos de investimento em 
expansão do sistema de abastecimento e saneamento.

Nesses casos – apontou o ministro ao negar o pedido de habeas corpus –, ocorre 
atraso no cronograma de expansão das companhias de abastecimento e de saneamen-
to, “postergando o acesso da população mais carente à água limpa e à rede de coleta de 
resíduos, direitos humanos garantidos na Constituição Federal de 1988”.
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DESASTRE EM MARIANA

Em um contexto recente, a reflexão sobre a preservação dos recursos hídricos 
no Brasil remete inevitavelmente ao desastre ambiental causado pelo rompimento 
da barragem de Fundão, em Mariana (MG). Em novembro de 2015, 34 milhões de 
metros cúbicos de rejeito de minério de ferro foram despejados no Rio Doce, ma-
tando quase todas as 26 espécies de peixes que habitavam os trechos poluídos e 
afetando, de várias formas, a vida dos moradores que dependiam do rio.

De consequências ambientais ainda não totalmente conhecidas, o desastre 
motivou a propositura de diversas ações, principalmente contra a mineradora 
Samarco S.A., a maioria delas ainda em trâmite nas instâncias iniciais da Justiça 
cível ou criminal.

Em 2017, a Corte Especial estabeleceu a competência da Primeira Seção do 
STJ para o julgamento de processo que discute a obrigação de a mineradora for-
necer água ao município de Tumiritinga (MG), uma das 30 áreas urbanas atingi-
das pelo rompimento da barragem. A cidade utilizava as águas do Rio Doce para 
abastecer a população.

Ao propor a fixação da competência nas turmas de direito público do STJ, o mi-
nistro Marco Buzzi destacou que a recuperação de áreas degradadas e o restabeleci-
mento do abastecimento de água à população estão relacionados a conceitos ambien-
tais mais amplos (macrobem), e não a meras indenizações cíveis pelo desastre – estas, 
segundo o ministro, seriam de competência dos colegiados de direito privado.

“Em virtude das peculiaridades da causa, reputa-se ser a matéria de fundo de 
interesse geral, tutelada pelo direito público, a atrair a competência de alguma das 
turmas integrantes da Primeira Seção, pois, além de pretensão ser afeta à repa-
ração ao macrobem, em princípio, vislumbra-se o eventual interesse da União na 
causa, na medida em que toda a questão perpassa pela degradação de bem público 
federal (artigo 20, inciso III, da CF), qual seja, o Rio Doce (suas águas banham mais 
de um estado), e suas consequências sociais e ambientais, além de que o acidente 
decorreu da exploração de atividade minerária (artigo 20, inciso IX, da CF), cuja 
outorga cabe à União”, concluiu o ministro.

PESQUISA PRONTA
Por meio da ferramenta Pesquisa Pronta, organizada pela Secretaria de Juris-

prudência do STJ para consulta em tempo real de determinados temas jurídicos, é 
possível encontrar julgamentos do tribunal sobre questões relacionadas a recursos 
hídricos. Alguns desses temas podem ser consultados abaixo.

Natureza da responsabilidade civil por dano ambiental
Outorga para exploração de recursos hídricos
Poluição ambiental

BIBLIOTECA
A Biblioteca do STJ divulga material bibliográfico sobre o Direito de Águas, onde 

é possível acessar o texto integral de artigos de periódicos publicados entre 2015 
a 2017, e ainda divulga os títulos dos livros, a legislação, e notícias sobre o tema. 
Outros assuntos estão disponíveis na BDJur >Doutrina> Bibliografias Selecionadas.
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1341090
REsp 1354536
REsp 1355574
REsp 1306093
REsp 176753
HC 308536
REsp 1711009
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ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, AGENTES E 
RESPONSABILIDADES: 
QUESTÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA NA PAUTA DO STJ
Publicada em 25/03/2018  |  Link para a matéria 

Ao assumir a posição de gestor em qualquer das esferas da administração, o agente público pre-
cisa estar atento a uma série de leis, normas e princípios que devem orientar sua conduta ao 
realizar contratações, ordenar despesas e gerir as atividades administrativas como um todo.

Textos como a Lei de Licitações (Lei 8.666/1993), a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
8.429/1992) e os regimes de servidores, a exemplo do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da União 
(Lei 8.112/1990), são alguns dos mais importantes para os administradores públicos, sejam agentes polí-
ticos, sejam servidores de áreas de gestão da União, estados ou municípios.
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No contexto do controle judicial dos atos de gestão pública, uma parte consi-
derável dos recursos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) diz respeito a 
eventuais atos de improbidade dos administradores em procedimentos como lici-
tações e na gestão financeira dos órgãos.

LICITAÇÕES
Fixada como exigência constitucional na Carta Magna de 1988, a licitação tem 

relação direta com princípios como os da indisponibilidade e da supremacia do in-
teresse público. A Lei de Licitações – de observância obrigatória por União, estados, 
Distrito Federal e municípios – regulamenta o inciso XXI do artigo 37 da Constitui-
ção Federal, e estabelece modalidades, fases e casos de dispensa ou inexigibilidade 
do procedimento licitatório.

“No âmbito das contratações pelo Poder Público, a regra é a subordinação do 
administrador ao princípio da licitação, decorrência, aliás, do artigo 37, XXI, da 
Constituição Federal. Tratando-se, portanto, a inexigibilidade de licitação de ex-
ceção legal, é certo que a sua adoção, pelo gestor público, deverá revestir-se de 
redobrada cautela, em ordem a que não sirva de subterfúgio à inobservância do 
certame licitatório”, destacou o ministro Sérgio Kukina em julgamento que mante-
ve a condenação de servidores de Assis (SP) que realizaram contratação direta de 
empresa fora das hipóteses previstas em lei.

Os casos de dispensa indevida de licitação ou de fraude ao processo licitatório 
estão entre as principais hipóteses discutidas pelo STJ. Nesses casos, quando cons-
tatado o ato ilegal, o tribunal possui o entendimento de que há o chamado dano in 
re ipsa – ou seja, o dano presumido, que prescinde de comprovação.

“No que tange à possibilidade de imposição de ressarcimento ao erário, nos ca-
sos em que o dano decorrer da contratação irregular proveniente de fraude a pro-
cesso licitatório, a jurisprudência desta corte de Justiça tem evoluído no sentido de 
considerar que o dano, em tais circunstâncias, é in re ipsa, na medida em que o poder 
público deixa de, por condutas de administradores, contratar a melhor proposta”, 
explicou o ministro Og Fernandes ao analisar ação civil pública que apontava fraude 
na contratação de empresa de assistência contábil em Fernandópolis (SP).

DOLO ESPECÍFICO
Na esfera penal, todavia, o STJ tem jurisprudência no sentido de que, para a 

configuração do crime de dispensa de licitação ou inexigibilidade fora das hipóte-
ses previstas em lei, é indispensável a comprovação do dolo específico do agente 
em causar dano ao erário, assim como do prejuízo à administração pública.

O entendimento foi aplicado pela Sexta Turma ao examinar pedido de habeas 
corpus de ex-prefeito de Santa Cecília (SC) condenado a três anos de detenção, em 
regime aberto, por ter dispensado licitação para a compra de areia em hipótese 
não prevista pela Lei 8.666/1993. A pena foi aplicada em razão do crime previsto no 
artigo 89 da Lei de Licitações.

O relator do pedido de habeas corpus, ministro Nefi Cordeiro, apontou que a 
condenação se baseou na natureza formal de crime de perigo abstrato e na suficiên-
cia de dolo genérico para a caracterização do delito descrito pela Lei de Licitações.

No entanto, para o ministro, o julgamento contrariou decisões do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) e do STJ no sentido da necessidade de demonstração da vontade 
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livre e consciente do agente dirigida para a não realização do ato licitatório, bem 
como da intenção do gestor de trazer prejuízos aos cofres públicos em virtude da 
dispensa do certame.

“No caso, assim como é da letra do aresto impugnado, não havendo compro-
vação da ocorrência de prejuízo ou de dolo de causar dano ao erário com as con-
tratações realizadas, deve ser reconhecida a atipicidade da conduta”, concluiu o 
ministro ao anular a condenação.

IMPROBIDADE
Os esforços brasileiros para o combate à corrupção e aos desvios de adminis-

tradores públicos tiveram um grande impulso com a entrada em vigor da Lei de 
Improbidade Administrativa, em 1992. Fruto de demandas sociais para a morali-
zação do serviço público, a lei estabeleceu aspectos materiais e processuais para 
apuração de atos de improbidade e punição dos responsáveis, com a definição 
dos sujeitos ativos e passivos, penas aplicáveis e os procedimentos administrati-
vos e judiciais cabíveis.

Nos artigos 9º, 10 e 11, a legislação especificou atos considerados ímprobos, a 
exemplo daqueles que geram enriquecimento ilícito, causam prejuízo ao erário e 
atentam contra os princípios da administração.

“Para a correta fundamentação da condenação por improbidade administrati-
va, é imprescindível, além da subsunção do fato à norma, caracterizar a presença 
do elemento subjetivo. A razão para tanto é que a Lei de Improbidade Administra-
tiva não visa punir o inábil, mas sim o desonesto, o corrupto, aquele desprovido de 
lealdade e boa-fé.”

A avaliação foi feita pelo ministro Herman Benjamin ao julgar recurso oriundo 
de ação civil pública proposta contra ex-presidente da Câmara Municipal de Novo 
Hamburgo (RS) que, segundo o Ministério Público, teria determinado licitação para 
a contratação de empresa para a impressão das leis municipais em braile, mesmo 
havendo parecer contrário da assessoria jurídica. 

Em virtude do valor apurado para a contratação da empresa – cerca de 
R$ 78 mil –, a assessoria jurídica advertiu o então chefe da casa legislativa sobre a 
possibilidade de aquisição de uma impressora de documentos em braile por cerca 
de R$ 17 mil. Para o órgão de assessoramento, a alternativa geraria uma economia 
de R$ 61 mil ao erário, sem que fosse afetado o objetivo de democratizar as infor-
mações legislativas. Mesmo assim, a licitação foi realizada.

PROPORÇÃO
Após sentença de primeiro grau que considerou improcedente o pedido de con-

denação por improbidade, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul reformou o 
julgamento por entender que a conduta do ex-presidente da Câmara foi dolosa, com 
a configuração do ato de improbidade. Por isso, o tribunal gaúcho estabeleceu penas 
como o ressarcimento do dano ao erário, em valor equivalente a uma impressora em 
braile, além de multa civil e suspensão dos direitos políticos por cinco anos.

Em análise do recurso do ex-chefe do Legislativo municipal, o ministro Her-
man Benjamin destacou que, ainda que a intenção do administrador tenha sido 
boa – disponibilizar as leis às pessoas com dificuldades de leitura –, ficou demons-
trado nos autos que a sua atitude feriu princípios constitucionais e gerou prejuízo 
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ao erário. Em relação à dosimetria da pena, porém, o ministro entendeu que a ava-
liação da proporção entre o ato ímprobo e a sanção aplicada pode ser reavaliada 
pelo STJ em casos excepcionais.

“O caso presente se enquadra nessa excepcionalidade. Apesar de caracterizada 
a improbidade, a conduta única do réu não se reveste de lesividade intensa ao bem 
jurídico a justificar a suspensão dos direitos políticos por cinco anos, por ser pena 
excessiva, razão pela qual se deve suprimir tal sanção, mantidas as demais puni-
ções impostas na origem”, concluiu o ministro, ao acolher parcialmente o recurso.

INSIGNIFICÂNCIA
Elementos de dolo, culpa e o princípio da insignificância também foram ana-

lisados pelo ministro Herman Benjamin em mandado de segurança impetrado 
por servidora demitida sob acusação de haver violado, entre outros, os incisos IX 
(valer-se de cargo público para obter proveito pessoal) e XVI (utilizar recursos pú-
blicos em atividades particulares) do artigo 117 da Lei 8.112/1990.

De acordo com a comissão disciplinar, a servidora, como usuária do sistema 
Siafi, requisitou autorização para pagamento com irregularidades nos processos 
de concessão de auxílio financeiro a indígena e, em seguida, enviou ordem ban-
cária no valor de R$ 27 mil para liquidação sem a assinatura do gestor financeiro. 
Ela também teria se apropriado indevidamente de celular pertencente à Fundação 
Nacional do Índio (Funai) e recebido ilegalmente diárias do órgão.

No mandado de segurança, a servidora demitida defendeu a aplicação do prin-
cípio da insignificância ao caso, tendo em vista o baixo potencial ofensivo de sua 
conduta. Também alegou que não tinha interesse em causar prejuízo ao erário; 
além disso, a pena de demissão – e a consequente cassação de sua aposentadoria – 
seria desproporcional aos atos que lhe foram imputados.

O ministro Herman Benjamin destacou que, no caso analisado, o prejuízo ao erá-
rio era incontroverso e havia, se não o dolo, ao menos a culpa confessada pela própria 
ex-servidora. “Por via de consequência, ainda que se afastasse o dolo na conduta, 
permaneceria a culpa. Nesse contexto, a improbidade administrativa é evidente e o 
resultado jurídico é a aplicação da penalidade de demissão”, explicou.

Em relação à alegação de irrazoabilidade da sanção, o ministro lembrou que, 
entre as condutas imputadas à servidora, está a participação em concessão irregu-
lar de auxílio financeiro de R$ 27 mil.

“Nesse quadro, não se pode considerar irrisório o prejuízo causado e nem mes-
mo leve a gravidade da conduta”, apontou o ministro ao negar o pedido de suspen-
são da pena de demissão.

PESQUISA PRONTA
No serviço Pesquisa Pronta, a cargo da Secretaria de Jurisprudência, o STJ ofe-

rece diversas pesquisas sobre temas relacionados à gestão pública. A ferramenta 
atualiza, em tempo real, o resultado de pesquisas sobre assuntos jurídicos relevan-
tes, casos notórios e teses de recursos repetitivos.

Algumas dessas pesquisas podem ser consultadas abaixo:
Análise da presença do elemento subjetivo – dolo, culpa ou má-fé – para caracte-

rização do ato de improbidade
Natureza do dano decorrente de fraude ou dispensa indevida da licitação
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Necessidade ou não de efetivo prejuízo para configuração de ato de improbidade 
administrativa

Princípios norteadores da administração pública aplicáveis a licitação e contra-
tos administrativos

Princípio da insignificância nos atos de improbidade administrativa

BIBLIOTECA
Na série Bibliografias Selecionadas, a Biblioteca do STJ reuniu documentos 

de doutrina, legislação e notícias sobre Corrupção e Improbidade Administrativa, 
publicados entre 2015 e 2017. O acesso à íntegra das obras poderá ser feito por 
meio do link disponível abaixo de cada referência. Para acessar o texto integral 
das obras que não contenham o link, solicite cópia pelo e-mail atendimento.biblio-
teca@stj.jus.br. Outros assuntos estão disponíveis em BDJur > Doutrina > Biblio-
grafias Selecionadas.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1275469
REsp 728341
HC 377711
REsp 1674354
MS 21715
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OS DESAFIOS DE
UM BRASIL QUE 
ENVELHECE
Publicada em 08/04/2018  |  Link para a matéria 

Em meio às discussões sobre a reforma da previdência e o aumento da expectativa de vida do 
brasileiro, o país vivencia um momento em que o desafio está na valorização das pessoas maio-
res de 60 anos e na garantia de políticas públicas que ofereçam um envelhecimento com mais 

qualidade. Afinal, a população brasileira está ficando velha.
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existem atualmente cerca de 26 mi-

lhões de habitantes com 60 anos ou mais, e esse contingente deve somar 37 milhões até 2027.
Uma grande conquista na direção de uma vida com mais qualidade – e mais direitos assegurados – 

para quem já passou dos 60 foi alcançada com a publicação do Estatuto do Idoso, que, em 1º de outubro 
próximo, vai completar 15 anos.

Após exaustiva pesquisa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Secretaria de Juris-
prudência resumiu as principais teses jurídicas adotadas pela corte até 9 de março último em relação 
aos direitos dos idosos.
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O resultado foi publicado na edição número 100 de Jurisprudência em Teses, 
ferramenta que apresenta entendimentos do STJ sobre temas específicos, escolhi-
dos de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. Clique aqui para acessar a 
página do serviço. E aqui para ver em PDF a edição número 100 de Jurisprudência 
em Teses, que trata dos direitos dos idosos e das pessoas com deficiência.

APLICAÇÃO E VIGÊNCIA
De acordo com o entendimento pacificado na Segunda Seção – colegiado for-

mado pelas Terceira e Quarta Turmas do STJ –, o Estatuto do Idoso tem aplicação 
imediata sobre todas as relações jurídicas de trato sucessivo, ainda que firmadas 
anteriormente à sua vigência, por se tratar de norma cogente, ou seja, imperati-
va e de ordem pública.

A uniformização desse entendimento deu-se no julgamento do REsp 1.280.211, 
em abril de 2014, sob a relatoria do ministro Marco Buzzi. Nele discutiu-se a existên-
cia de abuso de cláusula contratual que reajustava mensalidade de plano de saúde 
em razão da mudança de faixa etária de uma consumidora, após completar 60 anos. 
O contrato foi celebrado em 2001, período anterior à vigência do estatuto.

Os ministros consideraram que o direito à vida, à dignidade e ao bem-estar das 
pessoas idosas encontra especial proteção no artigo 230 da Constituição de 1988, 
tendo culminado na edição do Estatuto do Idoso, cujo interesse social exige sua 
aplicação sobre todas as relações jurídicas de trato sucessivo, incluindo os contra-
tos anteriores à sua vigência, a exemplo do plano de saúde.

Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, é proibida a cobrança de va-
lores diferenciados com base em critério etário, pelos operadores de plano de saú-
de, quando caracterizar discriminação ao idoso, ou seja, quando a prática impedir 
ou dificultar o seu acesso ao direito de contratar por motivo de idade.

Entretanto, Buzzi citou precedente do ministro Luis Felipe Salomão segundo o 
qual “a previsão de reajuste de mensalidade de plano de saúde em decorrência da 
mudança de faixa etária de segurado idoso não configura, por si só, cláusula abusi-
va, devendo sua compatibilidade com a boa-fé objetiva e a equidade ser aferida em 
cada caso concreto” (REsp 866.840).

A posição de que o Estatuto do Idoso deve ser aplicado até mesmo nos contra-
tos de plano de saúde formados anteriormente à sua vigência se confirmou no AREsp 
1.045.603, da relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze, julgado em outubro de 2017.

PAGAMENTO AO FINAL
Em seu artigo 88, o Estatuto do Idoso prevê a possibilidade de pagamento 

das custas processuais no fim do processo; todavia, tal possibilidade aplica-se 
somente às ações referentes a interesses difusos, coletivos e individuais indis-
poníveis ou homogêneos.

Esse entendimento é evidenciado no AgRg no AREsp 625.324, de relatoria da 
ministra Regina Helena Costa, julgado em junho de 2015, e também no AgRg no 
AREsp 645.393, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 
abril de 2015.

Nesse último, a parte afirmava que, conforme a previsão do artigo 88 do estatuto, 
não é necessário o adiantamento de quaisquer custas ou despesas nas ações em que o 
idoso está envolvido. O caso tratava de uma ação de execução de sentença individual.
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Porém, de acordo com Campbell, o dispositivo tem aplicação restrita às ações que 
visam proteger direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos.

INTERVENÇÃO DO MP
O STJ pacificou o entendimento de que é desnecessária a intervenção do Minis-

tério Público (MP), na qualidade de fiscal da lei, em demandas que não envolvam 
direitos coletivos ou em que não haja exposição de idoso aos riscos previstos no 
artigo 43 do estatuto.

Tal artigo prevê que as medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos no estatuto forem ameaçados ou violados por ação ou 
omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso da família, curador 
ou entidade de atendimento, ou em razão de sua condição pessoal.

No AgRg no AREsp 755.993, de relatoria do ministro João Otávio de Noronha, a 
agravante defendeu a participação do Ministério Público nos autos, pois a segunda 
agravante era idosa e corria risco de morrer.

O caso teve origem em uma ação de obrigação de fazer com indenização por 
danos materiais e morais, em razão da negativa de cobertura, por parte de um 
plano de saúde, de cirurgia cardíaca com colocação de marcapasso. O ministro No-
ronha entendeu que era desnecessária a intimação do MP na demanda, já que não 
envolveu direitos coletivos e se tratava de idoso fora das situações de risco previs-
tas no artigo 43.

No AgRg no AREsp 557.517, de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, a 
agravante suscitou nulidade do processo em razão de o MP não ter se manifestado 
nos autos que envolviam pessoa idosa que faleceu por infecção hospitalar. A infec-
ção surgiu no pós-operatório, depois da alta médica, mas foi tecnicamente classifi-
cada como infecção hospitalar.

O ministro explicou que, conforme a jurisprudência do STJ, a intervenção do 
Ministério Público nas ações que envolvam o interesse do idoso “não é obrigató-
ria, devendo ficar comprovada a situação de risco de que trata o artigo 43 da Lei 
10.741/2003. O só fato de a relação jurídico-processual conter pessoa idosa não de-
nota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a interven-
ção do Ministério Público”.

LAZER E TURISMO
Ao julgar o REsp 1.512.087, em fevereiro de 2016, a Segunda Turma entendeu 

que, tratando-se de serviço diretamente vinculado ao lazer, o idoso faz jus à benes-
se legal relativa ao desconto de 50% no valor do ingresso.

O caso envolvia ação civil pública em que o Ministério Público do Paraná bus-
cava a isenção ou a redução do valor da tarifa em, no mínimo, 50% aos usuários 
do transporte coletivo urbano com idade de 65 anos ou mais, na linha turismo da 
cidade de Curitiba.

Segundo os autos, a linha turismo é uma linha de ônibus especial, que circula 
nos principais pontos turísticos da cidade, sendo possível conhecer parques, praças 
e atrações diversas.

O relator do recurso, ministro Herman Benjamin, explicou que o Estatuto do 
Idoso previu no seu artigo 23 descontos de pelo menos 50% nos ingressos para 
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial 
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aos respectivos locais. Nesse sentido, sendo a visita a pontos turísticos da cidade 
um serviço diretamente ligado ao lazer, “o idoso faz jus à benesse legal relativa ao 
desconto de 50% no valor do ingresso”.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1.280.211
REsp 866.840
AREsp 1.045.603
AREsp 625.324
AREsp 645.393
AREsp 755.993
AREsp 557.517
REsp 1.512.087
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INCLUSÃO,
DIREITO DE TODOS
Publicada em 15/04/2018  |  Link para a matéria 

A inclusão social é o conjunto de medidas, políticas ou ações que objetivam a participação iguali-
tária de pessoas ou grupos excluídos na sociedade. Quando se trata de pessoas com deficiência, 
a inclusão social é o pressuposto para a garantia do direito à igualdade previsto pela Constitui-

ção Federal a todos os cidadãos.

Conforme o artigo 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015), tais pessoas são aque-
las que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

A publicação do estatuto consolidou em um só texto grande parte da legislação brasileira sobre o as-
sunto, e teve como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência das Nações Unidas e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York em 2007 e aprovados pelo Congresso Nacional em 2008.

O estatuto, também conhecido como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, objetiva 
principalmente diminuir as desvantagens e barreiras que possam existir para as pessoas com deficiên-
cia, geradas em relação às atitudes e ao ambiente, e que as impedem de participar de maneira plena e 
efetiva da sociedade em igualdade de oportunidades com as demais.

Fo
to

: i
St

o
ck

 (
h

tt
p

s:
//

w
w

w
.is

to
ck

p
h

o
to

.c
o

m
/b

r)

39 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 39-42, 2021

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2018/2018-04-15_06-02_Inclusao-direito-de-todos.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm


Nos últimos anos, ao julgar recursos sobre acessibilidade, participação em 
concursos públicos, isenção tributária, acesso à informação e outros casos rela-
cionados a pessoas com deficiência, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabe-
leceu a correta interpretação das normas do estatuto, uniformizando a jurispru-
dência sobre o tema.

JURISPRUDÊNCIA EM TESES
Após exaustiva pesquisa nos julgados publicados até o último dia 9 de março, a 

Secretaria de Jurisprudência do STJ resumiu as principais teses jurídicas adotadas 
pela corte em relação aos direitos das pessoas com deficiência. O resultado saiu na 
edição número 100 de Jurisprudência em Teses. Clique aqui para acessar a página 
do serviço. E aqui para ver em PDF a edição número 100.

ACESSIBILIDADE
No Agint no REsp 1.563.459, julgado em agosto de 2017 na Segunda Turma, o rela-

tor, ministro Francisco Falcão, entendeu como “inegável” a existência do interesse de 
agir do Ministério Público Federal em demanda que tratava da acessibilidade de pes-
soas com deficiência a prédios públicos ou particulares destinados à coleta de votos.

No acórdão, é expressa a posição jurisprudencial do STJ no sentido de ser “ca-
bível a ação civil pública que objetiva obrigação de fazer a fim de garantir acessibi-
lidade nos prédios públicos ou privados às pessoas com deficiência”.

Também ao tratar de acessibilidade, a Quarta Turma definiu que os equipa-
mentos e mobiliários de agências bancárias devem seguir as determinações da re-
gulamentação infralegal, por questões relacionadas não apenas ao conforto dos 
usuários, mas também à segurança do sistema bancário.

O entendimento foi proferido no REsp 1.107.981, julgado em maio de 2001, cuja 
relatora para acórdão foi a ministra Isabel Gallotti. Nele, os ministros definiram 
que, “no tocante à acessibilidade de deficientes, o acesso prioritário às edificações 
e aos serviços das instituições financeiras deve seguir as normas técnicas de acessi-
bilidade da ABNT no que não conflitarem com a Lei 7.102/1983, observando, ainda, 
a Resolução 2.878/2001 do Conselho Monetário Nacional”.

O mesmo pensamento pode ser observado no AgRg no AREsp 582.987, também 
da relatoria da ministra Gallotti.

CONCURSOS
O STJ já definiu em enunciado sumular (Súmula 552) que o portador de surdez 

unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência para o fim de disputar as 
vagas reservadas em concursos públicos.

O entendimento pode ser verificado no REsp 1.684.229, de relatoria do ministro 
Herman Benjamin, julgado em novembro de 2017. O recorrente afirmava ser devida 
a sua inscrição como portador de necessidade especial no concurso para carreira do 
Ministério Público de Santa Catarina, em razão de sua surdez unilateral.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) concedeu a segurança, pois 
entendeu que o edital se baseou na Lei estadual 12.870/2004, e não no Decreto 
5.296/2004, que alterou o Decreto 3.298/1999. Para o colegiado catarinense, a lei 
estadual não exige surdez bilateral para enquadramento como pessoa portadora de 
necessidades especiais, considerando como aptos para concorrer às vagas destina-
das às pessoas com deficiência aqueles elencados no artigo 4º da lei.
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Benjamin considerou que o TJSC decidiu em dissonância com a jurisprudência 
do STJ. O ministro lembrou que, no julgamento do MS 18.966, a Corte Especial do 
STJ entendeu que os candidatos portadores de surdez unilateral não podem con-
correr às vagas destinadas aos deficientes auditivos em razão da alteração promo-
vida pelo Decreto 5.296/2004 no Decreto 3.298/1999.

VISÃO MONOCULAR
Se o portador de surdez unilateral não se qualifica para disputar vagas de 

pessoas com deficiência, o portador de visão monocular tem o direito de concor-
rer em concurso público às vagas reservadas nessas cotas. Esse é o entendimento 
definido na Súmula 377/STJ.

No julgamento do REsp 1.607.865, de outubro de 2016, também da relatoria 
do ministro Benjamin, a Segunda Turma manteve acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, segundo o qual pode ser enquadrado como deficiente físico o 
portador de visão monocular que, nesse caso específico, possuía estrabismo, com 
visão normal no olho direito e baixa visão no olho esquerdo.

ESTÁGIO PROBATÓRIO
No AgInt no RMS 51.307, de relatoria do ministro Francisco Falcão, julgado em 

novembro de 2017, a Segunda Turma decidiu que, de acordo com as disposições do 
Decreto 3.298/1999, a avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo 
e a deficiência do candidato deve ser feita por equipe multiprofissional durante o 
estágio probatório, e não no decorrer do concurso.

A candidata ao cargo de escrevente técnico judiciário do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) foi submetida a exame médico que a considerou inapta para o cargo, 
excluindo-a da lista especial e geral de aprovados. Por isso, ela entrou com mandado 
de segurança com pedido de liminar, que foi denegado pelo tribunal paulista.

Ao julgar o RMS da candidata, o ministro Falcão deu provimento ao recurso e 
determinou a reinserção da candidata na lista especial e geral de aprovados, “sem 
prejuízo de avaliação quanto à compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência durante o estágio probatório”.

No agravo interno, o ministro confirmou a posição e explicou que a perícia que 
concluiu pela deficiência da candidata foi anterior à nomeação e posse no cargo, 
devendo ser feita durante o estágio probatório.

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA
No que diz respeito a isenções de taxas para pessoas com deficiência, o STJ 

já consignou que a regra prevista no artigo 2º da Lei 8.989/1995, que disciplina o 
prazo de dois anos para a concessão da isenção do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) na aquisição de veículo por pessoa com deficiência, deve ser inter-
pretada de maneira a satisfazer o caráter humanitário da política fiscal. Portanto, é 
possível reconhecer o direito a nova isenção legal na aquisição de novo automóvel 
quando comprovado o roubo do veículo anteriormente adquirido.

A posição do tribunal pode ser percebida no REsp 1.390.345, de relatoria do mi-
nistro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em março de 2015. A Fazenda Nacional 
afirmou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região violou a Lei 8.989/1995, pois 
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deferiu a um consumidor que teve o carro roubado o direito à isenção do IPI para 
compra de novo veículo, desconsiderando o intervalo exigido pela norma para a 
nova aquisição.

O relator afirmou que a lei em questão “não pode ser interpretada em óbice 
à implementação de ação afirmativa para inclusão de pessoas com necessidades 
especiais”.

DIREITO À INFORMAÇÃO
No REsp 1.349.188, da relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 

maio de 2016, a Quarta Turma julgou demanda envolvendo o Banco Santander 
e a Associação Fluminense de Amparo aos Cegos, em que a questão era definir 
se a instituição financeira estava obrigada a fornecer documentos em braile ao 
consumidor portador de deficiência visual, e se a negativa ensejaria indenização 
por dano moral coletivo.

A sentença e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reconheceram a obrigação 
da instituição financeira, porém negaram o dano coletivo.

No STJ, os ministros entenderam que a leitura do contrato para o cliente não 
é procedimento suficiente para garantir “a informação clara e adequada, com iso-
nomia, transparência, boa-fé, com respeito ao sigilo, à intimidade e à dignidade do 
consumidor deficiente visual”.

Por isso, decidiram que os contratos bancários de adesão e os documentos re-
lativos à relação de consumo estabelecida com indivíduo portador de deficiência 
visual “devem obrigatoriamente ser confeccionados em braile, sendo o referido en-
cargo inerente à atividade da instituição financeira, de modo adequado e propor-
cional à finalidade da norma, consistente tanto em atender ao direito de informa-
ção do consumidor como no dever de abstenção do fornecedor em criar obstáculos 
que de alguma forma dificultem o acesso à informação”.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1.563.459
REsp 1.107.981
AREsp 582.987
REsp 1.684.229
MS 18.966
REsp 1.607.865
RMS 51.307
REsp 1.390.345
REsp 1.349.188
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COMÉRCIO ELETRÔNICO 
CRESCE DE FORMA 
EXPONENCIAL E
GERA DEMANDAS
NO JUDICIÁRIO
Publicada em 29/04/2018  |  Link para a matéria 

Modalidade de vendas que começou em 1995, o comércio eletrônico já é utilizado por 48 mi-
lhões de brasileiros, movimentando anualmente R$ 50 bilhões, segundo dados da Ebit, enti-
dade que monitora as estatísticas do setor.

O crescimento é constante, registrando taxas superiores a 10% no comparativo com o ano anterior. 
O novo hábito do consumidor brasileiro gera mudanças na legislação e discussões no Poder Judiciário.
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De acordo com o instituto de pesquisa Nielsen Ibope, o número de pessoas com 
acesso à internet no Brasil já passou da metade da população, atingindo aproxima-
damente 52% dos cidadãos, ou 103,4 milhões de pessoas, em julho de 2015.

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), principal lei aplicável às relações de 
consumo, data de 1990, época em que o comércio eletrônico era apenas uma hipó-
tese no âmbito do desenvolvimento da internet.

Mesmo antes do Decreto 7.962/2013 (que regulamentou dispositivos do CDC 
para adequá-lo à realidade do comércio eletrônico), as discussões sobre o serviço já 
eram objeto de debate no Superior Tribunal de Justiça (STJ).

PROVEDORES DE CONTEÚDO
Uma das discussões frequentes diz respeito à responsabilidade dos provedores 

de conteúdo quanto aos produtos anunciados em suas páginas. No mesmo ano da 
edição do decreto, a Terceira Turma do STJ estabeleceu precedente no sentido de 
que os sites que hospedam anúncios de produtos são meros intermediários do co-
mércio, sendo inviável impor-lhes a atividade de fiscalização prévia do conteúdo 
anunciado (REsp 1.383.354).

No recurso, os ministros julgaram improcedente a tese da empresa recorrente de 
que a intermediação de seus produtos para comércio on-line, sem prévia autorização, 
caracterizava violação de propriedade industrial. No caso, a recorrente alegou que o 
anúncio indiscriminado de produtos falsos copiando sua marca seria de responsabili-
dade da provedora de conteúdo, que não filtrou o que foi anunciado.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que o serviço ofereci-
do pelos sites de intermediação de vendas é aproximar compradores e vendedores 
em um mesmo ambiente virtual.

“Nesse contexto, não se lhes pode impor a responsabilidade de realizar a pré-
via fiscalização sobre a origem de todos os produtos cuja venda intermedeiam, por 
não se tratar de atividade intrínseca ao serviço prestado. Vale dizer, sites como os 
mantidos pelas recorridas em momento algum garantem a qualidade ou a proce-
dência dos produtos, limitando-se a estabelecer mecanismos para que o próprio 
comprador, sentindo-se de alguma forma insatisfeito ou ludibriado pelo vendedor, 
não conclua a negociação”, fundamentou a magistrada.

ESPAÇOS ALUGADOS
Para a turma, aplica-se ao meio virtual a mesma hipótese aplicável aos shopping 

centers, que não podem ser responsabilizados pelos produtos vendidos por outras 
empresas em lojas que alugam seus espaços. Da mesma forma, segundo o colegia-
do, os provedores de conteúdo virtual “locam” espaço em sites para o desenvolvi-
mento do comércio eletrônico.

Em outro caso, o ministro Raul Araújo, da Quarta Turma, restabeleceu a sentença 
para eximir de responsabilidade um site provedor de serviços, por entender que não 
houve comprovação de sua efetiva participação no negócio de compra e venda, afas-
tando assim sua obrigação de arcar com eventual indenização por falhas no produto.

Para o ministro, somente o envolvimento direto do provedor de serviços com a 
venda poderia justificar a sua responsabilização (AREsp 144.823).

Ao julgar o REsp 1.444.008, a Terceira Turma distinguiu a atuação dos diferen-
tes provedores de serviço na internet. Um primeiro grupo, segundo o colegiado, 
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atua em todo o processo de venda, realizando a transação dentro de seu site. Outro 
grupo apenas exibe os resultados da busca, e o comprador conclui a transação di-
retamente no site do vendedor.

A diferenciação é relevante, segundo a ministra relatora, Nancy Andrighi, de-
vido ao conceito de fornecedor, como disposto no artigo 3º do CDC. Mesmo com a 
ampliação do conceito, não é admitido considerar o provedor de serviços de inter-
net que apenas exibe resultados de busca como um fornecedor.

“Ao se abster de participar da interação que levará à formação do contrato 
eletrônico entre o consumidor e o vendedor do produto propriamente dito, não há 
como lhe imputar responsabilidade por qualquer vício da mercadoria ou inadim-
plemento contratual”, afirmou a ministra.

Nesses casos, segundo ela, o provedor não detém “qualquer posição de po-
der ou influência sobre o consumidor no momento do aperfeiçoamento do con-
trato eletrônico”.

SITES DE BUSCA E AGREGADORES
Já em 2012, o tribunal decidiu que os serviços de busca na internet estão sujei-

tos ao CDC, mesmo quando são gratuitos. Na mesma ocasião, os ministros entende-
ram que os provedores de busca não podem ser responsabilizados pelo conteúdo 
postado por terceiros, apenas por exibir os sites na página de busca.

“Dessa forma, ainda que seus mecanismos de busca facilitem o acesso e a 
consequente divulgação de páginas cujo conteúdo seja potencialmente ilegal, 
fato é que essas páginas são públicas e compõem a rede mundial de computado-
res, e, por isso, aparecem no resultado dos sites de pesquisa”, afirmou a relatora, 
ministra Nancy Andrighi.

Segundo ela, se as páginas possuem conteúdo ilícito, “cabe ao ofendido adotar 
medidas tendentes à sua própria supressão, com o que estarão, automaticamente, 
excluídas dos resultados de busca virtual dos sites de pesquisa” (REsp 1.316.921).

TIPOS DIFERENTES
A distinção entre os tipos de provedores de serviços na internet é necessária 

também para delimitar a responsabilidade em diferentes casos. Ao julgar o REsp 
997.993, em 2012, a Quarta Turma lembrou que, à míngua de legislação, a doutrina 
construiu entendimento acerca da responsabilidade aplicável em cada caso.

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, argumentou que a responsabilidade é 
definida de acordo com a atividade desenvolvida por cada provedor, sendo necessá-
rio separar provedores de serviços de provedores de conteúdo, por exemplo.

“Em suma, a responsabilidade dos provedores de internet em razão do conteú-
do veiculado prender-se-ia à possibilidade de controle, de modo que quanto maior 
for a faculdade do servidor de decidir sobre o que será publicado, mais evidente 
será a responsabilidade decorrente dessa decisão”, disse ele.

A configuração de relação de consumo permite a aplicação do princípio de 
solidariedade de todos os integrantes da cadeia de produção. Na análise daquele 
recurso, entendeu-se que o portal que hospeda um site pode ser responsabilizado 
por anúncios falsos veiculados nesse site, por exemplo.

“O caso em exame comporta uma relação de consumo por equiparação, decor-
rente de evento relativo à utilização de provedores de conteúdo na rede mundial 
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de computadores, organizados para fornecer serviços em cadeia para os usuários, 
mediante a hospedagem do site”, concluiu o relator.

COMPRAS NÃO ENTREGUES
Uma das falhas de serviço que podem ocorrer no comércio eletrônico – a não 

entrega do produto comprado – já foi discutida no STJ, no que diz respeito à respon-
sabilidade e à ocorrência de dano moral. O entendimento da Terceira Turma é que 
a falha na entrega da mercadoria adquirida pela internet configura, em princípio, 
“mero inadimplemento contratual, não dando causa a indenização por danos mo-
rais” (REsp 1.399.931).

Assim como nos casos de compra fora do ambiente on-line (comércio varejista 
tradicional), o dano moral só é configurado quando houver verdadeira ofensa a 
direito de personalidade.

Nos casos de compras on-line, a responsabilização civil é aplicável de acordo 
com o CDC, nos termos do artigo 14. A responsabilidade solidária entre os integran-
tes da cadeia é aplicável quando se comprova que o site tem participação efetiva 
em todo o processo de venda e entrega dos produtos.

Em um dos processos analisados pelo STJ, os ministros entenderam que a em-
presa responsável pelos pagamentos (um serviço feito por meio de um provedor 
de serviços na internet) integra essa cadeia de serviços e pode ser responsabilizada 
em caso de não entrega do produto (AREsp 766.570).

ICMS
O comércio on-line introduziu desafios também para o fisco, especialmente pe-

las diferenças de tributação de ICMS. Dois questionamentos chegaram ao STJ em 
2011 contra interpretações do fisco estadual sobre a cobrança da alíquota integral 
de ICMS no momento em que a mercadoria vendida on-line por empresa situada 
em outro estado entra no estado de destino final.

Não há precedente no STJ acerca da controvérsia. Em ambos os casos, a decisão 
do tribunal de origem, tomada com base em fundamentos constitucionais, foi questio-
nada no STJ por meio de pedidos de suspensão de segurança, o que inviabilizou sua 
análise, já que a competência seria do Supremo Tribunal Federal (SS 2.450 e SS 2.482).

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1383354
AREsp 144823
REsp 1444008
REsp 1316921
REsp 997993
REsp 1399931
AREsp 766570
SS 2450
SS 2482
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ALUGUÉIS, DISPUTAS 
JUDICIAIS E A 
INTERPRETAÇÃO DO STJ
Publicada em 13/05/2018  |  Link para a matéria 

Para muitos brasileiros, enquanto o sonho da casa própria não se concretiza, ou o estágio do negó-
cio ainda não permite ou justifica a aquisição de imóvel próprio, é preciso continuar recorrendo 
ao aluguel. Cerca de 20% dos domicílios nas áreas urbanas do país são alugados, segundo o Insti-

tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Ao longo do aluguel de uma casa, um apartamento ou um imóvel comercial, e mais ainda no mo-
mento de sua rescisão, é comum surgirem dúvidas e conflitos sobre direitos e obrigações de ambas as 
partes, que nem sempre as estipulações prévias do contrato são suficientes para prevenir.

No Brasil, as relações entre locador e locatário são regidas pela Lei 8.245/1991, também conhecida 
como Lei do Inquilinato, cujas normas também se aplicam aos contratos informais ou verbais. A despei-
to da regulamentação legal e das cláusulas pactuadas livremente no contrato, é comum que as contro-
vérsias acabem desaguando nos tribunais.
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De acordo com o índice FipeZaP de Locação, que acompanha o valor dos alu-
guéis em 15 capitais brasileiras, o preço do aluguel de imóveis sofreu uma alta acima 
da inflação nos primeiros meses de 2018. Em março, o preço médio do aluguel subiu 
0,54%. Essa foi a primeira vez que os valores aumentaram desde maio de 2015.

O grande número de imóveis locados no Brasil tem reflexo direto na quantida-
de de ações judiciais. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) oferece 
balizas para a correta interpretação das normas aplicáveis às relações jurídicas 
decorrentes da locação de imóveis residenciais e comerciais.

DIREITO DE PREFERÊNCIA
Se o proprietário colocar o imóvel à venda, o inquilino terá preferência para 

comprá-lo, desde que se disponha a pagar o mesmo preço oferecido a terceiros.
Caso o locatário seja preterido na sua preferência, poderá pleitear indenização 

por perdas e danos ou exercer o direito de adjudicação compulsória do imóvel, 
observadas as regras do artigo 33 da Lei do Inquilinato. Para a adjudicação compul-
sória, exige-se o depósito do preço do bem; a formulação do pedido de preferência 
no prazo de seis meses do registro do contrato de compra e venda; e a averbação do 
contrato de locação pelo menos 30 dias antes da alienação.

Em julgado da Terceira Turma (REsp 1.554.437), o locatário queria exercer o 
direito de preferência para comprar o imóvel compulsoriamente. No entanto, ele 
não havia feito a averbação do contrato no cartório de registro de imóveis. Assim, o 
colegiado concluiu que a adjudicação compulsória do bem não era possível.

Segundo o relator do caso, ministro João Otávio Noronha, a obrigação legal de 
averbar o contrato de locação serve para gerar efeito erga omnes no tocante à in-
tenção do locatário de fazer valer seu direito de preferência e tutelar os interesses 
de terceiros na aquisição do bem imóvel.

“Ainda que obstada a averbação do contrato de locação por falha imputável ao 
locador, não estaria assegurado o direito à adjudicação compulsória do bem se o 
terceiro adquirente de boa-fé não foi cientificado da existência de referida avença 
quando da lavratura da escritura de compra e venda do imóvel no cartório de re-
gistro de imóveis”, explicou o ministro.

No site do STJ, é possível encontrar outros casos relacionados ao tema. Clique 
aqui para acessar a Pesquisa Pronta.

ALUGUEL PARA EX-CÔNJUGE
Nos casos de separação ou divórcio, quando ainda não aconteceu a partilha 

dos bens, um cônjuge pode ser obrigado a pagar aluguel ao outro, a título de inde-
nização pelo uso exclusivo do imóvel que pertence ao casal. A decisão é da Segunda 
Seção do STJ e tem por objetivo não gerar enriquecimento sem causa, se o bem 
comum for de uso exclusivo de um dos cônjuges.

De acordo com o ministro Raul Araújo, que relatou o recurso (número não di-
vulgado em razão de segredo de Justiça), uma vez homologada a separação judicial, 
a mancomunhão, antes existente entre os cônjuges, transforma-se em condomínio, 
regido pelas regras comuns da compropriedade, em que se admite a indenização.

“Admitir a indenização antes da partilha tem o mérito de evitar que a efetivação 
desta seja prorrogada por anos a fio, relegando para um futuro incerto o fim do es-
tado de permanente litígio que pode haver entre os ex-cônjuges, senão, até mesmo, 
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aprofundando esse conflito, com presumíveis consequências adversas para a even-
tual prole”, destacou o ministro.

PENHORA DE SALÁRIO
Para garantir o pagamento de aluguéis atrasados havia mais de uma década, o 

STJ determinou a penhora de parte do salário de um inquilino devedor. O tribunal 
autorizou o desconto mensal de 10% do vencimento do locador para garantir o 
pagamento do aluguel de um imóvel residencial.

Para a ministra que relatou o caso (REsp 1.547.561), Nancy Andrighi, descontar 
10% mensais da folha de pagamento não colocaria em risco a subsistência do deve-
dor, nem a de sua família.

Por outro lado, segundo a ministra, a penhora garantiria o direito à satisfação 
executiva do credor, motivo capaz de excepcionar a regra contida no artigo 649, IV, 
do Código de Processo Civil, que prevê a impenhorabilidade de salários – a não ser 
para pagamento de pensão alimentícia.

BEM DE FAMÍLIA
Na hora de ser fiador de alguém em um contrato de locação, é preciso ficar 

atento à legislação. Mesmo com a previsão de impenhorabilidade do bem de famí-
lia em processos de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra 
natureza, nos casos que envolvem obrigação decorrente de fiança concedida em 
contrato de locação, a penhora é possível.

O tema foi discutido pelo STJ em recurso repetitivo que envolveu quase dois 
mil casos sobre o mesmo assunto. E o entendimento também resultou na edição 
da Súmula 549, cujo conteúdo foi posteriormente confirmado pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF).

O relator do repetitivo na Segunda Seção do STJ, ministro Luis Felipe Salomão, 
destacou que, conforme o artigo 1º da Lei 8.009/1990, o bem imóvel destinado à mo-
radia da entidade familiar é impenhorável e não responderá pela dívida contraída 
pelos cônjuges, pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo 
se movido por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação, 
hipótese prevista no artigo 3º da lei.

“A jurisprudência desta corte é clara no sentido de que é possível a penhora 
do bem de família de fiador de contrato de locação, mesmo quando pactuado antes 
da vigência da Lei 8.245/1991, que alterou o artigo 3º, inciso VII, da Lei 8.009/1990”, 
concluiu o ministro, ao citar precedente da Sexta Turma (REsp 771.700).

Para acessar a Pesquisa Pronta sobre este assunto, clique aqui.

ADITIVO CONTRATUAL
Outro assunto muito recorrente no STJ envolve o fiador do contrato de locação 

e o aditivo dos contratos. Decisão recente do tribunal mostrou que a falta de anu-
ência em aditivo contratual não desobriga o fiador na prorrogação de contrato de 
aluguel. Segundo o STJ, os fiadores de contrato de locação devem ser solidariamen-
te responsáveis pelos débitos locativos, ainda que não tenham concordado com a 
prorrogação do contrato.

Segundo a Terceira Turma, mesmo não tendo assinado o aditivo, a garantia 
prestada pelo fiador persiste até o encerramento da locação, com a ressalva apenas 
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de que a responsabilidade dos fiadores permanece limitada ao valor de aluguel 
previsto no contrato original.

Segundo a relatora do recurso especial (REsp 1.607.422), ministra Nancy Andri-
ghi, o artigo 39 da Lei 8.245/1991 estabelece que, “salvo disposição contratual em 
contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a efetiva devolução do 
imóvel”. Para se exonerar da obrigação, o fiador deve apresentar uma notificação 
resilitória, declarando que não mais responde pelos débitos locatícios.

RESCISÃO IMOTIVADA
A Lei do Inquilinato estabelece que o prazo para que o proprietário de imó-

vel faça uso da denúncia vazia para rescindir imotivadamente o contrato de 
aluguel é de 30 meses, correspondente a um único contrato. Nos casos em que 
admite a soma de prazos em contratos de aluguel prorrogados, a legislação o faz 
de forma expressa, pelo prazo mínimo de cinco anos, exigido para o pedido de 
renovação (REsp 1.323.410).

A soma dos períodos de aluguel urbano renovado sucessivamente não autoriza 
a rescisão contratual imotivada, nos termos do artigo 46 da Lei do Inquilinato, já 
que a legislação não permite a adição de tempo nessa situação.

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do STJ deu provimento ao re-
curso (REsp 1.364.668) de um inquilino para julgar improcedente a ação de despejo 
movida pelo proprietário, que pretendia retomar o imóvel com base em denúncia 
vazia após 30 meses de locação, sendo seis meses do contrato original mais dois 
aditivos, de um ano cada.

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que a Lei do Inqui-
linato é clara ao estabelecer que o prazo de 30 meses que permite ao proprietário 
fazer uso da denúncia vazia deve corresponder a um único contrato.

O magistrado lembrou que, nos casos em que opta por celebrar contrato por 
prazo inferior a 30 meses, o locador deve aguardar o prazo de cinco anos para 
denunciá-lo sem justificativa.

IMÓVEIS COMERCIAIS
Questões referentes à locação de imóveis comerciais também aparecem 

com frequência na jurisprudência do STJ. Julgado recente analisou se as ben-
feitorias realizadas pelo locatário no imóvel poderiam ser consideradas para 
aumentar o valor do aluguel.

Para a corte, obras novas ou o aumento da área edificada – realizados pelo 
locatário – não devem ser considerados em ação revisional de aluguel. A decisão 
foi dada pela Quarta Turma ao analisar o recurso (REsp 1.411.420) apresentado por 
proprietários de um imóvel alugado para um hospital oftalmológico.

Depois que os inquilinos terminaram as obras, os locadores queriam atuali-
zar o aluguel com base no valor de mercado, aumentando o preço de R$ 63.495,60 
para R$ 336.932,00.

Segundo o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, a ação revisional não se 
confunde com a ação renovatória de locação. “Na revisional, as acessões realizadas 
pelo locatário não devem ser consideradas no cálculo do novo valor do aluguel, 
para um mesmo contrato. Tais acessões, porém, poderão ser levadas em conta na 
fixação do aluguel por ocasião da renovatória, no novo contrato”, explicou.  
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ALUGUEL EM DOBRO

Em julgado de 2016, o STJ decidiu que a cobrança de aluguel em dobro de loja 
em shopping center, no mês de dezembro, não é abusiva. A decisão da Terceira 
Turma reconheceu como válida a cláusula do contrato de locação que estabelece a 
duplicação do valor – prática conhecida como 13º aluguel.

Para o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso (REsp 
1.409.849), a cobrança do 13º aluguel nos shoppings é prevista em cláusula con-
tratual própria desse tipo peculiar de contrato de locação, incluindo-se entre as 
chamadas cláusulas excêntricas.

O relator explicou que os aluguéis de espaços em shoppings são compostos por 
uma parte fixa e outra variável, sendo que o montante variável é calculado sobre o 
faturamento do estabelecimento, oscilando de 7% a 8% sobre o volume de vendas.

“No mês de dezembro, é previsto o pagamento em dobro do aluguel para que 
o empreendedor ou o administrador indicado faça também frente ao aumento de 
suas despesas nessa época do ano”, disse o ministro.

INDENIZAÇÃO
O STJ entendeu que, nos casos em que se comprovar a insinceridade do pedido 

de retomada do imóvel comercial, é cabível indenização por fundo de comércio.
Para a corte, quando o locador de imóvel comercial pede a devolução do 

bem alugado, o ressarcimento do fundo de comércio é obrigatório na hipótese 
de a locação por prazo determinado deixar de ser renovada por qualquer das 
razões previstas no parágrafo 3º do artigo 52 da Lei 8.245/1991, acrescida da má-
-fé ou desídia do locador.

Assim, a vinculação do direito à indenização pelo fundo de comércio ao pleito de 
renovação compulsória do contrato de locação comercial destina-se exclusivamente 
a penalizar o locador que faz a retomada insincera do imóvel, frustrando uma legíti-
ma expectativa do locatário à renovação compulsória do contrato de aluguel.

Ao analisar ação de um empresário que alugava imóvel para sediar microem-
presa (REsp 1.216.537), a Quarta Turma decidiu que, para a concessão da indeniza-
ção pelo fundo de comércio, não basta a ocorrência dos fatos descritos na lei. Para 
o relator, ministro Marco Buzzi, é imprescindível que os fatos decorram de um ato 
de retomada insincera do imóvel por parte do locador, circunstância que somente 
pode ser verificada posteriormente à procedência da demanda.

CDC
Outra discussão frequente no STJ é a aplicabilidade ou não do Código de Defesa 

do Consumidor (CDC) aos contratos de locação. A jurisprudência da corte tem sido 
firme no sentido de que não se aplica o código ao contrato regido pela Lei do Inqui-
linato, pois tais contratos não se enquadram no conceito de relação de consumo; 
além disso, já são regulados por lei própria.

Para o ministro Marco Buzzi, relator de um dos recursos que abordaram o 
assunto (AREsp 101.712), os contratos de locação fazem parte de microssistema 
distinto, e as relações jurídicas locatícias não possuem os traços característicos da 
relação de consumo, previstos nos artigos 2º e 3º da Lei 8.078/1990.

“Assim, tratando-se de contrato regido especificamente pela Lei 8.245/1991, não 
há que se falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor”, ressaltou Buzzi.
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Acesse a Pesquisa Pronta sobre o tema aqui.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1554437
REsp 1547561
REsp 1607422
REsp 1323410
REsp 1364668
REsp 1411420
REsp 1409849
REsp 1216537
AREsp 101712
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A DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE E AS REGRAS 
DE PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR
Publicada em 20/05/2018  |  Link para a matéria 

A denunciação da lide – chamamento de outra pessoa para responder à ação – é uma possibili-
dade existente no ordenamento jurídico para dar celeridade processual, quando é evidente a 
responsabilização de terceiro no caso de derrota na ação principal.

Atualmente, a denunciação da lide não é mais uma obrigatoriedade, como constava do Código de 
Processo Civil de 1973. A redação do novo código, que entrou em vigor em 2016, expressamente mencio-
na o instituto como uma possibilidade (artigo 125 do CPC 2015).

Mesmo antes do novo CPC, a doutrina e a jurisprudência já proibiam a denunciação em certas situ-
ações – por exemplo, nas relações de consumo, entre os demandados na cadeia de fornecimento, como 
forma de acelerar a solução do processo e a reparação dos danos causados ao consumidor. A proibição 
foi positivada no Código de Defesa do Consumidor (CDC), no artigo 88.
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que a denunciação da lide em 
processos de consumo é vedada porque poderia implicar maior dilação probatória, 
gerando a produção de provas talvez inúteis para o deslinde da questão principal, 
de interesse do consumidor.

No entanto, conforme a interpretação do STJ, essa vedação foi pensada pelo 
legislador para beneficiar o consumidor, ou seja, deve ser invocada por ele em 
seu interesse, e não pelo denunciado para eximir-se de suas responsabilidades 
perante o denunciante.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA
Em outubro de 2016, ao analisar o REsp 913.687, a Quarta Turma firmou enten-

dimento de que esse direito não pode ser invocado pelo denunciado. Na ocasião, o 
relator da matéria, ministro Raul Araújo, resumiu a posição do colegiado:

“Assim, se, de um lado, a denunciação da lide (CPC/1973, artigo 70) é modali-
dade de intervenção de terceiros que favorece apenas o réu denunciante (forne-
cedor, no caso), na medida em que este objetiva a responsabilização regressiva 
do denunciado, de outro lado, a norma do artigo 88 do CDC consubstancia-se em 
regra insculpida totalmente em benefício do consumidor, atuando em prol do 
ressarcimento de seus prejuízos o mais rapidamente possível, em face da respon-
sabilidade objetiva do fornecedor.”

O caso analisado foi uma ação de reparação de danos materiais e morais con-
tra hospital e operadora de plano de saúde, devido a negligência durante inter-
nação e erro médico. No meio do processo, o hospital denunciou a lide à médica 
responsável pelo atendimento, que seria a responsável pelos danos causados ao 
paciente/consumidor.

A denunciação foi realizada com base no artigo 70 do CPC/1973, segundo o qual 
ela é cabível em relação “àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a 
indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda”.

Tal fato não foi contestado pelo consumidor, e, em recurso especial, a médica 
buscou aplicar a regra do artigo 88 em seu favor, alegando em síntese que não seria 
caso de denunciação da lide.

“Trata-se de direito subjetivo público assegurado ao consumidor para a facilita-
ção de sua defesa. Não pode, portanto, ser arrebatado por corréu litisdenunciado para 
eximir-se de suas responsabilidades perante o denunciante, desvirtuando regra conce-
bida em favor do consumidor em juízo”, justificou o ministro Raul Araújo.

A paciente alegou danos após o esquecimento de uma compressa cirúrgica no 
abdome e subsequentes equívocos nos exames que deveriam ter constatado a falha.

A aplicação do artigo 88, segundo a Quarta Turma, deve ser sempre invocada 
pelo consumidor interessado na demanda, e não pelo fornecedor ou terceiro: “Deve, 
por esse motivo, ser arguida pelo próprio consumidor, em seu próprio bene-
fício, de modo a não se admitir a produção de provas que não interessem ao 
consumidor em juízo, sendo a sua proteção o objetivo almejado pelo Código de 
Defesa do Consumidor quando proíbe, no artigo 88, a denunciação da lide”, ou 
seja, se o consumidor aceita a denunciação, o denunciado não pode invocar o 
artigo 88 a seu favor.

“Na situação dos autos, excluir a médica da lide neste estágio do processo, além 
de não trazer vantagem alguma ao consumidor, irá postergar o ressarcimento que a 
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denunciada poderá ter de efetuar ao hospital denunciante, que, como se viu, também 
está protegido pelo princípio da celeridade e economia processual”, disse o relator.

MAIOR ALCANCE
Em 2012, a Terceira Turma do STJ alterou a orientação vigente na interpreta-

ção do artigo 88 do CDC. Até então, a vedação era restrita às hipóteses do artigo 13 
do código, ou seja, às relações do fato do produto.

Ao julgar o REsp 1.165.279, a Terceira Turma decidiu que a vedação à denuncia-
ção da lide prevista no artigo 88 do CDC não se restringe à responsabilidade de comer-
ciante por fato do produto (artigo 13), sendo aplicável também nas demais hipóteses 
de responsabilidade civil por acidentes de consumo (artigos 12, 14 e 17 do CDC).

O entendimento da turma na ocasião prestigiou a celeridade processual que 
deve reger as ações de indenização movidas por consumidores, evitando a multi-
plicação de teses e argumentos de defesa que dificultem a identificação da respon-
sabilidade do fornecedor de serviço.

Segundo o colegiado, a orientação foi revista, já que todos os fornecedores são 
responsáveis solidariamente pelos danos, podendo ser demandados coletiva ou in-
dividualmente, segundo opção do consumidor.

O direito de regresso fica assegurado ao fornecedor contra os demais responsá-
veis. No caso analisado, a Brasil Telecom passou a integrar o polo passivo da ação, 
e a Embratel, também denunciada, ficou com o direito de ajuizar ação de regresso 
em demanda autônoma. Segundo o relator do processo, ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, há uma razão técnica para a proibição.

“Basta observar que a denunciação da lide foi proibida pelo artigo 88 do CDC 
não apenas para evitar a natural procrastinação ensejada por essa modalidade de 
intervenção de terceiros, mas também para evitar a dedução no processo de uma 
nova causa de pedir, inclusive com fundamento distinto da formulada pelo consu-
midor (discussão da responsabilidade subjetiva)”, disse o ministro.

Sanseverino analisou as razões para modificar o posicionamento do colegiado, 
ampliando as situações nas quais a denunciação da lide deve ser evitada.

“A motivação dessas regras é o sistema moderno de fabricação e de distribui-
ção massificada de produtos, fazendo com que fossem equiparados os diferentes 
agentes que atuam nas diversas etapas do ciclo produtivo, sendo essa a razão da 
solidariedade que os vincula. Apenas em relação ao comerciante abriu-se uma ex-
ceção, no artigo 13 do CDC, estabelecendo-se uma responsabilidade subsidiária res-
trita às hipóteses de impossibilidade de identificação do fabricante do produto, ou 
de má conservação de produtos perecíveis”, argumentou, citando o jurista Gustavo 
Tepedino e o ministro Herman Benjamin.

Embratel e Brasil Telecom foram condenadas solidariamente a indenizar um 
cliente por danos morais decorrentes de uma instalação de telefone realizada sem 
solicitação, gerando faturas. Em apelação, a Brasil Telecom foi excluída da deman-
da, com base na regra do artigo 88.

Com a decisão, o STJ passou a considerar que a vedação à denunciação não se 
restringe à responsabilidade do comerciante por fato do produto, sendo aplicável 
também nos casos de defeito na prestação do serviço (artigo 14 do CDC).
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GASODUTO

Outro exemplo da interpretação do STJ sobre a denunciação da lide nas relações 
de consumo é dado pelo Ag 1.333.671. A Petrobras buscou denunciar a lide a uma em-
presa que, realizando obras em uma rodovia, atingiu gasoduto e provocou vazamento 
de gás, obrigando os moradores da área a deixarem suas residências.

O ministro relator na Terceira Turma, Paulo de Tarso Sanseverino, destacou 
que as vítimas de um acidente são equiparadas a consumidores por incidência da 
norma prevista no artigo 17 do CDC, e “a denunciação da lide deve ser vedada em  
todas  as hipóteses de ação de regresso contempladas pelo CDC referentes à respon-
sabilidade por acidentes de consumo, conforme o artigo 88 desse código”.

Na demanda, a construtora contratada pelo governo estadual afirmou que o 
acidente não ocorreu por culpa sua. A sentença considerou que houve culpa da 
Petrobras por não informar onde passava o gasoduto. A denunciação da lide ao 
governo ou à construtora foi vedada, com o argumento de que a Petrobras poderia 
alegar tais teses em ação de regresso contra os supostos responsáveis.

“A denunciação da lide foi proibida pelo artigo 88 do CDC, não apenas para 
evitar a natural procrastinação ensejada por essa modalidade de intervenção de 
terceiros, mas também para evitar a dedução no processo de uma nova causa de 
pedir, inclusive com fundamento distinto da formulada pelo consumidor”, justifi-
cou o relator, ao manter a condenação imposta à Petrobras.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 913687
REsp 1165279
Ag 1333671
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MAIO LILÁS: 
A LIBERDADE SINDICAL 
NA PAUTA DO STJ
Publicada em 27/05/2018  |  Link para a matéria 

Em um país com mais de 92 milhões de trabalhadores, a preocupação com os direitos trabalhistas, 
a justiça das relações entre patrões e empregados, e a melhoria das condições de vida no traba-
lho são temas constantes. Para a discussão dessas pautas de forma estruturada, os trabalhadores 

brasileiros agrupam-se em mais de 17 mil organizações sindicais – entidades que vão desde pequenos 
sindicatos municipais até organismos de abrangência nacional.

Com números sindicais tão expressivos, diversas instituições do Brasil – entre elas, o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) – abraçaram neste mês a campanha Maio Lilás. O objetivo da ação é conscientizar 
a sociedade da importância da união e da participação pacífica dos trabalhadores em atos coletivos para 
a defesa de seus direitos, como forma de exercício da liberdade de reunião e de expressão garantidos 
nos artigos 5º e 8º da Constituição Federal.

Neste mês, a exemplo de outras instituições, o STJ iluminou a sua fachada com a cor lilás, uma alu-
são à campanha de promoção da importância das entidades sindicais.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Causas que envolvem temas sindicais chegam constantemente ao STJ. Em 2015, 
a Corte Especial reconheceu a legitimidade da propositura de ação civil pública por 
sindicato em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria que repre-
senta, com a consequente incidência da Lei 7.347/1985, inclusive em relação à im-
possibilidade, salvo comprovada má-fé, da condenação do sindicato em honorá-
rios, custas e despesas processuais. 

À época, o relator dos embargos de divergência que foram analisados pela Cor-
te Especial, ministro Mauro Campbell Marques, explicou que o STJ tinha anterior-
mente posicionamento no sentido de que o cabimento da ação civil pública em de-
fesa de direitos individuais homogêneos seria restrito aos direitos que envolvessem 
relações de consumo.

Todavia, apontou o relator, o posicionamento anterior foi superado pela fixa-
ção da tese de que o artigo 21 da Lei 7.347/1985 ampliou o alcance da ação civil 
pública também para a defesa de interesses e direitos individuais homogêneos não 
relacionados a consumidores. 

“Assim, uma vez processada a ação civil pública, aplica-se, in totum, o teor do arti-
go 18 da Lei 7.347/1985, afastando o adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas e a condenação, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado, custas e despesas processuais”, concluiu o ministro.

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS
Em 2017, a Segunda Turma reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (TRF2) que impediu o prosseguimento de execução individual em virtude 
da ausência do nome de servidor no rol de beneficiários de ação coletiva proposta 
por sindicato. Para o TRF2, não haveria possibilidade de outros servidores, não 
identificados na ação de conhecimento, executarem a sentença coletiva.

Ao analisar o recurso especial, o ministro Herman Benjamin explicou que os 
sindicatos, na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para atuar 
judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que represen-
tam, independentemente de autorização expressa ou relação nominal.

Dessa forma, apontou o relator, o servidor público da categoria beneficiada, 
desde que comprove essa condição, tem legitimidade para propor a execução in-
dividual da sentença, ainda que não ostente a condição de filiado ou associado da 
entidade autora da ação de conhecimento. 

“Ademais, não tendo a sentença coletiva fixado delimitação expressa dos seus 
limites subjetivos, a coisa julgada advinda da ação coletiva deve alcançar todos os 
integrantes da categoria, que terão legitimidade para a propositura da execução 
individual de sentença”, apontou o ministro ao reformar o acórdão do TRF2.

PROTEÇÃO DE PATENTES
Com base na relevância da questão jurídica e na possibilidade de repercus-

são social, a Segunda Seção admitiu incidente de assunção de competência em 
recurso especial interposto por sindicatos que discute a proteção patentária apli-
cável à manipulação genética elaborada pela empresa Monsanto. A manipulação 
resultou na criação da semente da soja transgênica Roundup Ready, popular-
mente conhecida como Soja RR.
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A ação coletiva foi ajuizada por diversas entidades representantes de peque-
nos, médios e grandes produtores, e conta com a habilitação de 354 sindicatos 
como amici curiae. Com a discussão sobre a eventual proteção de patentes, as 
entidades buscam que sejam permitidas, independentemente do pagamento de 
qualquer taxa, a reserva de sementes para replantio, a venda de produtos como 
alimento e, em relação aos pequenos produtores rurais, a multiplicação de se-
mentes para doação ou troca.

Ao propor a assunção da competência de julgamento pela Segunda Seção, a mi-
nistra Nancy Andrighi destacou que as questões discutidas pelos sindicatos – como o 
processo de criação das sementes de soja transgênica e a cobrança de royalties – pos-
suem notável interesse público e têm como característica grande repercussão social.

“Observa-se, não obstante, que os efeitos do julgamento do mérito podem ex-
trapolar até mesmo as fronteiras nacionais, podendo contribuir para fortalecer ou 
fragilizar a posição do país no cenário internacional, com reflexos indiretos na 
economia e no bem-estar social”, afirmou a ministra.

LILÁS
A cor lilás, que representa o mês de defesa da liberdade sindical, não foi es-

colhida de forma aleatória. Em 8 de março de 1857, em uma fábrica de tecidos de 
Nova York, 129 trabalhadoras foram trancadas e queimadas vivas por reivindica-
rem um salário justo e a redução da jornada de trabalho. No momento do incêndio, 
elas confeccionavam um tecido de cor lilás.

PESQUISA PRONTA
A ferramenta Pesquisa Pronta, organizada pela Secretaria de Jurisprudência 

do STJ, possui um tema relacionado à atuação dos sindicatos:
Análise da necessidade de autorização dos filiados para que os sindicatos e asso-

ciações possam atuar judicialmente na defesa dos interesses da categoria

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
EREsp 1322166
REsp 1666086
REsp 1610728
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A ATUAÇÃO DO STJ 
NA GARANTIA DOS 
DIREITOS DAS PESSOAS 
HOMOAFETIVAS
Publicada em 03/06/2018  |  Link para a matéria 

A possibilidade de reconhecimento do casamento civil entre pessoas do mesmo sexo, a partir do 
julgamento de um recurso especial pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
25 de outubro de 2011, está entre as principais conquistas jurídicas da comunidade LGBTI (como 

se designam lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, intersexuais e os que têm outras orientações).
Pouco antes, em maio daquele ano, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar duas ações cons-

titucionais, havia decidido que as uniões estáveis de pessoas do mesmo sexo deveriam ter o mesmo 
tratamento legal dado àquelas formadas por heteroafetivos.

Em maio de 2013, o Conselho Nacional de Justiça publicou a Resolução 175, que regulamenta a cele-
bração de casamento civil e a conversão da união estável em casamento entre pessoas do mesmo sexo.
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Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), entre 2013 e 
2016, foram registrados 19,5 mil casamentos homoafetivos nos cartórios brasilei-
ros, com média de aproximadamente 5 mil por ano, o que representa cerca de 0,5% 
do total anual de uniões do país.

A jurisprudência do STJ apresenta uma série de julgados que refletem as 
mudanças da sociedade em relação aos direitos dos homoafetivos e dos transe-
xuais em temas diversos, como a possibilidade de mudança no registro civil e 
a adoção de crianças.

CASAMENTO
Depois de três anos vivendo juntas, duas mulheres requereram habilitação para 

se casar em Porto Alegre, mas o pedido foi negado em dois cartórios. Na Justiça, a 
pretensão também foi indeferida em primeira e segunda instâncias, ao argumento 
de que o Código Civil de 2002 só admitia o casamento entre homem e mulher.

Em julgamento histórico concluído em 25 de outubro de 2011, a Quarta Turma do 
STJ deu provimento ao recurso das mulheres para declarar que nenhum dispositivo 
do Código Civil veda expressamente o casamento entre pessoas do mesmo sexo.

Ao contrário, como assinalou o relator, ministro Luis Felipe Salomão, não have-
ria como enxergar uma vedação implícita ao casamento homoafetivo sem afronta 
aos princípios constitucionais da igualdade, da não discriminação, da dignidade da 
pessoa humana, do pluralismo e do livre planejamento familiar.

“Se é verdade que o casamento civil é a forma pela qual o Estado melhor pro-
tege a família, e sendo múltiplos os arranjos familiares reconhecidos pela Carta 
Magna, não há de ser negada essa via a nenhuma família que por ela optar, inde-
pendentemente de orientação sexual dos partícipes”, disse o ministro.

“Não obstante a omissão legislativa sobre o tema, a maioria, mediante seus repre-
sentantes eleitos, não poderia, mesmo ‘democraticamente’, decretar a perda de direitos 
civis da minoria pela qual eventualmente nutre alguma aversão”, acrescentou.

“Nesse cenário, em regra, é o Poder Judiciário – e não o Legislativo – que exerce 
um papel contramajoritário e protetivo de especialíssima importância, exatamente 
por não ser compromissado com as maiorias votantes, mas apenas com a lei e com 
a Constituição, sempre em vista à proteção dos direitos humanos fundamentais, 
sejam eles das minorias, sejam das maiorias. Dessa forma, ao contrário do que pen-
sam os críticos, a democracia se fortalece, porquanto esta se reafirma como forma 
de governo, não das maiorias ocasionais, mas de todos”, concluiu Salomão.

REGISTRO CIVIL
Em maio de 2017, a Quarta Turma do STJ entendeu ser possível a alteração do 

gênero constante no registro civil de transexual, independentemente da realização 
de cirurgia de adequação de sexo. A decisão foi resultante do pedido de modifica-
ção de prenome e de gênero de transexual que apresentou avaliação psicológica 
pericial para comprovar sua identificação social como mulher.

Ao pedir a retificação de registro, a autora ressaltou que, mesmo sem ter 
se submetido à operação de transgenitalização, passou por outras intervenções 
cirúrgicas e hormonais para adequar a aparência física à realidade psíquica, o 
que gerou evidente dissonância entre sua imagem e os dados apresentados no 
assentamento civil.
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Em seu voto, o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que 
o STJ já permitia a alteração de nome e gênero nos registros dos transexuais sub-
metidos a cirurgia de transgenitalização. O ministro assinalou que a extensão desse 
direito aos que não passaram pelo procedimento cirúrgico representa uma evolu-
ção da jurisprudência.

“A citada jurisprudência deve evoluir para alcançar também os transexuais 
não operados, conferindo-se, assim, a máxima efetividade ao princípio constitucio-
nal da promoção da dignidade da pessoa humana, cláusula geral de tutela dos di-
reitos existenciais inerentes à personalidade, a qual, hordiernamente, é concebida 
como valor fundamental do ordenamento jurídico, o que implica o dever inarredá-
vel de respeito às diferenças”, afirmou Salomão.

EXPOSIÇÃO AO RIDÍCULO
A Terceira Turma confirmou o entendimento da Quarta Turma e do STF ao 

analisar o caso de transexual não submetido à cirurgia de transgenitalização que 
conseguiu a alteração do prenome por decisão judicial, mas não obteve deferimen-
to para que o gênero fosse alterado para feminino nos documentos.

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, esclareceu que a Lei 
de Registros Públicos “não contém norma que autorize a modificação do sexo civil, 
contendo apenas autorização para se modificar o prenome, nos casos de substitui-
ção por apelidos públicos notórios, ou no caso de exposição ao ridículo”.

No entendimento do relator, a discrepância entre o prenome de um determinado 
gênero e o sexo indicado nos documentos expõe a pessoa ao ridículo, o que enquadra 
a situação em uma das possibilidades indicadas pela Lei dos Registros Públicos.

Em seu voto, Sanseverino citou precedente de relatoria da ministra Nancy 
Andrighi sobre a situação dos transexuais. “A relatora também alertou que esse 
transtorno, segundo a literatura médica, além de causar intenso sofrimento psí-
quico, pode levar a pessoa a praticar tentativas de automutilação e até mesmo de 
autoextermínio”, destacou.

ADOÇÃO
O STJ já tomou decisões favoráveis a pessoas homoafetivas em matéria de ado-

ção. A Terceira Turma concluiu que um casal em união homoafetiva há 12 anos 
apresentou as condições necessárias para permanecer com a guarda de um bebê 
de dez meses até a finalização do processo regular de adoção.

Em 2016, o bebê, de apenas 17 dias, foi encontrado dentro de uma caixa de pape-
lão em frente à casa da mãe de um dos companheiros. Após acolher a criança, o casal 
procurou a Polícia Civil para reportar o ocorrido e contratou um detetive particular 
para descobrir quem era a mãe da criança. Ao ser encontrada, a mãe alegou ter esco-
lhido o casal para cuidar do bebê por não ter condições financeiras de criá-lo.

O relator do processo, ministro Villas Bôas Cueva, ressaltou a existência nos 
autos de um relatório da equipe de adoção do Juizado da Infância e Juventude de-
monstrando que o casal mantinha lar estruturado e apresentava o desejo genuíno 
de permanecer com a criança de forma definitiva. Além disso, não foi apontada 
nenhuma das hipóteses de violação dos direitos do menor previstas no artigo 98 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
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“Admitir-se a busca e apreensão de criança, transferindo-a a uma instituição 
social como o abrigo, sem necessidade alguma, até que se decida em juízo sobre a 
validade do ato jurídico da adoção, em prejuízo do bem-estar físico e psíquico do 
infante, com risco de danos irreparáveis à formação de sua personalidade, exa-
tamente na fase em que se encontra mais vulnerável, não encontra amparo em 
nenhum princípio ou regra de nosso ordenamento”, concluiu o relator.

LIMITE DE IDADE
Em agosto de 2015, a Terceira Turma analisou recurso do Ministério Público do 

Paraná (MPPR) que contestava o pedido de habilitação de inscrição para adoção de 
criança com idade entre três e cinco anos por uma pessoa homoafetiva solteira.

O MPPR alegou que, nas hipóteses de adoção por pessoa homoafetiva, o ado-
tando deveria ter o mínimo de 12 anos de idade para poder manifestar a concor-
dância ou não com a adoção.

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, ressaltou que o artigo 50 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente “não veda a adoção de crianças por soltei-
ros ou casais homoafetivos, tampouco impõe qualquer restrição etária ao adotante 
nessas hipóteses”.

A Terceira Turma concordou com o posicionamento do Tribunal de Justiça do 
Paraná (TJPR), que reconheceu, com base na documentação juntada aos autos, que 
o interessado na adoção reunia as condições psíquicas, sociais, econômicas, jurídi-
cas, físicas e habitacionais, além da motivação legítima em sua pretensão.

“Não se vislumbra, portanto, nenhum impedimento legal para que o recorrido 
figure no registro de pessoas interessadas na adoção de crianças e adolescentes, 
inclusive, sem qualquer restrição etária”, confirmou Villas Bôas Cueva.

PROTEÇÃO INTEGRAL
Em março de 2017, a Quarta Turma, em caso semelhante, reforçou o entendi-

mento de que é possível a inscrição de pessoa homoafetiva no cadastro de interes-
sados em adoção de menores de qualquer idade. Na ocasião, a pessoa interessada 
em adotar buscava uma criança de até três anos. No entanto, o MPPR alegou que 
o possível adotante deveria ter, pelo menos 12 anos, em atendimento ao princípio 
da proteção integral.

“A Terceira Turma desta corte já teve a oportunidade de analisar o tema, tendo 
igualmente decidido, por unanimidade, pela inexistência de previsão legal para a 
limitação etária pretendida pelo Ministério Público em razão da orientação sexual 
do candidato a adotante”, explicou o relator do processo, ministro Raul Araújo.

VARAS COMPETENTES
Ao julgar caso de reconhecimento de dissolução de união estável homoafetiva, 

em maio de 2013, a Terceira Turma reforçou que não deve existir diferenciação no 
tratamento das uniões homoafetivas e heteroafetivas, inclusive no que diz respeito 
às varas competentes.

Segundo o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 
o caso em análise, de reconhecimento e dissolução de união estável homoafetiva, 
seria de competência do juízo cível.
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No entanto, a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, concluiu 
ser o tema de competência da vara de família, em razão da equiparação das uniões 
estáveis homoafetivas às uniões estáveis heteroafetivas, independentemente das 
limitações apresentadas no Código de Organização e Divisão Judiciária.

“Se a prerrogativa de vara privativa é outorgada ao extrato heterossexual da 
população brasileira, para a solução de determinadas lides, também o será à fração 
homossexual, assexual ou transexual, e todos os demais grupos representativos de 
minorias de qualquer natureza”, ressaltou a ministra Nancy Andrighi.

PARTILHA DE BENS
Em junho de 2015, a Terceira Turma analisou o pedido de partilha de bens de 

um ex-casal formado por duas mulheres que viveram juntas por 12 anos. Segundo 
o relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, os bens adquiridos duran-
te a união deveriam ser partilhados, independentemente da real contribuição de 
cada uma na construção do patrimônio.

“Nos autos, é incontroverso que as partes tiveram uma relação de parceria 
por longos anos – de 28 de agosto de 1994 a dezembro de 2006 –, não havendo 
dúvidas de que houve aquisição de patrimônio comum pelo esforço e contribui-
ção de cada uma das conviventes. Mesmo que uma tivesse melhores condições 
financeiras que a outra, é certo que também esta exercia atividade remunerató-
ria e, evidentemente, dava seu contributo para o bem da relação e a formação do 
patrimônio comum”, ressaltou o relator.

Esse entendimento havia sido adotado previamente, em fevereiro de 2014, 
quando a Terceira Turma concluiu que o direito à partilha nas uniões homoafe-
tivas não depende da comprovação do esforço comum para a aquisição dos bens. 
No caso em análise, o reconhecimento da união estável, pelo tribunal de origem, 
ocorreu após a morte de um dos integrantes do casal.

“Ao assim decidir, o tribunal local se coaduna com a jurisprudência tanto desta 
corte como do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a dignidade de uma 
pessoa não pode ficar atrelada à sua orientação sexual, superando-se toda a carga 
preconceituosa que recai sobre as relações homossexuais, fato que não pode ser 
renegado pelo direito”, concluiu o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva.

Os números dos processos não são divulgados em razão de segredo judicial.
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DOS CAMPOS
AOS TRIBUNAIS:
O FUTEBOL SOB A
ÓTICA DO STJ
Publicada em 10/06/2018  |  Link para a matéria 

N os campos improvisados onde se joga com os pés descalços, nas tatuagens que demons-
tram amor eterno pelo clube, na alegria explosiva ou na tristeza inconsolável após um 
jogo – a relação do povo brasileiro com o futebol é expressa de muitas formas, nem todas 

racionais ou lógicas.
Desde que aportou no Brasil, em 1895, o futebol se tornou parte indissociável da vida nacional e, 

há muito tempo, deixou de ser mera prática esportiva: a bola invadiu o cotidiano. Na nação do futebol, 
heróis da bola se transformam em agentes políticos, bebês são batizados como Romários, Ronaldos, e até 
mesmo uma lei foi apelidada com o nome do maior jogador da história: Pelé.

De quatro em quatro anos, a rotina do país é completamente alterada, e os brasileiros se unem em 
torno do maior torneio de futebol do planeta: a Copa do Mundo, que em 2018 será realizada na Rússia a 
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partir do dia 14 de junho. É o período em que as ruas ganham tintas verdes e ama-
relas, os carros são enfeitados com bandeirolas e as reuniões mais importantes são 
marcadas em frente à televisão.     

Em um país onde o futebol é religião, cultura e paixão, o mundo da bola tam-
bém não deixaria de ser uma questão de Justiça. Quando as disputas são mais sé-
rias do que aquelas que animam as rodas de amigos, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) participa da resolução de conflitos relacionados ao esporte mais amado do 
país, em casos que vão desde direitos de imagens em álbuns de figurinhas até inde-
nização por erros de arbitragem.

NAS ARQUIBANCADAS
Jogo de campeonato, 46 minutos do segundo tempo. A partida está 0 x 0 e seu 

time precisa da vitória para obter a classificação no torneio. Pouco antes do apito 
final, um jogador do seu time é derrubado na área adversária e o árbitro não marca 
pênalti, encerrando a partida e causando revolta nos torcedores. Posteriormente, 
o próprio árbitro reconhece o erro de marcação. Um caso típico de ira da torcida – 
mas, seria uma hipótese de ressarcimento dos torcedores por danos morais?

A situação foi analisada pela Quarta Turma em 2013, ao julgar recurso especial 
em que um torcedor do Atlético Mineiro alegou ter sofrido prejuízos em virtude da 
não marcação de uma penalidade contra o Botafogo, durante confronto pela Copa do 
Brasil de 2007. Sob argumentos como a caracterização do torcedor como consumidor 
e a falha do serviço prestado pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), o autor 
da ação pedia indenização de 60 salários mínimos a título de danos morais.

Apesar de reconhecer a equiparação dos torcedores aos consumidores, nos ter-
mos do Estatuto do Torcedor, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que o caso em 
exame tinha relação com erro de arbitragem, ou seja, com equívoco não intencional. 
“Não há legítima expectativa – amparada pelo direito – de que o espetáculo esportivo 
possa transcorrer sem que ocorra erro de arbitragem”, afirmou o relator.

Segundo o ministro, na hipótese analisada, não se poderia falar em ocorrência 
de ato ilícito, nem ficou demonstrado nexo de causalidade entre a ação e o suposto 
dano moral. Além disso, a conversão do pênalti em gol era fato incerto, e a penali-
dade poderia não ter sido marcada, mesmo se fosse outro o árbitro do jogo.

“A derrota de time, ainda que atribuída a erro grosseiro de arbitragem, é mero 
dissabor que também não tem o condão de causar mágoa duradoura, a ponto de 
interferir intensamente no bem-estar do torcedor, sendo recorrente em todas as 
modalidades de esporte que contam com equipes competitivas”, afirmou o minis-
tro ao negar o pedido de indenização.

NO BANCO
Frequentemente convertidos de heróis a vilões, ou vice-versa – às vezes, em 

um curto intervalo de tempo –, os treinadores de futebol são os responsáveis por 
transformar um simples agregado de jogadores em um verdadeiro grupo de nível 
competitivo. Para isso, são empregados treinos físicos e técnicos, múltiplos dese-
nhos táticos e avaliações anteriores e posteriores aos jogos – tudo, é claro, acompa-
nhado de perto por torcedores, imprensa e diretoria.

No caso da Seleção Brasileira, dizem, o número de “treinadores” ultrapassa os 200 
milhões – cada um com sua própria escalação, seu método tático e craques favoritos.   
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Para lidar com tanta pressão, são exigidos do treinador enorme capacidade 
de controle psicológico, bom conhecimento das regras do esporte e, muitas vezes, 
até alguma experiência dentro de campo. O que não pode ser exigido é o diploma 
do curso de educação física, como decidiu a Segunda Turma em 2017 ao julgar 
recurso do Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, que buscava a 
inclusão da profissão de treinador de futebol entre as atividades privativas dos 
profissionais de educação física.

No caso analisado, o colegiado entendeu que não há previsão legal para a restri-
ção de acesso às funções de treinamento futebolístico apenas a profissionais diplo-
mados, nem mesmo na Lei 8.650/1993, que regulamenta as atividades dos técnicos.

O ministro relator, Herman Benjamin, lembrou julgamentos do STJ que es-
tabeleceram anteriormente que a expressão “preferencialmente”, constante do 
artigo 3º da Lei 8.650/1993, apenas confere prioridade aos diplomados em edu-
cação física para o exercício da atividade. Dessa forma, a profissão não está proi-
bida aos não diplomados.

“O STJ possui jurisprudência firme e consolidada no sentido de que os arti-
gos 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998 e 3º, I, da Lei 8.650/1993 não trazem nenhum co-
mando normativo que determine a inscrição de treinadores/técnicos de futebol 
nos Conselhos Regionais de Educação Física”, concluiu o ministro ao descartar 
a exigência do diploma.

NAS BANCAS
Especialmente às vésperas da Copa do Mundo, torcedores de vários países, de 

todas as idades, participam de um torneio particular que consiste em correr às ban-
cas de jornais, comprar pacotes de figurinhas e organizar o álbum da competição. 
Ansiosos por completar seus álbuns também por meio de trocas e revendas, fãs dão 
seriedade a uma brincadeira que forma colecionadores há muitas gerações.  

Ao colar cuidadosamente uma nova figurinha em seu espaço no papel, muitos 
colecionadores talvez não conheçam a logística por trás da produção de álbuns 
esportivos. No caso do futebol, entre outros procedimentos, as editoras precisam 
negociar os direitos de imagem dos jogadores, em transação realizada com as fede-
rações ou, como no caso do Brasil, diretamente com os esportistas.

A exposição não autorizada de jogador em álbum de figurinhas pode acarre-
tar indenização por danos morais, como ocorreu em 2011 com o ex-atleta Paulo 
Cezar Tosim, que teve reconhecido o direito de ressarcimento por dano moral 
no valor de R$ 10 mil em virtude da veiculação de sua imagem em álbum do 
Campeonato Brasileiro. A decisão monocrática foi proferida pelo desembargador 
convocado Vasco Della Giustina.

Em casos mais recentes relacionados à divulgação não autorizada da imagem 
dos jogadores em álbuns, o STJ atribuiu à Justiça do Trabalho a competência para 
julgamento do pedido de indenização. Esse foi o entendimento da Segunda Seção 
em 2018, ao analisar conflito de competência que envolvia ação de ressarcimento 
do ex-goleiro Ademir Maria contra a Editora Panini, também por causa da suposta 
utilização indevida de sua imagem em publicação do campeonato nacional.

No caso analisado, o relator do conflito, ministro Raul Araújo, destacou que 
os times trazidos ao processo pela editora – o Internacional e o Grêmio de Porto 

67 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 65-70, 2021

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1577444&num_registro=201603376176&data=20170801&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8650.htm#art3
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=15240868&num_registro=201100645295&data=20110505&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1508006&num_registro=201301906109&data=20160803&formato=PDF


Alegre – alegaram que, na qualidade de atleta profissional, o goleiro conferiu aos 
times empregadores o direito de utilização de sua imagem.

“A análise do pleito indenizatório formulado contra a editora depende dire-
ta e precipuamente do exame de eventual autorização conferida pelo jogador aos 
clubes empregadores para a exploração de imagem no curso da relação de traba-
lho existente entre ambos, circunstância que em tudo recomenda a apreciação da 
questão pela Justiça do Trabalho”, apontou o ministro relator.

NA COPA
Entre os sonhos de dez em cada dez fanáticos por futebol, está o de acompa-

nhar um jogo de Copa do Mundo diretamente no estádio. No último torneio, rea-
lizado no Brasil em 2014, muitos torcedores conseguiram concretizar esse desejo 
em seu próprio país; outros unem a expectativa pelas partidas ao prazer de viajar, 
adquirindo pacotes internacionais que incluem, além de roteiros turísticos, um ou 
mais bilhetes para os jogos.

Férias, viagem e futebol: uma visão de sonhos, caso a empresa de turismo 
não frustre as expectativas dos torcedores ao não reservar hotéis e não disponi-
bilizar os ingressos. A situação ocorreu em 1998, com um grupo de quatro torce-
dores que compraram pacotes para acompanhar o torneio internacional, reali-
zado na França naquele ano.

Segundo os consumidores, ao contrário do que foi contratado com a operadora 
de turismo, eles não receberam os ingressos para ver a Seleção Brasileira no jogo 
de abertura da Copa. Além disso, os torcedores não puderam conhecer as cidades 
turísticas francesas que haviam escolhido no roteiro original – foram deslocados 
para outras cidades pela agência – e ainda tiveram de arcar com diárias de hotéis 
devido à falta de pagamento antecipado pela operadora.

O processo foi julgado pelo STJ em 2011, quando foi fixada indenização por 
danos morais de R$ 20 mil para cada um dos torcedores. Para o relator do recur-
so especial, ministro Raul Araújo, houve graves defeitos na prestação de serviço 
pela agência de turismo, que foi considerada responsável pela sucessão de falhas 
na administração do roteiro.

“Com efeito, a perda do jogo inaugural da seleção de futebol do Brasil na Copa do 
Mundo de 1998; a mudança unilateral de roteiro, com troca de cidades; a hospeda-
gem em hotéis de categoria inferior aos contratados, sendo os autores acomodados 
em hotéis de estrada, são circunstâncias que evidenciam a má prestação do serviço, 
em desconformidade com o que foi contratado, situações essas que, no somatório, 
não se restringem a um simples aborrecimento de viagem, configurando, sim, um 
abalo psicológico ensejador do dano moral”, apontou o ministro.

NO SOL
Os jogos realizados durante a semana costumam ocorrer à noite, mas, aos fi-

nais de semana, são marcados para o horário vespertino, ou até mesmo durante a 
manhã. Nos dias de sol, para a torcida, óculos e bonés são companheiros indispen-
sáveis; para os jogadores, porém, esses acessórios de proteção não estão disponí-
veis, e o calor pode se transformar em perigo à saúde.

A situação foi discutida em 2008, por meio de mandado de injunção proposto 
pela Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol. Segundo a entidade, 
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em virtude da ausência de norma regulamentadora específica do Ministério do Tra-
balho e do Emprego sobre a realização de partidas de futebol, muitos atletas eram 
obrigados a jogar em horários de calor intenso, principalmente no período do horá-
rio de verão brasileiro, o que trazia risco à saúde e à vida desses jogadores.

A relatora do mandado de injunção, ministra Laurita Vaz, destacou que o 
artigo 34 da Lei Pelé estabelece como dever das entidades de prática desportiva 
proporcionar aos atletas as condições necessárias à participação nas competições, 
além da submissão dos jogadores a exames médicos e clínicos. A ministra também 
lembrou que a Portaria MTB 3.214/1978 possui dispositivos sobre os limites de to-
lerância para a exposição ao calor, aplicável para os trabalhadores de modo geral, 
inclusive os atletas. 

“Assim, não há falar em ausência de norma, mas em mero descontentamento 
da federação impetrante com as que existem, o que não enseja a abertura da pre-
sente via, porque não está inviabilizado o exercício do direito arguido. Na realida-
de, tem-se evidenciada a falta de pressuposto específico do mandado de injunção”, 
apontou a ministra ao rejeitar a pretensão da entidade esportiva.

O mandado de injunção deve ser concedido pela Justiça, segundo a Constitui-
ção Federal, quando a falta de norma regulamentadora tornar inviável o exercício 
de direitos e liberdades constitucionais.

NOS TRIBUNAIS
Para que não se discuta a seriedade do esporte, a Constituição Federal previu, 

em seu artigo 217, a atuação da Justiça Desportiva, entidade de âmbito privado 
apta a analisar questões a respeito do regramento e da disciplina nas diversas mo-
dalidades esportivas.

De acordo com o texto constitucional, o envolvimento do Poder Judiciário só 
é admitido depois de esgotadas todas as instâncias da Justiça Desportiva. A última 
delas é um quase xará do STJ: o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), enti-
dade máxima do esporte no Brasil. 

Em 2013, em virtude da escalação irregular de jogadores no Campeonato Brasi-
leiro daquele ano, o STJD determinou a aplicação da pena de perda de quatro pon-
tos ao Flamengo e à Portuguesa. No caso do clube paulista, a penalidade resultou 
em seu rebaixamento para a segunda divisão da competição nacional.

Após a decisão da corte esportiva, torcedores, associações e os próprios times 
ajuizaram ações na Justiça comum de vários estados com o objetivo ou de anular o 
julgamento do STJD ou de manter a decisão e o resultado final do campeonato. Por 
isso, a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) suscitou conflito de competência 
perante o Superior Tribunal de Justiça.

O caso foi analisado pela Segunda Seção sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 794). De acordo com o ministro aposentado Sidnei Beneti, considerando que 
a CBF é parte necessária nos processos que questionam decisões da Justiça Despor-
tiva – organizada pela confederação –, as ações devem ser propostas no foro onde 
está localizada a sede da pessoa jurídica, como previa o artigo 100 do Código de 
Processo Civil de 1973. Segundo o ministro, neste caso, a competência tinha relação 
com o interesse público e a necessidade de se evitar a possibilidade de decisões 
contraditórias por diferentes juízos.
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“É competente o juízo do local em que situada a sede da entidade organizado-
ra de campeonato esportivo de caráter nacional para todos os processos de ações 
ajuizadas em vários juízos e juizados especiais, situados em lugares diversos do 
país, questionando a mesma matéria central, relativa à validade e à execução de 
decisões da Justiça Desportiva, visto que a entidade esportiva de caráter nacional, 
responsável, individual ou conjuntamente com quaisquer outras entidades, pela 
organização (no caso, a CBF), deve, necessariamente, inclusive por decisão de ofí-
cio, integrar o polo passivo das demandas”, concluiu o ministro Beneti ao fixar a 
competência do foro da Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro.

NOS TÍTULOS
Contratação de jogadores, escolha de técnico, treinos até que se chegue ao 

“time ideal”. Todo o esforço dos times de futebol tem, no fundo, um grande e prin-
cipal objetivo: erguer a taça e soltar o grito de campeão. É momento de ápice para 
qualquer jogador e torcedor, e, esperamos, pode ser novamente vivido pelos brasi-
leiros em 2018 pela sexta vez.

Após celebrar um título, nenhum torcedor espera ter que discutir a conquista 
do campeonato em outra arena – a judicial. Mas, durante décadas, os adeptos do 
Sport Club do Recife assistiram a uma disputa judicial do seu time contra o Club de 
Regatas Flamengo sobre qual dos dois seria o campeão brasileiro de 1987. No âm-
bito do STJ, a questão foi resolvida em favor do Sport – posteriormente, o Supremo 
Tribunal Federal confirmou o julgamento.

O caso, analisado em 2014 pela Terceira Turma, discutia o aparente conflito 
entre sentença proferida em 1994 que reconheceu o Sport como o campeão brasi-
leiro de 1987 e resolução da CBF que declarava o time pernambucano como “um 
dos campeões”, ao lado do Flamengo.

Para o relator do recurso, ministro Sidnei Beneti, tendo em vista o julgamento 
de mérito pela Justiça comum, seria inadmissível a revisão posterior do resultado 
do campeonato pela CBF. Segundo o relator, também não se poderia imaginar que 
a sentença contivesse autorização para que a entidade “completasse” o resultado 
do campeonato, declarando dois campeões em vez de apenas um.

“Ademais, se fosse para haver dois ou mais campeões da competição, o Esta-
tuto do Campeonato Brasileiro tinha de havê-lo assim regulamentado de forma 
expressa, porque isso seria contrário à normalidade dos campeonatos em geral, da 
mesma forma que o julgado transitado em julgado, por sua vez, tinha de havê-lo 
também expressamente declarado – o que jamais ocorreu antes da resolução pela 
qual se descumpriu a coisa julgada”, apontou o ministro, à época.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1296944
REsp 1650759
REsp 1245111
CC 128610
REsp 888751
MI 206
CC 133244
REsp 1417617
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CRIMES PELA INTERNET, 
NOVOS DESAFIOS PARA
A JURISPRUDÊNCIA
Publicada em 17/06/2018  |  Link para a matéria 

Os crimes cibernéticos no Brasil afetam anualmente cerca de 62 milhões de pessoas e causam 
prejuízo de US$ 22 bilhões, de acordo com estudo divulgado no início de 2018 pela empresa de 
segurança virtual Symantec.

Segundo o especialista em segurança da informação do Superior Tribunal de Justiça (STJ) An-
tonio Horácio Boa Sorte, os riscos estão relacionados principalmente à forma como o usuário faz 
uso da tecnologia. “Obter conhecimento a respeito do assunto ainda é a melhor forma de evitar ser 
vítima”, afirmou.

Para aumentar a segurança enquanto navega na internet, Antonio Horácio aconselha evi-
tar redes wifi gratuitas (em restaurantes, por exemplo); utilizar, quando disponível, navegação 
anônima, por meio de anonymizers ou de outras opções disponibilizadas pelos navegadores; e 
ter cuidado no uso de cookies, pois eles podem servir para rastrear e manter as preferências de 
navegação do internauta.
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Além de sempre manter o antivírus atualizado também nos dispositivos mó-
veis, como o celular, é fundamental, segundo o especialista, que o usuário seja 
cuidadoso ao acessar sites de comércio eletrônico, sempre verificando se a página 
utiliza conexão segura.

Outras importantes dicas são usar apenas programas originais e nas versões 
mais recentes, e ser cauteloso ao acessar a internet em locais públicos.

O uso cada vez mais intenso e diversificado da internet vem abrindo cami-
nhos para a prática de novas fraudes, ou para novas formas de cometimento de 
velhos crimes, em casos nem sempre fáceis de enquadrar no ordenamento jurídico. 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem sido acionado para apresentar a correta 
interpretação das normas infraconstitucionais em relação aos ilícitos praticados 
pela rede.

EXTORSÃO
Recentemente, o tribunal decidiu manter preso preventivamente um homem 

que usou a internet para obter fotos e vídeos com conteúdo erótico e depois extor-
quiu mulheres para não divulgar as imagens.

Por meio das mídias sociais, um rapaz de 19 anos compelia jovens (algumas 
menores de idade) a enviar fotos e vídeos íntimos, e depois exigia que elas lhe en-
tregassem dinheiro e outros bens para não divulgar o material na internet. Ele tam-
bém estendia as ameaças às famílias das vítimas.

Para o ministro que relatou o caso no STJ, Rogerio Schietti Cruz, ficou nítido 
que o acusado se aproveitou da vulnerabilidade das vítimas no ambiente virtual 
para exigir os valores, que eram cada vez mais altos a cada ato de extorsão.

Ao negar o habeas corpus, Schietti destacou que os crimes sexuais virtuais são 
impulsionados pela oportunidade do anonimato e, independentemente dos aspec-
tos que permeiam a vida pessoal e socioeconômica do criminoso, estariam “direta-
mente relacionados ao comportamento sexista, comumente do gênero masculino” 
(processo em segredo de Justiça).

MENSAGENS
O STJ tem adotado a tese de que é ilícita a prova obtida diretamente dos da-

dos armazenados no celular do acusado. A jurisprudência do tribunal entende 
que são inválidas mensagens de texto, SMS e conversas por meio de aplicativos 
como o WhatsApp obtidas diretamente pela polícia no momento da prisão em 
flagrante, sem prévia autorização judicial.

No caso analisado (AgRg no RHC 92.801), policiais civis acessaram as mensa-
gens que apareciam no WhatsApp do celular do acusado no momento  da  pri-
são  em  flagrante,  sem autorização judicial. Para a Quinta Turma, a prova obtida 
tornou-se ilícita, e teve de ser retirada dos autos, bem como os outros elementos 
probatórios derivados diretamente dela.

Segundo o ministro que relatou o caso, Felix Fischer, os dados armazenados 
nos celulares decorrentes de envio ou recebimento de dados via mensagens SMS, 
programas ou aplicativos de troca de mensagens, ou mesmo por correio eletrônico, 
dizem respeito à intimidade e à vida privada do indivíduo, sendo, portanto, invio-
láveis, nos termos do artigo 5°, X, da Constituição Federal.
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Em outro caso (RHC 89.981), o STJ também anulou provas obtidas por policiais 
que acessaram as mensagens no celular de um suspeito que indicavam o repasse 
de informações sobre imóveis onde uma quadrilha pretendia cometer furtos.

“A análise dos dados armazenados nas conversas de WhatsApp revela mani-
festa violação da garantia constitucional à intimidade e à vida privada, razão pela 
qual se revela imprescindível autorização judicial devidamente motivada, o que 
nem sequer foi requerido”, concluiu o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonse-
ca, ao determinar o desentranhamento das provas.

FURTO ELETRÔNICO
A Terceira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de que a subtração de 

valores de conta-corrente mediante transferência eletrônica fraudulenta configura 
crime de furto, previsto no artigo 155, parágrafo 4º, inciso II, do Código Penal.

Uma discussão frequente em processos que chegam à corte diz respeito ao juí-
zo competente para analisar os casos em que o furto acontece via rede mundial de 
computadores. Nesses casos, para o STJ, a competência é definida pelo local onde o 
bem foi subtraído da vítima.

Ao apreciar conflito de competência (CC 145.576) em processo que envolveu 
furto mediante transferência eletrônica fraudulenta de contas-correntes situadas 
em agência bancária de Barueri (SP) – mesmo tendo os valores sido enviados para 
Imperatriz (MA) –, o colegiado entendeu que o juízo da cidade paulista tem a com-
petência para julgar o caso, uma vez que os valores foram subtraídos das vítimas a 
partir dessa localidade.

COMÉRCIO ON-LINE
A praticidade é um dos fatores mais atraentes para os consumidores que uti-

lizam serviços ou compram algum produto por meio da rede mundial de compu-
tadores. É preciso ficar atento, porém, a golpes praticados por sites que vendem 
produtos que nunca serão entregues.

De acordo com o STJ (CC 133.534), a criação de sites na internet para vender 
mercadorias com a intenção de nunca entregá-las é conduta que se amolda ao cri-
me contra a economia popular, previsto no artigo 2º, inciso IX, da Lei 1.521/1951.

Segundo a corte, ao criar um site para vender produtos fictícios pela internet, 
os criminosos não têm por objetivo enganar vítimas determinadas, mas, sim, um 
número indeterminado de pessoas, vendendo para qualquer um que acesse o site.

Recentemente, um empresário denunciado por induzir a compra virtual de 
produtos que não eram entregues teve negado seu pedido para que fosse revo-
gada a ordem de prisão.

Ao negar o recurso em habeas corpus (RHC 65.056), a Quinta Turma conside-
rou não haver ilegalidade no decreto prisional, baseado, entre outros elementos, 
na garantia de ordem pública e no risco de reiteração delitiva.

Consta do processo que o denunciado registrava domínios de vários sites e ofe-
recia produtos eletrônicos como notebooks e câmeras digitais por valores menores 
que os praticados no mercado.
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AMEAÇA

Nas hipóteses de ameaças feitas por redes sociais como o Facebook e aplicati-
vos como o WhatsApp, o STJ tem decidido que o juízo competente para julgamen-
to de pedido de medidas protetivas será aquele de onde a vítima tomou conheci-
mento das intimidações, por ser este o local de consumação do crime previsto no 
artigo 147 do Código Penal.

Com base nesse entendimento, a Terceira Seção fixou a competência da comar-
ca de Naviraí (MS) para a análise de pedido de concessão de medidas protetivas em 
favor de mulher que teria recebido pelo WhatsApp e Facebook mensagens de texto 
com ameaças de pessoa residente em Curitiba (CC 156.284).

O relator, ministro Ribeiro Dantas, destacou que o artigo 70 do Código de Pro-
cesso Penal estabelece que a competência será, em regra, determinada pelo lugar 
em que se consumar a infração.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
RHC 92801
RHC 89981
CC 145576
CC 133534
RHC 65056
CC 156284
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ATÉ QUANDO VAI
A OBRIGAÇÃO
DE ALIMENTAR?
Publicada em 24/06/2018  |  Link para a matéria 

O instituto dos alimentos decorre da solidariedade que deve haver entre os membros de uma família 
ou parentes e, segundo Arnoldo Wald em sua obra sobre a evolução histórica da família, tem por 
finalidade assegurar o exercício do direito à vida, previsto no artigo 5º da Constituição Federal.

O Código Civil de 2002, em seu artigo 1.694, prevê que “podem os parentes, os cônjuges ou com-
panheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a 
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação”, mas, até quando dura 
essa obrigação de alimentar?

Diariamente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) enfrenta diversas controvérsias ligadas ao tema. 
A continuidade da prestação de alimentos aos filhos que já completaram a maioridade é um exemplo.

De acordo com a Súmula 358 do tribunal, “o cancelamento de pensão alimentícia de filho que atin-
giu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos”. 
Isso porque, apesar de o poder familiar se extinguir com a maioridade, o direito à percepção de alimentos 
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não é encerrado de forma automática, uma vez que passa a ter fundamento nas 
relações de parentesco, em que se exige a prova da necessidade do alimentado.

GRADUAÇÃO
A jurisprudência do STJ tem entendido que o pagamento de alimentos ao filho 

estudante se completa com a graduação, uma vez que “permite ao bacharel o exer-
cício da profissão para a qual se graduou, independentemente de posterior especia-
lização, podendo assim, em tese, prover o próprio sustento”.

Em julgamento realizado pela Terceira Turma, o colegiado desonerou um pai da 
obrigação de prestar alimentos à filha maior de idade, que estava cursando mestrado. 
O colegiado reconheceu que a pós-graduação – lato ou stricto sensu – agrega significa-
tiva capacidade técnica, mas ressalvou que o estímulo à qualificação profissional dos 
filhos não pode tornar a obrigação alimentar um eterno dever de sustento.

“Essa correlação tende ao infinito: especializações, mestrado, doutorado, pós-
-doutorado, MBA, proficiência em língua estrangeira, todos, de alguma forma, au-
mentam a qualificação técnica de seus alunos, e a não delimitação de um marco 
qualquer poderia levar à perenização do pensionamento prestado”, disse a relato-
ra, ministra Nancy Andrighi.

Esse mesmo entendimento foi aplicado pela Quarta Turma em uma ação de exo-
neração de alimentos na qual o pai alegava que a obrigação alimentar com a filha, de 
25 anos, formada em direito e com especialização, não poderia ser eternizada.

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que a manutenção da obri-
gação de alimentar, no caso, configuraria um desvirtuamento do instituto dos ali-
mentos, que devem ser conferidos apenas a quem não tem possibilidade de se man-
ter com seu trabalho.

Segundo o acórdão, “havendo a conclusão do curso superior ou técnico, cabe à 
alimentanda – que, conforme a moldura fática, por ocasião do julgamento da ape-
lação, contava 25 anos de idade, nada havendo nos autos que deponha contra a sua 
saúde física e mental, com formação superior – buscar o seu imediato ingresso no 
mercado de trabalho, não mais subsistindo obrigação (jurídica) de seus genitores 
de lhe proverem alimentos”.

EX-CÔNJUGE
De acordo com a jurisprudência do STJ, “os alimentos devidos entre ex-cônju-

ges devem ter caráter excepcional, transitório e devem ser fixados por prazo deter-
minado, exceto quando um dos cônjuges não possua mais condições de reinserção 
no mercado do trabalho ou de readquirir sua autonomia financeira”.

Essa transitoriedade, de acordo com julgados da corte, serve apenas para viabi-
lizar a reinserção do ex-cônjuge no mercado de trabalho ou para o desenvolvimen-
to da capacidade de sustentação por seus próprios meios e esforços, uma vez que 
“o fim do casamento deve estimular a independência de vidas e não o ócio, pois não 
constitui garantia material perpétua”.

Em julgamento da Terceira Turma, envolvendo a dissolução de um casamento 
de quase 30 anos, o ex-marido buscava a liberação do dever alimentar fixado no 
valor de um salário mínimo em favor da ex-mulher, descontado de sua folha de 
pagamento por quase 20 anos.
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A exoneração foi julgada procedente em primeira instância, mas a decisão 
foi reformada em segundo grau. O tribunal de origem considerou que a ex-mu-
lher não possuía condições de buscar uma reinserção no mercado do trabalho, 
devido à idade (59 anos) e à falta de qualificação e experiência, em razão de se 
ter dedicado exclusivamente ao lar e à família. Seu estado de saúde também foi 
levado em consideração.

No recurso ao STJ, o marido destacou que, além de as doenças apresentadas 
pela ex-mulher não serem incapacitantes para todo e qualquer trabalho, foram 
adquiridas muito depois do divórcio. Além disso, a incapacidade não foi declarada 
em nenhum documento formal.

OCIOSIDADE FOMENTADA
Em seu voto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, reafirmou o entendimento 

do STJ de que “não se deve fomentar a ociosidade ou estimular o parasitismo nas re-
lações entre ex-cônjuges, principalmente quando, no tempo da separação, há plena 
possibilidade de que a beneficiária dos alimentos assuma, em algum momento, a res-
ponsabilidade sobre seu destino, evitando o prolongamento indefinido da situação 
de dependência econômica de quem já deixou de fazer parte de sua vida”.

Para o ministro, os mais de 19 anos em que recebeu a pensão foram tempo 
suficiente e razoável para que a ex-mulher pudesse se restabelecer e seguir a vida 
sem o apoio financeiro do ex-cônjuge. “À época da fixação da obrigação alimen-
tar, a recorrida contava com 45 anos de idade, jovem, portanto, não podendo ser 
imputada sua escolha pessoal de não buscar se inserir no mercado de trabalho ao 
recorrente”, afirmou o relator.

Em relação à questão da saúde, Villas Bôas Cueva entendeu que a situação ex-
plicitada não se mostrou incompatível com toda e qualquer atividade profissional. 
Ele sugeriu ainda a possibilidade de a mulher, com base na solidariedade familiar, 
formular o pedido de alimentos a seus parentes mais próximos, invocando o artigo 
1.694 do Código Civil.

“O dever de alimentos entre ex-cônjuges, com longo período separados, decor-
re, além do binômio necessidade-possibilidade, da inexistência de outro parente 
com capacidade para prestar alimentos que tenha o dever legal de lhe assistir (ar-
tigos 1.696 e 1.697 do Código Civil de 2002)”, concluiu o ministro.

ÓBITO DO ALIMENTANTE
“A obrigação de prestar alimentos é personalíssima, intransmissível e extin-

gue-se com o óbito do alimentante, cabendo ao espólio saldar, tão somente, os dé-
bitos alimentares preestabelecidos mediante acordo ou sentença não adimplidos 
pelo devedor em vida, ressalvados os casos em que o alimentado seja herdeiro, 
hipóteses nas quais a prestação perdurará ao longo do inventário.”

Esse entendimento foi aplicado pela Segunda Seção do STJ no julgamento de 
recurso especial contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual consi-
derou que, “falecido o devedor de pensão alimentícia fixada em favor de sua ex-
-companheira por sentença transitada em julgado, a obrigação transmite-se ao es-
pólio, e o pagamento deve ter continuidade até o trânsito em julgado da sentença 
de partilha, circunstância que delimitará a extinção da obrigação”.
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As herdeiras do falecido alimentante recorreram ao STJ, e a decisão foi reformada. 
Para a Segunda Seção, apenas os valores não pagos pelo alimentante podem ser cobra-
dos do espólio, nunca a obrigação de pagar alimentos, que é personalíssima.

Segundo o acórdão, “não há vínculos entre os herdeiros do falecido e a ex-com-
panheira que possibilitem protrair, indefinidamente, o pagamento dos alimentos a 
esta, fenecendo, assim, qualquer tentativa de transmitir a obrigação de prestação 
de alimentos após a morte do alimentante”.

A decisão ressalvou que é admitida a transmissão “apenas e tão somente quan-
do o alimentado também seja herdeiro, e ainda assim enquanto perdurar o inven-
tário, já se tratando aqui de uma excepcionalidade, porquanto extinta a obrigação 
alimentar desde o óbito”.

ÓBITO DO ALIMENTADO
Apesar de parecer óbvio que a morte do alimentado extingue o dever de ali-

mentar, uma mulher, que continuou a receber alimentos do ex-marido após o fa-
lecimento do filho (credor da pensão alimentícia), sustentou que caberia ao pai da 
criança pleitear a exoneração dos alimentos, os quais vinham sendo descontados 
de sua folha de pagamento.

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma manteve a decisão do tribunal de 
origem que determinou a restituição dos alimentos recebidos após o falecimento 
da criança. Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, “caberia à recorrente, ciente 
da continuidade do crédito indevido, promover, ou ao menos tentar, a imediata 
restituição dos valores ao recorrido, enquanto não houvesse ordem judicial que o 
liberasse dos pagamentos. E, hipoteticamente, se o recorrido não fosse localizado 
ou se recusasse a receber os valores, poderia a recorrente, por exemplo, consignar 
judicialmente o montante”.

A mãe argumentou ainda que o dinheiro recebido foi utilizado no pagamento 
de medicamentos e do próprio funeral do filho, e que os alimentos pagos são in-
compensáveis e irrepetíveis.

A Terceira Turma reconheceu que os alimentos são incompensáveis e irrepetí-
veis, mas ressalvou que as regras que vedam a compensação e a repetição benefi-
ciam, exclusivamente, o credor da pensão.

“As referidas regras não podem aproveitar à genitora que, após o falecimen-
to do credor, que se encontrava sob sua representação legal, apropriou-se dos 
valores descontados em folha de pagamento do recorrido sem justificativa plau-
sível”, disse a ministra.

Em relação à alegação de que o dinheiro foi utilizado em proveito do menor, 
mesmo após a sua morte, a relatora destacou que o tribunal de origem não reco-
nheceu que esses gastos foram devidamente comprovados.

Os números dos processos citados não são divulgados em razão de segredo judicial.

JURISPRUDÊNCIA
A Secretaria de Jurisprudência do STJ elabora pesquisas de julgados sobre te-

mas específicos, organizados pelo ramo do direito. Na página da Pesquisa Pronta, es-
tão disponíveis várias pesquisas relacionadas ao tema “alimentos”. Uma delas trata 
da Duração do pagamento de pensão alimentícia a ex-cônjuge ou companheiro(a).
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Outro produto da secretaria, Jurisprudência em Teses, tem uma edição espe-
cialmente dedicada ao assunto. Clique aqui para baixar o arquivo PDF ou acesse a 
página do serviço e abra a edição número 65.
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LEI DOS REPETITIVOS 
COMPLETA DEZ 
ANOS COM QUASE 
800 ACÓRDÃOS DE 
DEMANDAS DE MASSA
Publicada em 05/08/2018  |  Link para a matéria 

N  o dia 8 de agosto de 2008, entrou em vigor a Lei 11.672, conhecida como Lei dos Recur-
sos Repetitivos. A norma possibilitou ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), em casos de 
multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, 

selecionar um ou alguns recursos como paradigmas para que a decisão seja replicada nas demais 
instâncias, uniformizando a jurisprudência, aumentando a segurança jurídica e reduzindo o con-
gestionamento de processos.
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Uma vez afetado um tema para julgamento sob o rito dos repetitivos (recurso 
paradigma), todas as ações que versem sobre aquele assunto podem ficar com a 
tramitação suspensa, à espera do pronunciamento definitivo do STJ.

Em dez anos de vigência da lei, 772 acórdãos foram proferidos sob a sistemáti-
ca dos repetitivos. Além de evitar a chegada de novos recursos sobre as questões já 
decididas (medida fundamental para uma corte superior que recebe cerca de 300 
mil processos por ano), o sistema criado pela Lei 11.672 tem reflexos importantes 
na redução do acúmulo de ações e do tempo de tramitação dos feitos nas instâncias 
ordinárias, especialmente a partir da edição do Código de Processo Civil (CPC) de 
2015, que fortaleceu o papel dos repetitivos.

“Os recursos especiais repetitivos constituem um marco na história do STJ, 
permitindo a viabilização da gestão processual e ensejando a formação de prece-
dentes qualificados”, avalia o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, presidente da 
Comissão Gestora de Precedentes.

Entre os órgãos colegiados competentes para o julgamento de recursos repetiti-
vos, a Primeira Seção foi a responsável pela maior parcela desses precedentes (439), 
seguida da Segunda Seção (180), da Corte Especial (87) e da Terceira Seção (66).

PLENÁRIO VIRTUAL
A Emenda Regimental 24/2016 foi um importante marco no STJ, ao instituir 

a regulamentação dos precedentes qualificados, em especial dos repetitivos. To-
das as fases do procedimento foram regulamentadas, desde a indicação do re-
curso especial representativo de controvérsia pelos tribunais de origem, e pelo 
próprio STJ, até a revisão de tese.

Em cumprimento às alterações trazidas pela emenda, a partir de outubro de 
2017, o tribunal passou a utilizar o plenário virtual para afetação de recursos ao 
rito dos repetitivos. De acordo com o artigo 257 do Regimento, a afetação – proposta 
pelo relator do recurso e decidida pelo colegiado – deve ser obrigatoriamente rea-
lizada de forma eletrônica.

PRIMEIRO REPETITIVO
O primeiro recurso repetitivo do STJ foi julgado em 10 de setembro de 2008, 

cerca de um mês após o início da vigência da Lei 11.672. Na ocasião, a Segunda Se-
ção do STJ definiu a tese de que “falta ao autor interesse de agir para a ação em que 
postula a obtenção de documentos com dados societários, se não logra demonstrar 
haver apresentado requerimento formal à ré nesse sentido” (Tema 42).

O relator do precedente, ministro Aldir Passarinho Junior, decidiu submeter a 
controvérsia à sistemática dos repetitivos após verificar a multiplicidade de recur-
sos interpostos por acionistas da Brasil Telecom que pediam documentos societá-
rios para futuro ajuizamento de ação.

Na época, a decisão atingiu 212 recursos que tiveram a tramitação suspensa só 
no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, estado de onde o STJ recebia a maior 
parte dos recursos sobre o tema.

REPERCUSSÃO SOCIAL
Atualmente, o STJ possui 994 temas de repetitivos cadastrados em sua base de 

dados, 54 dos quais estão pendentes de julgamento, segundo o Núcleo de Gerencia-
mento de Precedentes (Nugep).
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Muitas dessas decisões tiveram grande repercussão em razão do impacto na 
vida dos cidadãos brasileiros.

Foi sob o rito dos repetitivos que o STJ fixou teses como a da legitimidade da 
multa diária para obrigar ente público a fornecer medicamento a pessoa despro-
vida de recursos financeiros (Tema 98), da impossibilidade da prisão civil do depo-
sitário judicial infiel (Tema 220) e da legitimidade da penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação (Tema 708).

Na área penal, um julgamento de grande destaque foi o que consolidou a ju-
risprudência segundo a qual, para a caracterização do crime de estupro de vul-
nerável, basta que o agente pratique qualquer ato sexual com menor de 14 anos, 
independentemente do consentimento da vítima (Tema 918).

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Em alguns casos, ante a complexidade técnica ou a grande repercussão social 

envolvida na questão, o tribunal optou por convocar audiências públicas com o 
objetivo de subsidiar o órgão julgador, a exemplo da que antecedeu o julgamento 
que definiu o Tema 710, sobre a legalidade do sistema credit scoring.

Antes de julgar o repetitivo que decidiu sobre a legalidade dessa prática co-
mercial que atribui pontuação aos consumidores conforme avaliação de risco para 
concessão de crédito, a Segunda Seção do STJ promoveu audiência pública para 
ouvir opiniões contrárias e favoráveis ao sistema.

Outro exemplo de audiência realizada para subsidiar o julgamento de um 
recurso repetitivo foi a que debateu a legitimidade passiva da incorporadora, na 
condição de promitente vendedora, para responder pela restituição ao consumi-
dor dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de taxa de assessoria 
técnico-imobiliária (Sati), nas demandas em que se alega prática abusiva na trans-
ferência desses encargos ao consumidor (Tema 939).

ALCANCE
O STJ não possui estudos sobre a estabilização do recebimento de processos 

após a entrada em vigor da Lei 11.672, mas seu impacto positivo é presumível.
No caso do Tema 731, por exemplo, que manteve a aplicação da TR como índice 

de correção monetária de saldos de contas do FGTS, houve a suspensão do trâmi-
te de 400.302 processos nas instâncias ordinárias. Com a definição da tese pelo 
STJ, coube aos juízes e tribunais aplicá-la a todos esses processos, e os eventuais 
recursos contra acórdãos alinhados ao entendimento do repetitivo deveriam ter 
seguimento negado.

O Tema 905, por meio do qual o STJ fixou teses sobre a correção monetária e 
juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, levou solução para 
quase 82 mil processos suspensos em outras instâncias.

Só no Tribunal de Justiça de São Paulo, entre agosto de 2008 e junho de 2018, 
cerca de 212 mil recursos especiais deixaram de ser remetidos ao STJ em razão 
da aplicação das regras dos repetitivos. É mais que o dobro de todos os recursos 
especiais e agravos em recurso especial enviados pelo tribunal paulista em 2017.
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27 MILHÕES

Outro importante repetitivo, que ainda está em julgamento, é o relativo aos 
Temas 566 a 571, que tratam da sistemática para a contagem da prescrição inter-
corrente prevista na Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/1980). Segundo dados do 
Conselho Nacional de Justiça, a decisão do STJ nessa matéria pode ter reflexos em 
mais de 27 milhões de processos de execução fiscal em curso no país.

O recurso discute a hipótese de falta de intimação da Fazenda Nacional quanto 
ao despacho que determina sua manifestação antes da decisão que decreta a pres-
crição intercorrente. A questão jurídica é definir se tal ausência afasta a decretação 
da prescrição intercorrente. A Fazenda recorre de uma decisão que reconheceu de 
ofício a prescrição e extinguiu a execução fiscal.

O relator da matéria, ministro Mauro Campbell Marques, votou contra a 
pretensão da Fazenda. A continuidade do julgamento do processo, que está com 
vista do ministro Sérgio Kukina, está prevista para a próxima quarta-feira (8), 
na Primeira Seção.

GESTÃO DE PRECEDENTES
Em novembro de 2016, com o objetivo de dar maior efetividade aos julgamen-

tos de demandas de massa, o STJ criou a Comissão Gestora de Precedentes, com 
atuação estratégica no estabelecimento de metas e na busca das melhores soluções 
para o êxito do sistema de precedentes estabelecido pelo CPC/2015, e regulamenta-
do, no âmbito do STJ, pelas Emendas Regimentais 22 e 24.

Integrada pelos ministros Paulo de Tarso Sanseverino (presidente), Assusete 
Magalhães, Rogerio Schietti Cruz e Moura Ribeiro (suplente), a comissão tem reali-
zado um trabalho de interlocução com os demais ministros e com os tribunais do 
país para o aprimoramento do sistema de precedentes.

Entre as ações, destacam-se os eventos promovidos nos Tribunais Regionais 
Federais e Tribunais de Justiça em que os ministros compartilham as atividades de 
sucesso que o STJ implementou nesses dez anos com o recurso repetitivo e com a 
triagem de processos antes da distribuição, sugerindo, por meio de termos de coo-
peração, a adoção de práticas correlatas para que a formação de precedentes possa 
ocorrer, com maior eficiência, ainda nas cortes ordinárias.

O CPC/2015, com a criação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) e do Incidente de Assunção de Competência (IAC), estabeleceu práticas juris-
dicionais e administrativas estreitamente relacionadas às dos recursos repetitivos, 
o que levou a comissão de ministros a identificar a necessidade de uma integração 
ainda maior entre os tribunais.

REVISÃO
De acordo com o Regimento Interno do STJ, a revisão de entendimento conso-

lidado em enunciado de tema repetitivo pode ser feita por proposta de ministro 
integrante do respectivo órgão julgador ou de representante do Ministério Público 
Federal que oficie perante o STJ.

O presidente do órgão julgador também poderá propor, em questão de ordem, 
a revisão para adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) em 
repercussão geral, em ação de controle concentrado de constitucionalidade, em 
enunciado de súmula vinculante e em incidente de assunção de competência.
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Foi o que aconteceu com o Tema 600, em que a Terceira Seção ajustou a juris-
prudência do STJ para adequá-la ao entendimento do STF de que o tráfico ilícito de 
drogas na sua forma privilegiada não é crime equiparado a hediondo.

A seção, além de revisar o tema, cancelou o enunciado da Súmula 512 do STJ, que 
estabelecia que “a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, pa-
rágrafo 4º, da Lei 11.343/2006 não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas”.

CONSULTA
Da leitura do novo CPC é possível observar claramente a preocupação do le-

gislador com a aplicação dos precedentes, a exemplo do que disciplina o artigo 
489, parágrafo 1º, VI, que estabelece que não se considera fundamentada qualquer 
decisão judicial “que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou pre-
cedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em 
julgamento ou a superação do entendimento”.

O novo código – da mesma forma como a Emenda Regimental 24/2016 e a Reso-
lução CNJ 235/2016 – também exalta a necessidade de providências administrativas 
relacionadas à divulgação e à publicidade dos julgamentos repetitivos, com o intuito 
de facilitar o acesso a esses dados por partes, advogados, juízes e tribunais.

No site do STJ, na página de pesquisa de recursos repetitivos, é possível acessar 
informações importantes sobre os recursos e a sua organização no âmbito do tribu-
nal, bem como consultar os temas em todas as suas fases de tramitação.

Ao apresentar de forma direta as informações sobre seus recursos repetitivos, 
o STJ não apenas confere efetividade aos dispositivos do novo CPC, como também 
amplia o alcance dos benefícios decorrentes dessa técnica de julgamento.
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O PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA NO OLHAR
DO STJ
Publicada em 02/09/2018  |  Link para a matéria 

De junho de 2005, quando a Lei de Recuperação Judicial e Falência (Lei 11.101) entrou em vigor, 
até maio de 2018, o Brasil registrou 10.286 pedidos de recuperação e outros 31.128, de falência, 
segundo dados do Serasa Experian. Nesse mesmo período, 8.159 pedidos de recuperação foram 

deferidos e 13.327 falências foram decretadas.

O grande diferencial entre a nova lei e o Decreto-Lei 7.661/1945, que antes regulava a falência e o 
velho instituto da concordata, é que o foco passou a ser a preservação da empresa – isto é, da produção 
de bens e serviços, dos empregos e dos interesses dos credores. Centrada na função social da empresa, 
a Lei 11.101/2005 trouxe para a cena a figura da recuperação judicial, ampliando as possibilidades de 
saneamento financeiro das sociedades em crise para evitar sua quebra.
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Os números dos últimos 13 anos demonstram a importância da lei, já que, mes-
mo com as novas regras, os pedidos de falência ainda superam os de recuperação 
judicial em uma proporção de três por um.

O governo federal encaminhou, em maio de 2018, ao Congresso uma proposta de 
atualização de até 80% do conteúdo da Lei 11.101/2005. O projeto tramita no Senado, 
mas não há previsão para a votação. Entre as inovações, o novo texto confere mais 
poder às instituições financeiras no gerenciamento e na negociação de créditos.

No STJ, ambos os institutos – falência e recuperação – são frequentemente exa-
minados. O tribunal analisa equações que envolvem, de um lado, os interesses dos 
credores e, de outro, o princípio da preservação da empresa.

GANHOS SOCIAIS
O objetivo da preservação da empresa pode impedir, por exemplo, a busca e apre-

ensão de bens considerados necessários para as atividades produtivas. Ao julgar o CC 
149.798, a ministra Nancy Andrighi explicou que, apesar da inadimplência, a constri-
ção dos bens prejudicaria a eventual retomada das atividades da empresa.

“Apesar de o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 
ou imóveis não se submeter aos efeitos da recuperação judicial, o juízo universal é 
competente para avaliar se o bem é indispensável à atividade produtiva da recupe-
randa. Nessas hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial”, disse ela.

Em outro conflito, CC 118.183, Nancy Andrighi lembrou que o STJ enfrenta situ-
ações nas quais é necessário definir qual juízo detém a competência para praticar 
atos de execução incidentes sobre o patrimônio de empresas falidas ou em recupe-
ração. Segundo a magistrada, as decisões proferidas sempre têm como norte a ne-
cessidade de preservação da par conditio creditorum, nas falências, ou do princípio 
da continuidade da empresa, nas recuperações judiciais.

A justificativa de se proceder a tal análise, segundo a ministra, é que o juízo 
da falência tem melhores condições para decidir acerca das questões, de modo a 
preservar a empresa:

“Não se pode perder de vista o objetivo maior, de preservação da empresa, que 
orientou a introdução, no ordenamento jurídico brasileiro, da regra do artigo 60, 
parágrafo único, da Lei 11.101/2005. O que buscou o legislador, com tal regra, foi 
implementar a ideia de que a flexibilização de algumas garantias de determinados 
credores, conquanto possa implicar aparente perda individual, numa análise ime-
diata e de curto prazo, pode significar ganhos sociais mais efetivos, numa análise 
econômica mais ampla, à medida que a manutenção do empreendimento pode im-
plicar significativa manutenção de empregos, geração de novos postos de trabalho, 
movimentação da economia, manutenção da saúde financeira de fornecedores, en-
tre inúmeros outros ganhos”, declarou Nancy Andrighi.

FAZENDA PÚBLICA
Até mesmo a Fazenda Pública deve obedecer à regra de respeitar as delibera-

ções do juízo universal da falência, não havendo autonomia para atos de constrição 
de crédito junto à empresa recuperanda.

“A jurisprudência desta corte superior firmou entendimento de que não são 
adequados, em execução fiscal, os atos de constrição que possam afetar, de alguma 
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forma, o plano de recuperação judicial da sociedade empresária, em homenagem 
ao princípio da preservação da empresa, porquanto o pagamento do crédito tri-
butário devido será assegurado, no momento oportuno, pelo juízo falimentar, ob-
servadas as preferências legais, não havendo, assim, prejuízo à Fazenda Pública”, 
justificou o ministro Benedito Gonçalves ao analisar o REsp 1.592.455.

Tendo em vista a multiplicidade de recursos, os ministros da Primeira Seção do 
STJ afetaram em fevereiro de 2018 o seguinte tema para julgamento sob o rito dos 
repetitivos: a possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em 
recuperação judicial, em sede de execução fiscal (Tema 987).

PROCESSOS SUSPENSOS
Ainda no campo das questões entre a empresa recuperanda e a Fazenda Públi-

ca, a suspensão das execuções, embora não seja regra prevista na Lei 11.101/2005, 
pode ser determinada com a finalidade de preservação da empresa. Ao julgar o 
REsp 1.548.587, o ministro Gurgel de Faria resumiu o entendimento:

“Atento ao artigo 6º da Lei 11.101/2005, este Tribunal Superior tem externado 
que, embora o deferimento do plano de recuperação judicial, por si só, não impli-
que a suspensão do processo executivo, os atos de constrição patrimonial só serão 
adequados caso não coloquem em risco a atividade empresarial, pois o referido 
instituto tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores”.

Gurgel de Faria lembrou que existe presunção de suspensão da execução fiscal 
nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, “pois não é legítimo con-
cluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusiva-
mente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos 
de natureza fiscal”.

Nesses casos, segundo o magistrado, seja qual for a medida de constrição ado-
tada na execução fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias 
concretas, devidamente provadas nos autos e valoradas pelo juízo, for apurada a 
necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade.

PEQUENOS VALORES
Uma das formas que a legislação encontrou para assegurar a preservação da 

empresa é o estabelecimento de um valor mínimo para justificar os pedidos de 
falência. Segundo o artigo 94 da Lei 11.101/2005, a obrigação líquida mínima não 
cumprida apta a embasar o pedido de falência é de 40 salários mínimos.

Ao julgar o REsp 1.023.172, em 2012, a Quarta Turma do STJ aplicou o dispositivo 
também para um caso que começou a tramitar ainda sob a vigência do Decreto-Lei 
7.661/1945. O pedido de falência foi feito com base em duplicatas que somavam pouco 
mais de R$ 6 mil – ou cerca de 34 salários mínimos em julho de 2001, época do pedido.

O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que, embora a nova 
lei tenha entrado em vigor em 2005, é possível, em certos casos, aplicar seus dis-
positivos para privilegiar o princípio da preservação da empresa. Ele destacou que 
princípios constitucionais também devem ser considerados, e não apenas o direito 
intertemporal:
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“Com efeito, a Constituição da República consagra a proteção à preservação 
da empresa por duas razões basilares: (i) é forma de conservação da propriedade 
privada; (ii) é meio de preservação da sua função social, ou seja, do papel socio-
econômico que ela desempenha junto à sociedade em termos de fonte de rique-
zas e como ente promovedor de empregos. Assim, o princípio da preservação da 
empresa cumpre a norma maior, refletindo, por conseguinte, a vontade do poder 
constituinte originário”.

Salomão lembrou que, em alguns casos, a satisfação da dívida é irrelevante, se 
comparada à importância social e econômica da preservação da empresa.

“Tendo-se como orientação constitucional a preservação da empresa, refoge à 
noção de razoabilidade a possibilidade de valores insignificantes provocarem a sua 
quebra, razão pela qual a preservação da unidade produtiva deve prevalecer em 
detrimento da satisfação de uma dívida que nem mesmo ostenta valor compatível 
com a repercussão socioeconômica da decretação da falência”, disse o ministro.

PROTESTO
O valor de 40 salários mínimos pode ser alcançado por título individual ou pela 

soma dos títulos. Ao analisar um caso em que se questionou a execução parcial da 
dívida, os ministros destacaram esse entendimento, já que o montante efetivamen-
te executado era inferior a 40 salários.

O colegiado destacou a importância de a dívida ser comprovada com o efetivo 
protesto dos títulos. Mesmo nos casos em que a dívida é superior ao limite mínimo 
exigido pela lei, é preciso que os protestos tenham efetivamente sido realizados, 
sob pena de inviabilizar o pedido de falência.

No REsp 1.124.763, o valor da dívida alegada nos autos era de R$ 25 mil (mais 
de 70 salários à época), mas nem todos os cheques emitidos foram protestados. O 
ministro relator do caso, Villas Bôas Cueva, resumiu o entendimento da corte:

“Para que a falência seja decretada, é imperioso que todos os títulos executivos 
não pagos sejam protestados ou, pelo menos, caso o protesto seja de apenas alguns 
desses títulos, que perfaçam o valor de 40 salários mínimos, conforme expressa dispo-
sição legal. No caso em exame, o protesto realizado pelo ora recorrente foi de apenas 
um dos títulos executivos, sem que fosse alcançado o valor estipulado em lei.”

JUÍZO DA FALÊNCIA
No contexto de falência ou recuperação judicial, o juízo universal é sempre o 

responsável pelo produto da arrematação ou alienação judicial de bens da empre-
sa recuperanda.

As execuções fiscais em curso quando do pedido de recuperação não são sus-
pensas, mas o produto desses processos deve ser encaminhado ao juízo universal 
para a correta destinação dos valores. Ao analisar um conflito de competência, a 
Segunda Seção decidiu que cabia ao juízo universal decidir acerca do produto de 
um leilão de imóvel realizado em execução fiscal na Justiça Federal.

O entendimento do STJ privilegia o juízo universal por este ter amplo conheci-
mento sobre as limitações e necessidades da empresa recuperanda.

“As ações de natureza fiscal não se suspendem em razão do deferimento de 
recuperação judicial, conforme o artigo 6º, parágrafo 7º, da Lei 11.101/2005. Deve-
-se ressalvar que o valor obtido com a eventual alienação de bens perante o juízo 
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federal deve ser remetido ao juízo estadual, entrando no plano de recuperação da 
empresa”, afirmou o ministro Sidnei Beneti, relator do CC 117.184.

No caso de a empresa recuperanda sofrer falência, tal fato não altera a situ-
ação. Ao analisar o REsp 914.712, o ministro Luiz Fux (hoje no Supremo Tribunal 
Federal) lembrou que não há que se discutir, em sede de execução, qual é a prefe-
rência para o levantamento dos valores do bem arrematado:

“A falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o proces-
so de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada anteriormente à 
quebra. Outrossim, o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser 
repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências".

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
CC 149798
CC 118183
REsp 1592455
REsp 1548587
REsp 1023172
REsp 1124763
CC 117184
REsp 914712
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DIREITO SEM FRONTEIRAS:
A HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÕES ESTRANGEIRAS
E A COMPETÊNCIA DO STJ
Publicada em 09/09/2018  |  Link para a matéria 

A nulação eclesiástica de matrimônio no Vaticano, confisco de bens por lavagem de dinheiro na 
Finlândia, condenação bilionária por atividade petrolífera no Equador: casos judiciais tão dis-
tintos como esses três, julgados em diferentes países ao redor do planeta, tiveram em comum 

a apresentação de pedidos de homologação ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), como forma de obter 
eficácia para as sentenças em território brasileiro. 

Entre a decisão proferida no exterior e seu efetivo cumprimento no país em que o julgamento deva 
ter efeito, há uma série de trâmites que englobam, de forma concomitante, normas de direito internacio-
nal, tratados assinados pelos países envolvidos e os ordenamentos jurídicos de cada nação.
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Como regra, para que uma decisão do Judiciário de outro país tenha validade 
dentro das fronteiras brasileiras, é necessário o ato judicial de homologação. De 
acordo com o artigo 961 do novo Código de Processo Civil, a decisão estrangeira 
somente terá eficácia no Brasil após sua homologação – ou concessão do exequa-
tur (“execute-se”), no caso de cartas rogatórias –, salvo disposição em sentido 
contrário de lei ou tratado.

A legislação também prevê a possibilidade de execução, no Brasil, de decisões in-
terlocutórias emitidas no exterior, medidas de urgência e julgamentos da Justiça ar-
bitral de outro país. Por outro lado, o próprio CPC dispõe sobre hipóteses de exceção 
à regra homologatória, a exemplo de sentenças estrangeiras de divórcio consensual, 
que produzem efeitos no Brasil independentemente de homologação.

A competência do STJ para a homologação de sentenças estrangeiras e a conces-
são de exequatur às cartas rogatórias não advém da lei, mas da própria Constituição 
Federal, em seu artigo 105. Essa competência, que anteriormente pertencia ao Supre-
mo Tribunal Federal, foi atribuída ao STJ pela Emenda Constitucional 45/2004.

Com modificações introduzidas pela Emenda Regimental 18/2014, o regimento 
do STJ atribui ao presidente a competência para homologar sentença estrangeira 
e conceder exequatur às cartas rogatórias, ressalvadas as hipóteses de contesta-
ção ou impugnação, casos em que haverá distribuição dos autos para julgamento 
pela Corte Especial.

Apenas em 2017, mais de 2.300 decisões emitidas no exterior foram analisadas 
no STJ. São, principalmente, cartas rogatórias, pedidos de homologação de decisões 
estrangeiras e ações em que há contestação da sentença proferida fora do país. No 
julgamento desses processos, o tribunal analisa aspectos legais e formais dos pedi-
dos de execução e, especialmente, ao examinar sentenças estrangeiras contestadas, 
constrói a sua jurisprudência.

EFICÁCIA
Ao analisar pedido de homologação de sentença proferida pelo Poder Judiciá-

rio da Bulgária, a Corte Especial firmou o entendimento de que, com a entrada em 
vigor do CPC/2015, também se tornou necessário que a sentença estrangeira esteja 
eficaz no país de origem para sua homologação no Brasil.

A sentença búlgara disciplinava assuntos relativos à guarda e às visitas a me-
nores, e a mãe das crianças buscava a sua homologação no Brasil como forma de 
permitir o exercício de alguns direitos, como a obtenção de passaportes brasileiros 
para os filhos. Todavia, de acordo com os autos, uma decisão judicial do Tribunal 
Regional de Kostinbrod – localizado a 20km da capital búlgara, Sófia – suspendeu 
os efeitos da sentença sob fundamentos como a possibilidade de alienação parental 
pela genitora e indícios de que as mudanças de domicílio da mãe poderiam impedir 
o convívio entre os menores e o pai.

A ministra Nancy Andrighi destacou que o CPC/2015 passou a disciplinar, de 
forma mais detalhada, uma série de questões relacionadas ao procedimento de 
homologação e, em seu artigo 963, estabeleceu como requisito indispensável à ho-
mologação da decisão sua eficácia no país em que foi proferida. O mesmo artigo 
também prevê como requisitos que a decisão não ofenda a coisa julgada brasileira 
e não contenha manifesta ofensa à ordem pública.
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“Em síntese, considerando que o Tribunal Regional de Kostinbrod expressa-
mente suspendeu a sentença estrangeira que se pretende homologar, tornando-a, 
ainda que momentaneamente, ineficaz na própria Bulgária, não há que se falar em 
possibilidade de homologação da referida sentença no Brasil”, concluiu a ministra 
ao julgar improcedente o pedido de homologação.

DECISÃO ECLESIÁSTICA
Em 2015, o STJ recebeu pedido de homologação de sentença de anulação de 

matrimônio inicialmente proferida pelo Tribunal Interdiocesano de Sorocaba (SP) 
e depois confirmada pelo Supremo Tribunal da Assinatura Apostólica, no Vaticano. 
Ao ser intimada sobre o processo de homologação, uma das partes alegou a impos-
sibilidade jurídica do pedido, pois, segundo ela, não caberia ao Poder Judiciário 
brasileiro homologar decisão eclesiástica – seja do Brasil, seja do Vaticano –, por 
não se tratar de ato jurisdicional.

Ainda de acordo com a parte, como o Estado brasileiro é laico, não haveria 
relação jurídica com a Igreja Católica, de forma que a homologação representaria 
ato atentatório à soberania nacional.

O ministro Felix Fischer destacou que, de acordo com o Decreto 7.107/2010 (que 
homologou acordo firmado entre o Brasil e a Santa Sé sobre o Estatuto Jurídico da 
Igreja Católica no Brasil), a homologação de sentenças eclesiásticas em matéria ma-
trimonial, confirmadas pelo órgão superior da Santa Sé, será efetuada nos termos 
da legislação brasileira sobre homologação de sentenças estrangeiras.

Ainda segundo o ministro, o artigo 216-A do Regimento Interno do STJ prevê a 
possibilidade de que sejam homologados os provimentos não judiciais que, pela lei 
brasileira, tiverem natureza de sentença.  

Ao deferir o pedido de homologação, o ministro Felix Fischer também lembrou 
que “o caráter laico do Estado brasileiro não impede a homologação de sentenças 
eclesiásticas, tanto que nosso país reconhece a personalidade jurídica das institui-
ções eclesiásticas, nos termos do artigo 3º do Decreto Legislativo 698/2009”.

IMPARCIALIDADE DO ÁRBITRO
Meio de solução de litígios que dispensa o pronunciamento judicial, a arbitra-

gem internacional também tem suas decisões submetidas ao procedimento de ho-
mologação para que sejam válidas no Brasil. Também nesses casos, são observados 
aspectos como o respeito à ordem pública e à legislação nacional.

Por considerar que não foram cumpridos esses dois requisitos, em 2017, a Cor-
te Especial decidiu não homologar duas sentenças estrangeiras da Justiça arbitral 
dos Estados Unidos que haviam condenado empresário brasileiro a pagar mais de 
US$ 100 milhões à empresa Abengoa Bioenergia devido ao descumprimento de 
contrato sucroalcooleiro.

Segundo alegado nos autos, no período da arbitragem, o escritório de advoca-
cia em que atuava o árbitro presidente teria recebido do grupo Abengoa cerca de 
US$ 6,5 milhões a título de honorários em outra ação.

Responsável pelo voto que prevaleceu no colegiado, o ministro João Otávio de 
Noronha destacou que a imparcialidade do julgador é uma das garantias do devi-
do processo legal aplicável à arbitragem; por consequência, a inobservância dessa 
prerrogativa ofende diretamente a ordem pública nacional.
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De acordo com o ministro, o artigo 14 da Lei de Arbitragem prevê o impedi-
mento para atuar como árbitro das pessoas que tenham com as partes ou com o 
litígio a elas submetido relações que caracterizam os casos de impedimento ou 
suspeição de juízes.

“O recebimento, pelo escritório de advocacia do árbitro presidente, de vultosa 
quantia paga por uma das partes no curso da arbitragem, ainda que não decorren-
te do patrocínio direto de seus interesses, mas com eles relacionada, configura hi-
pótese objetiva passível de comprometer a isenção do árbitro presidente, podendo 
ser enquadrada no inciso II do artigo 135 do CPC”, apontou o ministro Noronha ao 
rejeitar os pedidos de homologação.

Também no âmbito das sentenças arbitrais estrangeiras, o STJ firmou em 2017 
o entendimento de que a existência de recuperação judicial de empresa não impe-
de a homologação de decisão judicial de outro país contra ela.

LAVAGEM DE DINHEIRO
Nos casos de sentença penal estrangeira que determine a perda de imóvel situ-

ado no Brasil em virtude de o bem ser fruto do crime de lavagem de dinheiro, o STJ 
possui o entendimento de que é possível a homologação. Foi o que decidiu a Corte 
Especial ao deferir a homologação de sentença proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal da Finlândia, a pedido do Ministério Público Federal.

Segundo descrito nos autos, a corte finlandesa condenou dois réus pela prática 
de crimes como evasão, fraude fiscal e branqueamento de capitais. Em consequência, 
ambos foram condenados à perda de bens, entre eles casas situadas no Brasil.

A ministra Laurita Vaz apontou que a Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo), da qual são signatários 
o Brasil e a Finlândia, especifica que os estados-partes adotarão, na medida em que 
for permitido pelo ordenamento jurídico interno, as medidas necessárias para pos-
sibilitar o confisco de produtos das infrações previstas pela convenção, a exemplo 
do delito de lavagem de dinheiro.

Em relação à alegação da Defensoria Pública de que competiria à autoridade 
judiciária brasileira conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil, a mi-
nistra afirmou que a sentença finlandesa não tratou especificamente da situação 
dos imóveis, mas sim dos efeitos civis de uma condenação penal, determinando o 
perdimento de bens que foram objeto do crime de lavagem de capitais.

“É importante destacar que os bens imóveis em questão não serão transferidos 
para a titularidade do país interessado, mas serão levados a hasta pública, nos ter-
mos do artigo 133 do Código de Processo Penal”, concluiu Laurita Vaz ao deferir o 
pedido de homologação.

MEIO AMBIENTE
Em virtude da ausência de conexão entre a decisão estrangeira e o Estado bra-

sileiro, além de indícios de corrupção no julgamento, a Corte Especial negou pedido 
para homologar sentença da Justiça do Equador que condenou a Chevron Corpora-
tion a pagar aproximadamente R$ 10 bilhões a título de indenização à população 
equatoriana por danos causados ao meio ambiente.

No pedido, os autores alegaram que a exploração petrolífera promovida por 
empresa incorporada pela Chevron no Equador causou a contaminação de lençóis 

93 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 90-94, 2021

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9307.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9307.htm#art14
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1491961&num_registro=201300444040&data=20160628&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1636612&tipo=0&nreg=201300810951&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20180315&formato=PDF&salvar=false


freáticos, cursos d’água e áreas de mata, fatos que motivaram o Poder Judiciário 
equatoriano a fixar a indenização. Os requerentes também alegaram que, apesar 
de a corporação estar sediada nos Estados Unidos, ela também exercia suas ativi-
dades em território brasileiro.

O ministro Luis Felipe Salomão destacou que não foram localizados endereços 
válidos para a citação da Chevron Corporation no Brasil; por isso, o ato citatório foi 
realizado por meio de carta rogatória, nos Estados Unidos.

“Ressoa, pois, inequívoco que a Chevron Corporation não se encontra locali-
zada no Brasil e que a pretensão veiculada obliquamente neste feito é o redirecio-
namento da execução para a Chevron Brasil Petróleo Ltda., que se apresenta como 
mera sociedade subsidiária indireta da ora requerida, alegadamente em sétimo 
grau”, apontou Salomão.

Ao negar o pedido de homologação, Salomão também apontou que, conforme 
manifestação do Ministério Público Federal, existem decisões do Judiciário dos Es-
tados Unidos que evidenciam a ocorrência de corrupção no julgamento da Justiça 
equatoriana, entre outras graves imputações criminais.

“A homologação ora pleiteada colocaria em risco os bons costumes e a ordem 
pública, seja porque reverenciaria processo judicial sobre o qual pesam fundadas 
suspeitas de ilegalidade, seja porque colocaria o Poder Judiciário brasileiro em rota 
de colisão com convenções internacionais de que é signatária a nossa República”, 
concluiu o ministro.

PESQUISA PRONTA
A Pesquisa Pronta do STJ é uma ferramenta da Secretaria de Jurisprudência 

que traz resultados atualizados, em tempo real, de pesquisas sobre temas jurídicos 
relevantes, casos notórios e teses de recursos repetitivos. Confira abaixo uma das 
pesquisas relativas à homologação de sentenças estrangeiras:

Requisitos para a homologação de sentença estrangeira
Saiba mais: homologação de sentença estrangeira no STJ

Os números de alguns processos não foram divulgados em razão de segredo judicial.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
SEC 9412
SEC 14408
SEC 10612
SEC 8542
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O TRIBUNAL DA 
CIDADANIA ÀS VOLTAS 
COM A INELEGIBILIDADE
Publicada em 16/09/2018  |  Link para a matéria 

Embora não seja uma corte eleitoral, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), frequentemente, toma 
decisões que têm impacto direto nas disputas políticas pelo país afora.

O artigo 26-C da Lei da Ficha Limpa dá ao STJ o poder de “suspender a inelegibilidade” de-
corrente das condenações impostas por órgãos colegiados dos Tribunais de Justiça ou dos Tribunais Re-
gionais Federais, sempre que o recurso apresentado contra a condenação em segunda instância mostrar 
que reúne chances razoáveis de êxito.

No exercício dessa atribuição legal, a primeira tarefa da corte foi definir os parâmetros de sua atu-
ação, fixando na jurisprudência, por exemplo, o entendimento de que – a despeito da literalidade da lei 
– a decisão sobre a elegibilidade do candidato cabe, de fato, à Justiça Eleitoral.

Dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) mostram que, nas eleições municipais de 2016, 2.329 
candidatos em todo o Brasil foram barrados pela Lei da Ficha Limpa, de um total de 496 mil candidatu-
ras registradas (ou seja, 0,5% de todos os postulantes foram declarados inelegíveis).
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INSTÂNCIAS AUTÔNOMAS

Em agosto de 2010, ao julgar a MC 16.932, a Primeira Turma firmou o enten-
dimento de que a decisão do STJ não vincula a Justiça Eleitoral ao deferimento do 
registro da candidatura, mas significa importante ato jurídico que respalda o defe-
rimento dessa pretensão junto à própria Justiça Eleitoral.

“Dessa forma, ainda que o STJ venha a suspender os efeitos de eventual con-
denação de improbidade administrativa, não lhe caberá deliberar quanto à ele-
gibilidade do candidato, pois envolve, naturalmente, outras questões estranhas 
às ordinariamente aqui decididas”, afirmou o ministro Benedito Gonçalves, rela-
tor da medida cautelar.

Ele afirmou que a redação da lei exige esforço hermenêutico para além da in-
terpretação literal, a fim de se evitar eventual conflito de competência entre a Jus-
tiça comum e a Eleitoral.

O relator explicou que a expressão contida no caput do artigo 26-C, segundo a 
qual o tribunal – no caso, o STJ – “poderá, em caráter cautelar, suspender a inelegibili-
dade” deve ser entendida como a possibilidade de o tribunal atribuir efeito suspensi-
vo ao recurso especial, suspendendo, dessa forma, os efeitos da condenação.

A suspensão da inelegibilidade, segundo o relator, é medida justificada para 
o candidato que, por meio de recurso pertinente, “demonstre, de plano, a plausi-
bilidade de sua pretensão recursal tendente a anular ou a reformar a condenação 
judicial que impede o exercício de sua capacidade eleitoral passiva”.

No caso analisado, o pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido, 
pois o colegiado entendeu que o tribunal de origem não analisou a questão da pre-
sença de dolo no suposto ato de improbidade (contratação temporária de servido-
res sem concurso).

EFEITOS ELEITORAIS
Na MC 17.110, o ministro Benedito Gonçalves reafirmou que, mesmo após a 

decisão do STJ atribuindo efeito suspensivo ao recurso contra a condenação, cabe à 
Justiça Eleitoral se pronunciar sobre a elegibilidade do candidato.

Na ocasião, o relator destacou que a Lei da Ficha Limpa impôs a discussão 
dos efeitos das decisões do STJ no processo eleitoral, devido aos reflexos no to-
cante à inelegibilidade de candidatos condenados por ato de improbidade ad-
ministrativa, por exemplo.

“Nessa esteira, cabe comentar, por oportuno, que, pela nova lei, não é qualquer 
condenação por improbidade que obstará a elegibilidade, mas, tão somente, aquela 
resultante de ato doloso de agente público que, cumulativamente, importe em com-
provado dano ao erário e correspondente enriquecimento ilícito”, afirmou.

REQUISITOS
Ao analisar a MC 17.133, também durante o período das eleições de 2010, o ministro 

Luiz Fux (hoje no Supremo Tribunal Federal) destacou três requisitos para a atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso especial: que a suspensão tenha sido requerida expres-
samente, como exigido pelo artigo 26-C (ou, no caso dos recursos protocolados antes da 
nova lei, que tivessem sido aditados); que a causa de inelegibilidade esteja prevista nas 
alíneas “d”, “e”, “h”, “j”, “l” ou “n”, do inciso I do artigo 1º da LC 64/1990, alterado pela LC 
135/2010, e, por último, que fique demonstrada a plausibilidade do recurso.

96 PANORAMA STJ, BRASÍLIA, N. 3, P. 95-98, 2021

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=992383&num_registro=201000964386&data=20101015&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=992627&num_registro=201001245695&data=20100920&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1029646&num_registro=201001266168&data=20110202&formato=PDF


No caso, o Ministério Público Federal (MPF) agravou de decisão liminar que 
atribuiu efeito suspensivo ao recurso. A Primeira Turma manteve a decisão, por 
entender que as penas aplicadas no caso eram desarrazoadas.

Em 2014, também no período pré-eleições, ao julgar a MC 22.831, o ministro 
Mauro Campbell Marques afirmou que a atribuição de efeito suspensivo a recurso 
especial, solicitado em caráter incidental no processo, “deve satisfazer cumulati-
vamente os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, além da prévia 
admissão do recurso especial pela corte de origem. A ausência de qualquer dos 
requisitos referidos obsta a pretensão cautelar”.

Além disso, observou, “é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sen-
tido de que, em sede de medida cautelar, a plausibilidade do direito invocado rela-
ciona-se diretamente à probabilidade de êxito do apelo excepcional”.

Ao tratar do caso concreto, o ministro apontou que as principais teses sus-
tentadas no recurso especial destoavam da jurisprudência do STJ. Por exemplo, 
o recorrente, acusado de improbidade administrativa, alegava ter direito a foro 
por prerrogativa de função, o que contraria o entendimento pacífico dos tribu-
nais superiores.

Por não reconhecer a plausibilidade do direito invocado no recurso especial, a Se-
gunda Turma acompanhou o voto do relator e julgou improcedente a medida cautelar.

COMPETÊNCIA
Ao analisar a Reclamação 32.717, em setembro de 2016, o ministro Nefi Cordeiro 

suspendeu os efeitos de uma liminar concedida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1) que havia permitido uma candidatura à prefeitura de Palmas.

O MPF entrou com a reclamação afirmando que o desembargador do TRF1 
que concedeu a liminar usurpou competência do STJ ao deferir a medida, já que a 
decisão nesse tipo de caso deve ser sempre tomada por órgão colegiado do STJ. Para 
Nefi Cordeiro, relator da reclamação, o MPF tinha razão em suas alegações.

“Realmente, tratando-se de ação originária, competente para o recurso seria 
este Superior Tribunal de Justiça, de modo que apenas a esta corte caberia o exa-
me, pelo colegiado, da pretensão deferida de sustar a inelegibilidade do condena-
do”, declarou o ministro.

ACÓRDÃO ANULADO
Em decisão de 2016, a Segunda Turma estabeleceu que o provimento do recur-

so especial por ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973 não leva 
necessariamente à suspensão da inelegibilidade nos termos da Lei da Ficha Limpa. 
Ao julgar o REsp 1.596.498, os ministros reconheceram vício de fundamentação no 
acórdão recorrido, que não se manifestou sobre os temas levantados em embargos 
de declaração; por isso, anularam o julgado e determinaram o retorno dos autos à 
origem para reapreciação daquelas questões.

“O reconhecimento da ofensa ao artigo 535 do CPC, com a consequente anula-
ção do acórdão recorrido, torna prejudicada a análise dos demais temas suscitados 
nos apelos, inclusive no que diz respeito ao pedido cautelar de suspensão da inele-
gibilidade, cujo exame passa a ser de competência do tribunal de origem”, afirmou 
a desembargadora convocada Diva Malerbi, relatora do processo.
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PEDIDO PRECIPITADO

Em agosto de 2018, ao analisar a Pet 12.316, apresentada por um candidato a 
governador do Rio de Janeiro, o ministro Benedito Gonçalves destacou que o juízo 
de admissibilidade (a cargo do tribunal de origem) é pressuposto para que o STJ 
possa analisar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial.

O recorrente interpôs o recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJRJ) em julho de 2018, e no mês seguinte alegou ao STJ que o apelo 
teria “grandes chances” de resultar na reforma de sua condenação, razão pela qual 
requereu a atribuição de efeito suspensivo.

O relator destacou a regra geral do artigo 1.029 do CPC/2015, segundo a qual 
o pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a recurso 
especial deve ser encaminhado ao tribunal superior respectivo no período compre-
endido entre a publicação da decisão de admissão do recurso e a sua distribuição, 
o que ainda não havia ocorrido naquele caso.

Segundo o ministro, a competência para a apreciação de pedidos cautelares, no 
momento, era ainda do TJRJ. Só a partir da decisão do tribunal fluminense sobre a 
admissibilidade do recurso especial é que estaria inaugurada a competência do STJ.

RECURSO INADMITIDO
Em outro caso, o recurso especial foi inadmitido pelo tribunal de origem, mas o 

recorrente entrou com agravo contra a decisão (agravo em recurso especial), o que 
possibilita a análise do pedido de atribuição de efeito suspensivo pelo próprio STJ.

No AREsp 747.469, o ministro Gurgel de Faria negou o pedido de tutela pro-
visória apresentado por um ex-governador do Distrito Federal para suspender os 
efeitos da condenação por ato de improbidade administrativa.

O ministro concluiu que o recurso submetido ao tribunal não tem plausibilida-
de jurídica, razão pela qual não pode ter o efeito de suspender desde logo a decisão 
recorrida, já que, conforme os precedentes do tribunal na matéria, não basta a 
alegação de perigo na demora para justificar o efeito suspensivo.

A defesa do ex-governador pediu o reconhecimento da nulidade da condena-
ção ou, no mínimo, que fosse dado efeito suspensivo ao agravo em recurso especial 
que tramita no STJ para possibilitar a candidatura.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
MC 16932
MC 17110
MC 17133
MC 22831
Rcl 32717
REsp 1596498
Pet 12316
AREsp 747469
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PLANTANDO EM
TERRA ALHEIA:
AS CONTROVÉRSIAS 
JURÍDICAS SOBRE 
ARRENDAMENTO RURAL
Publicada em 23/09/2018  |  Link para a matéria 

Na próxima quarta-feira (26), no auditório do Superior Tribunal de Justiça, será realizado o sim-
pósio O Agronegócio na Interpretação do STJ. Resultado de uma parceria entre o tribunal e o 
Instituto Justiça & Cidadania, o evento acontece das 8h30 às 13h e tem como coordenadores 

científicos os ministros Luis Felipe Salomão, Moura Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino, além do advo-
gado Marcus Vinicius Furtado Coêlho. As inscrições são gratuitas e podem ser feitas aqui.
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Um dos painéis do simpósio tratará do arrendamento rural e será mediado 
pelo ministro Raul Araújo, com a presença do ministro Paulo de Tarso Sanseverino 
e da professora Gisela Hironaka, da Universidade de São Paulo (USP).

O conceito de arrendamento rural está detalhado no artigo 3º do Decreto 
59.566/1966, que regulamenta o Estatuto da Terra. Trata-se de um dos temas 
mais relevantes do direito agrário, diretamente vinculado à propriedade rural e 
ao cumprimento de sua função social, como previsto nos artigos 5º, XXIII, e 186 
da Constituição Federal.

No STJ, questões relacionadas ao arrendamento rural e aos contratos de par-
ceria têm sido objeto de diversos julgados. Ambos os institutos ocupam papel 
importante na economia rural brasileira e são bastante parecidos. A diferença 
essencial está em que o arrendamento se caracteriza pelo pagamento de um valor 
a título de aluguel da terra, enquanto, no contrato de parceria rural (artigo 4º do 
Decreto 59.566/1966), o proprietário e o parceiro compartilham as possibilidades 
de lucro ou prejuízo da atividade econômica.

AÇÃO MONITÓRIA
Em março de 2016, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial 

que analisava a possibilidade de ser considerado como prova escrita sem eficácia 
de título executivo o contrato de arrendamento rural que determinava a entrega 
de produtos agrícolas como forma de pagamento, o que possibilitaria a proposi-
tura de ação monitória.

O REsp 1.266.975, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, tratava de caso em 
que o contrato de arrendamento rural estabeleceu o pagamento em 1.060 sacas de 
soja de 60 quilos. A ação monitória teria sido proposta porque o ocupante da área 
permaneceu nela por dois anos, sem cumprir sua obrigação.

Com base nos artigos 2º e 18, parágrafo único, do Decreto 59.566/1966, o ocu-
pante da área alegou que o contrato não poderia servir como prova escrita por ter 
sido ajustado em quantidade de produtos agrícolas, o que o tornaria nulo.

Em relação à possibilidade de considerar como prova escrita sem eficácia de 
título executivo os contratos nessa situação, o relator ressaltou que “o Superior 
Tribunal de Justiça, atento à referida disposição legal, orienta-se no sentido de ser 
nula cláusula de contrato de arrendamento rural que assim dispõe. Todavia, tem 
entendido, igualmente, que essa nulidade não obsta que o credor proponha ação 
visando a cobrança de dívida por descumprimento do contrato, hipótese em que 
o valor devido deve ser apurado, por arbitramento, em liquidação de sentença”, 
explicou Villas Bôas Cueva.

PRAZOS DO CONTRATO
Outra questão importante, no que se refere aos contratos de arrendamento 

rural, trata dos prazos mínimos. Com o objetivo de promover a conservação dos 
recursos naturais, os contratos agrários devem obedecer aos prazos estabeleci-
dos no artigo 13 do Decreto 59.566/1966. Os prazos mínimos variam de três anos 
(nos casos de arrendamento em que ocorra atividade de exploração de lavoura 
temporária e/ou atividade de pequeno porte) a sete anos (quando há atividade 
de exploração florestal). 
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No REsp 1.336.293, a criação de gado bovino havia sido reconhecida como 
pecuária de pequeno ou médio porte; portanto, o contrato deveria ter validade 
de, no mínimo, três anos. No entanto, o recorrente alegou que o contrato deveria 
ser de, pelo menos, cinco anos, por se tratar de criação de grande porte, “seja 
em virtude do total da área dos contratos, de 86,7 hectares, seja em virtude da 
criação de animais de grande porte, como bovinos, equinos e ovinos, devendo-se 
levar em consideração, principalmente, aspectos relativos ao tempo necessário 
para a cria, recria e engorda”.

Ao decidir pela aplicação do prazo de cinco anos ao contrato, o relator, minis-
tro João Otávio de Noronha, mencionou os ensinamentos de Helena Maria Bezerra 
Ramos, para quem a pecuária de médio porte refere-se à criação de suínos, capri-
nos e ovinos, excluindo a criação de gado bovino.

“Mesmo ciente de que existe doutrina em sentido contrário, alinho-me à orien-
tação doutrinária de que a criação de gado bovino é suficiente para caracterizar 
a pecuária como de grande porte, sendo necessário maior prazo do contrato de 
arrendamento rural em razão dos ciclos exigidos de criação, reprodução, engorda 
ou abate”, definiu João Otávio de Noronha.

PREFERÊNCIA
O direito de preferência do arrendatário em caso de alienação do imóvel ar-

rendado está previsto no artigo 92, parágrafo 3º, do Estatuto da Terra. No REsp 
1.447.082, a Terceira Turma analisou a aplicação desse direito quando o arrendatá-
rio é empresa rural de grande porte.

No caso em análise, as partes pactuaram expressamente que o contrato se-
ria regido pelo Código Civil e que, na hipótese de alienação da propriedade, o 
locatário desocuparia o imóvel no prazo de 30 dias. A alienação ocorreu antes do 
término do contrato, e a empresa que ocupava a propriedade fez uma proposta, 
que foi recusada diante da oferta de maior valor de outro interessado. Com a re-
cusa da oferta, a arrendatária pediu o reconhecimento do direito de preferência 
para a aquisição da propriedade.

O Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO) concluiu que “o Estatuto da Terra não 
impôs nenhuma restrição quanto à pessoa do arrendatário, para o exercício do direi-
to de preferência, de modo que, ao menos numa interpretação literal, nada obstaria a 
que uma grande empresa rural viesse a exercer o direito de preempção”.

Segundo o TJTO, a previsão de que os benefícios do Estatuto da Terra estariam 
restritos aos que exploram atividade rural direta e pessoalmente está no Decreto 
59.566/1966. Portanto, para o tribunal, “o decreto não poderia ter restringido onde 
a lei não restringiu”.

Ao julgar o recurso especial, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, res-
saltou que “o princípio da justiça social preconiza a desconcentração da propriedade 
das mãos dos grandes grupos econômicos e dos grandes proprietários, para que seja 
dado acesso à terra ao homem do campo e à sua família. Preconiza, também, a prote-
ção do homem do campo nas relações jurídicas de direito agrário”, afirmou.

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator concluiu que “o direito de 
preferência no Estatuto da Terra atende ao princípio da justiça social quando o 
arrendatário é um homem do campo, pois possibilita que este permaneça na terra, 
passando à condição de proprietário”, esclareceu.
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RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA

Em razão da inexistência de notificação prévia exigida pelo Estatuto da Terra, 
a Terceira Turma do STJ julgou improcedente pedido de imissão na posse feito por 
um grupo de herdeiras contra dois arrendatários que teriam permanecido no imó-
vel por prazo superior ao estabelecido em contrato.

As autoras alegaram, na ação de imissão de posse, que a mãe delas havia firmado 
contrato de arrendamento rural com os arrendatários pelo prazo de oito anos. No 
entanto, eles teriam permanecido no imóvel após o término do período de arrenda-
mento de forma indevida. Após análise do caso, o juiz determinou a saída dos arren-
datários do imóvel, sentença confirmada pelo Tribunal de Justiça de Alagoas.

No REsp 1.277.085, os arrendatários alegaram que o contrato teria sido renovado 
verbalmente com a mãe das autoras antes de seu falecimento e que a prorrogação ha-
via sido presenciada por terceiros. Também afirmaram que, de acordo com o Estatuto 
da Terra, o arrendador deve expedir notificação com as propostas de novo arrenda-
mento recebidas de terceiros em até seis meses antes do vencimento do contrato. Em 
caso de falta de notificação, o contrato é automaticamente renovado.  

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, 
afirmou que, “independentemente da existência de ajuste verbal com a falecida 
arrendante, com a ausência de notificação dos arrendatários no prazo previsto em 
lei, o contrato foi prorrogado automaticamente, conforme com o disposto no artigo 
95, IV e V, do Estatuto da Terra, o que determina a improcedência do pedido de 
imissão na posse”.

FALECIMENTO
E o que acontece no caso de morte de quem firmou contrato de parceria agríco-

la? Em recurso especial julgado em dezembro de 2017, a Terceira Turma concluiu 
que o falecimento não extingue o pactuado, o que possibilita aos herdeiros exerce-
rem o direito de retomada ao término do contrato se obedecerem ao regramento 
legal quanto aos prazos para notificação e às causas para retomada.

No caso analisado no REsp 1.459.668, a falecida havia firmado contrato de parce-
ria agrícola, pelo prazo de 16 anos, com os réus, sendo um deles seu neto. Como não 
tinham interesse em manter o contrato, os herdeiros notificaram extrajudicialmente 
os réus para que desocupassem a fazenda após a conclusão da colheita.

Como os ocupantes da fazenda permaneceram inertes, os herdeiros buscaram 
judicialmente o reconhecimento da extinção do contrato pelo exercício do direito 
de retomada do imóvel. No entanto, os réus alegaram inexistir tal direito e pediram 
o cumprimento do contrato em todos os seus termos.

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, 
explicou que “o contrato permanece vigente até o final do prazo estipulado, poden-
do os herdeiros exercer o direito de retomada com a realização de notificação ex-
trajudicial até seis meses antes do término do ajuste, indicando uma das hipóteses 
legais para o seu exercício”.

BENFEITORIAS
Em junho de 2015, a Quarta Turma analisou recurso especial referente a ação 

de cobrança de valores devidos e de perdas e danos contra ocupante de propriedade 
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que teria prestado contas da colheita, mas não teria entregado as sacas de arroz 
nem depositado os valores estabelecidos em contrato de parceria agrícola.

Diante da ação, o ocupante da fazenda afirmou ter realizado benfeitorias in-
dispensáveis para a lavoura de arroz e pediu indenização referente ao investi-
mento, no valor de aproximadamente R$ 218 mil. Alegou ainda que a cláusula 
contratual que repassa benfeitorias sem a devida contraprestação é nula, porque 
o direito à indenização é irrenunciável.

Segundo acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), como for-
ma de compensação por todas as benfeitorias realizadas (à exceção de uma cerca e 
da rede elétrica, canos e tubos), ficou acordado entre as partes que o arrendatário 
poderia plantar mais duas safras de arroz. Para o TJRS, como houve prévia compo-
sição entre as partes, não caberia indenização.

Ao analisar o REsp 1.182.967, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, expli-
cou: “Ficando estabelecido que do contrato agrário deverá constar cláusula alusiva 
quanto às benfeitorias, e havendo previsão legal no que toca ao direito à sua inde-
nização, a conclusão, a meu juízo, é a de que, nos contratos agrários, é proibida a 
cláusula de renúncia à indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis, sendo 
nula qualquer disposição em sentido diverso”.

Entretanto, nesse caso, o relator concordou com a decisão do tribunal de ori-
gem ao concluir que “não houve renúncia ao direito de reparação; ao revés, ao que 
se percebe, as partes acordaram forma de composição por meio de extensão do 
prazo de parceria”.

PESQUISA PRONTA
A Secretaria de Jurisprudência do STJ tem uma pesquisa sobre o tema Fixação 

do preço do arrendamento rural em frutos, produtos ou equivalente em dinheiro.
A ferramenta Pesquisa Pronta traz o resultado de pesquisas sobre temas jurídi-

cos relevantes, organizados pelos ramos do direito e por assuntos de maior desta-
que no tribunal. Também são disponibilizados links para acesso a outros produtos 
da Secretaria de Jurisprudência relacionados aos temas pesquisados.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1266975
REsp 1336293
REsp 1447082
REsp 1277085
REsp 1459668
REsp 1182967
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O MUNDO ANIMAL
NO DIA A DIA
DA JUSTIÇA
Publicada em 30/09/2018  |  Link para a matéria 

A s relações entre pessoas e animais, às vezes, são complexas. Cachorros, gatos, pássaros, bichos 
domésticos ou domesticados são tratados como membros em muitas famílias, e isso não signi-
fica ausência de problemas.

Em quase 30 anos de existência, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já julgou muitos processos que 
envolvem o relacionamento entre seres humanos e animais.

Alguns casos representaram avanços na jurisprudência da corte para acompanhar a evolução das 
leis de proteção ao meio ambiente, como o entendimento de que animais silvestres mantidos fora de seu 
habitat por longo tempo não devem mais ser retirados de seus donos.

Em certos julgados, os animais aparecem como protagonistas de controvérsias tipicamente huma-
nas, a exemplo do recente processo em que o tribunal estabeleceu direito de visitas a uma cadela objeto 
de disputa por casal que se separou.
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Outras decisões da corte fixaram entendimento capaz de apaziguar a convi-
vência entre vizinhos. Para o STJ, havendo conflito sobre a presença de animais em 
apartamentos, deve prevalecer o ajustado na convenção do condomínio.

PAPAGAIO DE ESTIMAÇÃO
O papagaio Leozinho, criado como bicho de estimação havia mais de 17 anos 

por dona Izaura, em uma cidade do sertão nordestino, foi alvo de uma disputa ju-
dicial que veio parar no STJ.

O caso ganhou grande repercussão na imprensa em 2017, depois que o Tribu-
nal da Cidadania assegurou para a idosa o direito de manter em sua posse o papa-
gaio de estimação, ao julgar o REsp 1.389.418.

O pássaro foi ameaçado de apreensão em 2010, quando um fiscal do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o encon-
trou na casa de dona Izaura, no município de Cajazeiras (PB). Preocupada com o 
destino do papagaio, ela entrou na Justiça para manter o animal em sua posse.

Argumentando que a manutenção do papagaio com a idosa incentivaria o tráfico 
e a captura de animais silvestres no Brasil por sugerir que o cativeiro de aves é um 
costume arraigado no país, o Ibama pediu ao STJ que a apreensão fosse permitida.

A corte negou o pedido do Ibama e assegurou a dona Izaura o direito de manter 
Leozinho. Segundo o relator do caso, ministro Og Fernandes, a decisão enfocou ex-
clusivamente o caso concreto – examinado e decidido com base no direito aplicável 
e na jurisprudência consolidada no STJ.

Isso porque o STJ tem admitido na sua jurisprudência a manutenção em am-
biente doméstico de animal silvestre que já vive em cativeiro há muito tempo, ain-
da mais quando as circunstâncias do caso concreto, analisadas nas instâncias ordi-
nárias, não recomendem o retorno do bicho ao seu habitat natural.

Para a corte, a legislação deve buscar a efetiva proteção dos animais, finalidade 
que também deve ser observada pelo julgador ordinário.

Clique aqui para acessar a Pesquisa Pronta sobre o assunto.

DIREITO DE VISITA
Para o STJ, os animais em geral, como os cães de estimação, estão enqua-

drados na categoria de bens semoventes – suscetíveis de movimento próprio e 
passíveis de posse e propriedade.

Em julgado recente, afirmou-se que os bichos não podem ser considerados me-
ras “coisas inanimadas”, pois merecem tratamento peculiar em virtude das rela-
ções afetivas estabelecidas pelos seres humanos com eles.

Com base nesse entendimento, uma decisão inédita foi tomada em junho deste 
ano pela Quarta Turma, que considerou ser possível a regulamentação judicial de 
visitas a animais de estimação após a separação de um casal.

O caso envolveu uma cadelinha yorkshire. O colegiado confirmou acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que fixou regime de visitas para que o ho-
mem pudesse conviver com a cadela, adquirida durante o relacionamento, e que 
ficou com a mulher depois da separação.

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que, em casos como esse, é ne-
cessário analisar a situação concreta buscando sempre a proteção do ser humano e 
de seu vínculo afetivo com o animal.
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“Buscando atender os fins sociais, atentando para a própria evolução da so-
ciedade, independentemente do nomen iuris a ser adotado, penso que a resolução 
deve, realmente, depender da análise do caso concreto, mas será resguardada a 
ideia de que não se está frente a uma ‘coisa inanimada’, mas sem lhe estender a 
condição de sujeito de direito. Reconhece-se, assim, um terceiro gênero, em que 
sempre deverá ser analisada a situação contida nos autos, voltado para a proteção 
do ser humano e seu vínculo afetivo com o animal”, afirmou Salomão.

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.

FARRA DO BOI
O habeas corpus é uma garantia constitucional para o direito de ir e vir. Esse 

direito, no entanto, é afiançado na Constituição Federal apenas para os seres huma-
nos, não sendo possível assegurá-lo para os animais.

Em 2017, o STJ recebeu um pedido inusitado: a Associação Catarinense de Pro-
teção aos Animais impetrou habeas corpus com o objetivo de proteger dois bois 
resgatados da Farra do Boi, prática proibida e considerada crime desde 1998, quan-
do foi editada a Lei 9.605.

Os pacientes do HC, os bois Spas e Lhuba, foram resgatados pela entidade pro-
tetora dos animais e conseguiram autorização judicial para ficar sob a tutela da 
Comissão de Defesa Animal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Porém, a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Cata-
rina conseguiu na Justiça uma decisão para que fosse feito o abate imediato dos 
animais, alegando tratar-se de medida sanitária. Para tentar reverter a situação, a 
entidade impetrou o habeas corpus.

Ao negar o pedido feito no HC 397.424, o relator, ministro Gurgel de Faria, es-
clareceu que a Constituição Federal não incluiu entre as hipóteses de cabimento do 
habeas corpus a preservação do direito de ir e vir de animais.

MORTE DA BEZERRA
A morte de uma bezerra adquirida para fins de melhoramento genético de 

rebanho, comprada em um leilão televisionado, pelo valor de R$ 18 mil, também 
virou assunto de decisão proferida pelo STJ no REsp 1.550.520.

O pecuarista que adquiriu o bovino alegou tê-lo recebido com problemas de 
saúde. Tempos depois, a bezerra morreu. Ele então suspendeu o pagamento das 
parcelas do contrato de compra e venda que ainda iam vencer, o que levou a ven-
dedora a negativá-lo nos cadastros de restrição de crédito.

O comprador decidiu entrar na Justiça pedindo a rescisão do contrato de com-
pra e venda, a restituição dos valores pagos e uma indenização por danos morais. A 
sentença entendeu pela incidência do Código de Defesa do Consumidor e inverteu 
o ônus da prova em favor do comprador, o que foi reformado pelo Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJMT).

Na tentativa de reformar o acórdão do TJMT, o comprador recorreu ao STJ. Ao 
negar o recurso, o relator, desembargador convocado Lázaro Guimarães, explicou 
que o tribunal de origem afastou a incidência do CDC no caso, pois o animal adqui-
rido seria usado para melhoramento genético do rebanho. Guimarães disse não ser 
possível alterar o acórdão, por causa da Súmula 7 do STJ.
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ATAQUE DE CACHORRO

Tido como melhor amigo do homem, companheiro fiel, protetor e afetuoso, o 
cachorro certamente não goza do mesmo conceito entre os carteiros. Ele é um dos 
principais causadores de acidentes de trabalho para os funcionários da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

Recentemente, o STJ analisou um caso que envolveu o ataque de cão da raça 
pitbull a um carteiro no Paraná. Enquanto o carteiro trabalhava, o cachorro pulou o 
muro da casa onde vivia e atacou o homem de 63 anos. O ataque aconteceu na cidade 
de Santo Amaro da Imperatriz (SC) e deixou o carteiro gravemente ferido. 

A vítima teve a perna direita muito machucada e precisou passar por ci-
rurgia. Em decorrência das lesões, o carteiro foi aposentado por invalidez. As 
despesas médicas – que totalizaram R$ 17.784,15 – foram custeadas pelo plano 
de saúde dos Correios.

Na tentativa de reaver os valores, a ECT ajuizou ação contra o dono do animal, 
mas o Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou o pedido improcedente. A em-
presa recorreu, então, ao STJ.

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do REsp 1.379.885, explicou não ser 
possível modificar a decisão porque o pedido de ressarcimento dos valores não 
deveria ter sido feito pela empregadora do carteiro – a ECT –, e sim pela pessoa 
jurídica do plano de saúde.

CONDOMÍNIO
Quem mora em condomínio sabe que a presença de animais de estimação cos-

tuma gerar muitas desavenças. O STJ tem orientação jurisprudencial segundo a 
qual, em caso de disputa, deve prevalecer o ajustado na convenção de condomínio 
acerca da possibilidade de criação de gatos, cachorros ou outros animais de estima-
ção em apartamento (AREsp 676.852).

Em um caso analisado pelo tribunal, o condomínio queria proibir a perma-
nência de um cachorro pertencente a um dos moradores, sob a alegação de que 
a convenção proibia a presença de animais que comprometessem a higiene e a 
tranquilidade do edifício.

Para o relator, ministro Raul Araújo, a convenção do condomínio não veda-
va expressamente a criação de animais pelos condôminos. Além disso, a conclu-
são do Tribunal de Justiça sobre não haver provas de que o cão representasse 
ameaça à higiene ou à tranquilidade do prédio não poderia ser revista pelo STJ 
em recurso especial. 

“Reconhecer, como ora postulado, que o agravado deixou de observar cláusula da 
convenção condominial, bem como que a presença do animal, por si só, compromete o 
sossego, a tranquilidade, a salubridade e a higiene do condomínio, demandaria a inter-
pretação da convenção do condomínio e o revolvimento do suporte fático-probatório 
da demanda, o que encontra óbice nos enunciados das Súmulas 5 e 7 do Superior Tri-
bunal de Justiça”, afirmou Raul Araújo ao negar provimento ao recurso.

MAUS-TRATOS
Casos envolvendo maus-tratos a animais também são analisados no Tribu-

nal da Cidadania. Em 2017, a corte não conheceu de pedido de habeas corpus (HC 
393.747) para um homem condenado a três anos e dois meses de detenção em regime 
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inicial semiaberto em razão de tratamento cruel de três cavalos – Parceiro, Bainho 
e Carvão. 

Segundo os autos, os animais eram mal alimentados, submetidos a trabalho 
excessivo, chicoteados e apresentavam diversos ferimentos – principalmente o 
cavalo conhecido como Parceiro, que apresentava escaras por todo o corpo, atro-
fia muscular e lesão no sistema nervoso central. Os maus-tratos culminaram na 
morte de um dos cavalos.

No habeas corpus, a defesa pediu que a pena-base fosse reduzida. Ao não co-
nhecer do pedido, o relator, ministro Jorge Mussi, destacou que a jurisprudência do 
STJ autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal, quando fundamentada 
com elementos concretos extraídos dos autos. 

“Nada impede que as circunstâncias concretas em que se deu a ação criminosa 
revelem peculiaridades que exorbitem a culpabilidade inerente à figura delitiva, como 
ocorrido in casu, em que foram evidenciados fatos que demonstram não só a cruelda-
de, mas a extrema crueldade da conduta do agente, na medida em que, consoante res-
saltado na sentença e no aresto recorrido, os animais sofreram maus-tratos das mais 
diversas formas, inclusive por meio de marteladas”, afirmou o ministro.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1389418
HC 397424
REsp 1550520
REsp 1379885
AREsp 676852
HC 393747
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MARCAS:
QUALQUER SEMELHANÇA 
NEM SEMPRE É MERA 
COINCIDÊNCIA
Publicada em 07/10/2018  |  Link para a matéria 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, XXIX, assegura a proteção às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do país.

De acordo com a Lei 9.279/1996, ou Lei da Propriedade Industrial (LPI), a marca tem como objetivo 
distinguir um produto ou serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa.

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), são frequentes as disputas entre empresas, tanto de mesmo seg-
mento quanto de segmentos diferentes, pela exclusividade do uso de determinada marca. O entendimento 
nas turmas de direito privado do STJ é de que o direito marcário deve, ao mesmo tempo, garantir o 
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interesse dos titulares das marcas e proteger o consumidor de eventuais confusões 
quanto ao produto que compra ou ao serviço que lhe é prestado.

REGISTRO
No Brasil, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia fede-

ral vinculada ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, é o respon-
sável pelo registro de marcas.

O registro garante ao seu proprietário o direito de uso exclusivo da marca no 
território nacional em seu ramo de atividade econômica, além de agregar valor aos 
produtos ou serviços da empresa perante o consumidor.

Entre os principais temas abordados nos julgamentos do STJ sobre direito mar-
cário estão o direito de exclusividade de marca para produtos ou serviços de mes-
mo segmento mercadológico; o direito de exclusividade de marca para produtos 
ou serviços de segmentos distintos; o direito de propriedade do conjunto-imagem 
(trade dress); e o direito de danos morais pela importação ou comercialização de 
produtos contrafeitos de marca registrada.

MESMO SEGMENTO
Ao julgar o REsp 1.741.348, de relatoria da ministra Nancy Andrighi, a Ter-

ceira Turma do STJ deu provimento ao apelo das proprietárias das marcas Ca-
valera e K2 contra a Zara Brasil, para reconhecer a violação da marca figurativa 
das recorrentes pela empresa recorrida.

No caso analisado, a Cavalera e a K2 alegaram que o uso indevido pela Zara do 
sinal gráfico por elas já registrado (uma águia de duas cabeças com asas abertas) 
poderia confundir o público consumidor, já que as empresas atuam no segmento 
de comércio de peças de vestuário. Elas apontaram que a atitude da Zara configura-
va ato de concorrência desleal, visto que se trata de marca notoriamente conhecida 
e desejada por seus consumidores.

Ao proferir seu voto, a ministra relatora destacou que o elemento figurativo da 
águia bicéfala representada com as asas abertas é um símbolo de uso disseminado 
no mundo inteiro desde, no mínimo, a Idade Média, sendo assim impossível consti-
tuir exclusividade dos recorrentes para uso em qualquer contexto.

A ministra ressaltou, porém, que isso “não enseja o reconhecimento de que 
terceiros, que atuam no mesmo segmento mercadológico do titular de marca regis-
trada, possam adotar representação figurativa igual ou semelhante para identificar 
produtos pertencentes à mesma classe, sob risco evidente de se propiciar confusão 
ou associação indevida junto ao público consumidor”.

Recentemente, ao julgar o REsp 1.688.243, a Quarta Turma negou provimento 
ao recurso especial interposto pela empresa IGB Eletrônica, dona da marca Gra-
diente, e pelo INPI, que pretendia obter a exclusividade de uso da marca Iphone 
no Brasil. Com a decisão, a IGB (em recuperação judicial) pode continuar a utilizar 
a marca G Gradiente Iphone, registrada por ela, porém sem exclusividade sobre a 
palavra “iphone” isoladamente.

Em seu voto, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, destacou que o direito de 
uso exclusivo da marca não é absoluto, prevendo o ordenamento jurídico limites 
tanto na especificidade quanto na territorialidade. 
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Salomão ressaltou que também é preciso levar em consideração as hipóteses 
em que o sinal sugestivo, em função do uso ostensivo e continuado, vincula os con-
sumidores aos produtos e serviços oferecidos por determinada empresa, como é o 
caso da Apple, produtora do iPhone.

“No que diz respeito às marcas, reitere-se que sua proteção não tem apenas a 
finalidade de assegurar direitos ou interesses meramente individuais do seu titu-
lar, mas objetiva, acima de tudo, proteger os adquirentes de produtos ou serviços, 
conferindo-lhes subsídios para aferir a origem e a qualidade do produto ou serviço, 
tendo por escopo, ainda, evitar o desvio ilegal do cliente e a prática do proveito 
econômico parasitário”, afirmou o magistrado.

SEGMENTOS DISTINTOS
No REsp 1.209.919, a Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou o pedido da 

empresa francesa Champagne Moët & Chandon que visava a impedir que uma dan-
ceteria localizada em Florianópolis continuasse a usar o nome Chandon.

A empresa francesa alegou que o uso do nome Chandon pela danceteria pode-
ria causar confusão aos consumidores, sobretudo pelo fato de a danceteria ofere-
cer aos clientes bebidas da sua marca. Segundo a Moët & Chandon, a casa de dança 
utilizou o nome por ela registrado na França sem sua autorização.

A produtora de espumantes alegou ainda que o artigo 126 da LPI confere proteção 
especial à marca notoriamente conhecida, independentemente de formalização de re-
gistro no Brasil. A empresa destacou que o dispositivo legal tem respaldo na Convenção 
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, da qual o Brasil é signatário.

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador convocado Lázaro Guimarães, 
reconheceu que a empresa goza da proteção prevista no artigo 126 da Lei 9.279/1996. 
Entretanto, ressaltou que essa proteção se restringe ao mesmo ramo de atividade, 
diferentemente do que ocorre com as marcas de alto renome, cuja proteção é esten-
dida para todos os ramos de atividade, conforme o artigo 125 da LPI.

O magistrado também explicou que, no caso analisado, é aplicável o princípio 
da especialidade, o qual autoriza a coexistência de marcas idênticas, desde que os 
respectivos produtos ou serviços pertençam a ramos de atividades diferentes.

“No caso dos autos, o uso das duas marcas não é capaz de gerar confusão 
aos consumidores, assim considerando o homem médio, mormente em razão da 
clara distinção entre as atividades realizadas por cada uma delas. Não há risco, 
de fato, de que o consumidor possa ser levado a pensar que a danceteria seria de 
propriedade (ou franqueada) da Moët & Chandon francesa, proprietária do famo-
so champanhe”, concluiu o relator.

TRADE DRESS
Outro conceito importante relacionado ao tema de proteção à propriedade das 

marcas é o de trade dress – elementos visuais e sensitivos vinculados a determina-
da identidade visual do produto ou serviço.

No REsp 1.527.232, julgado pela Segunda Seção sob o rito os repetitivos, ficou 
definido que as questões acerca de trade dress (conjunto-imagem), concorrência 
desleal e outras demandas afins, por não envolverem registro no INPI e cuidando-
-se de ação judicial entre particulares, é de competência da Justiça estadual, já que 
não afeta interesse institucional da autarquia federal.
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No entanto, compete à Justiça Federal, em ação de nulidade de registro de mar-
ca, com a participação do INPI, impor ao titular a abstenção do uso, inclusive no 
tocante à tutela provisória.  As teses foram cadastradas sob o Tema 950.

No caso analisado pela seção, o grupo Natura questionou a utilização indevida 
do conjunto-imagem de seus produtos pelo grupo Jequiti. De acordo com a Natura, 
além do uso indevido de sua logomarca, os produtos Jequiti reproduziam a identi-
ficação de uma linha completa de cosméticos em roupagem (trade dress) extrema-
mente semelhante à dos seus produtos.

O relator do processo, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a proteção 
ao trade dress decorre de expresso mandamento constitucional, que se constata na 
leitura do artigo 5º, XXIX, da Constituição. 

Salomão explicou ainda que o ordenamento jurídico brasileiro não reconhece a 
proteção exclusiva do conjunto-imagem integral, com todos os seus elementos carac-
terísticos, e que a proteção jurídica do conjunto-imagem está situada no âmbito da 
concorrência desleal; por isso, não envolve interesse institucional do INPI.

“De fato, normalmente o que se efetiva é o registro da marca perante o INPI em 
sua apresentação nominativa (ou seja, somente o nome do produto, sem qualquer 
estilização), inexistindo especial atenção no sentido de se protegerem os demais 
elementos do trade dress”, afirmou o relator.

PRODUTOS CONTRAFEITOS
Em 2016, a Terceira Turma, no julgamento do REsp 1.535.668, de relatoria da 

ministra Nancy Andrighi, decidiu que é prescindível a exposição ao mercado ou a 
comercialização do produto contrafeito para que fique caracterizada a existência 
de dano moral ao titular da marca ilicitamente reproduzida.

No caso analisado, o grupo Nike ajuizou ação de danos morais contra a empre-
sa Imadco Comércio de Brinquedos Eletrônicos após notificação de que 3.636 pares 
de meias adotando reprodução de marca de sua titularidade haviam sido retidos 
pela autoridade alfandegária diante da suspeita de contrafação, posteriormente 
confirmada por laudo técnico de constatação. A Nike também requereu a apreen-
são e destruição dos produtos contrafeitos.

“O prejuízo suportado, no particular, prescinde de comprovação, pois se con-
substancia na própria violação de um direito autônomo, derivando da própria na-
tureza da conduta perpetrada. A demonstração do dano, assim, se confunde com 
a demonstração da existência do fato – contrafação –, cuja ocorrência é premissa 
assentada pelas instâncias de origem”, afirmou a relatora em seu voto.

No mesmo sentido, no REsp 1.674.370, também de relatoria da ministra Nancy 
Andrighi, a Terceira Turma condenou uma empresa que, sem autorização, produ-
zia carteiras e mochilas com emblemas de quatro times de futebol a pagar R$ 5 mil 
por danos morais a cada um dos clubes.

Em seu voto, a relatora ressaltou que a jurisprudência do tribunal é firme no 
entendimento de que, “para além da questão da vulgarização, deve-se reconhecer 
que a contrafação também pode lesar a honra objetiva do titular da marca, na me-
dida em que os produtos contrafeitos revelem qualidade precária”.

Ainda sobre o tema, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, no julgamento 
do REsp 1.432.219, explicou que “a proteção à marca garantida pelo ordenamento 
jurídico apresenta dupla finalidade: proteger o seu titular contra a concorrência 
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desleal e resguardar o consumidor, que, ao optar por uma determinada marca, 
espera um certo padrão de qualidade já pessoalmente experimentado ou conhe-
cido de outra forma”.

Para o ministro, “a contrafação compromete essas duas finalidades da pro-
teção à marca, uma vez que, de um lado, representa comportamento parasitário 
caracterizador de concorrência desleal e, de outro, pode levar à confusão no con-
sumidor, a culminar na vulgarização da marca”.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1741348
REsp 1.209.919
REsp 1527232
REsp 1535668
REsp 1674370
REsp 1432219
REsp 1688243
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COMPRANDO GATO 
POR LEBRE: O STJ 
DIANTE DOS ALIMENTOS 
CONTAMINADOS
Publicada em 14/10/2018  |  Link para a matéria 

Um ato tão rotineiro como comprar alimentos algumas vezes pode causar transtornos inespe-
rados. Em meio aos processos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), existem desde 
aquelas situações que geram sentimento de indignação, como perceber que na embalagem ha-

via menos produto do que o anunciado, até casos repugnantes, como descobrir larvas de barata, teias de 
aranha, insetos ou até objetos inimagináveis nos alimentos adquiridos – e, por vezes, ingeridos.

A jurisprudência do tribunal sobre esses casos tem seus fundamentos no Código de Defesa do Con-
sumidor (CDC). Segundo a ministra Nancy Andrighi, o artigo 8º do código evidencia a existência de “um 
dever legal imposto ao fornecedor de evitar que a saúde ou segurança do consumidor sejam colocadas 
sob risco”, obrigando ainda que sejam dadas as informações necessárias e adequadas a respeito do pro-
duto ou serviço comercializado.
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Caso esse dever não seja cumprido, os fabricantes, produtores, construtores e 
importadores deverão reparar os danos causados por defeitos decorrentes de pro-
jeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos, independentemente da existência de cul-
pa, como preconiza o artigo 12.

DUAS CORRENTES
O pensamento majoritário do STJ considera necessária a ingestão do alimento 

com o corpo estranho para que se configure o dano moral indenizável. Conforme 
esse entendimento, a aquisição do produto considerado impróprio para o consumo, 
em virtude de presença de corpo estranho, sem que se tenha ingerido o seu conteú-
do, não revela sofrimento capaz de ensejar indenização por danos morais.

São exemplos dessa posição o AgInt no AREsp 1.018.168, de relatoria do minis-
tro Antonio Carlos Ferreira; o REsp 1.395.647, do ministro Villas Bôas Cueva, e o 
AgRg no REsp 1.537.730, do ministro João Otávio de Noronha.

Para outra corrente jurisprudencial, a simples aquisição do alimento contendo 
corpo estranho em seu interior expõe o consumidor a risco concreto de lesão à sua 
saúde e segurança, mesmo que não ocorra a ingestão, dando “direito à compen-
sação por dano moral, dada a ofensa ao direito fundamental à alimentação ade-
quada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana”, conforme afirmou 
Nancy Andrighi no REsp 1.424.304.

No mesmo sentido foi julgado o AgRg no REsp 1.354.077, da relatoria do minis-
tro Paulo de Tarso Sanseverino.

PRESERVATIVO MASCULINO
Imagine a seguinte situação: em março de 2013, uma mulher compra uma lata 

de extrato de tomate da marca Elefante, pertencente ao grupo Cargil, com prazo de 
validade para outubro de 2014. Ela prepara uma macarronada para seu filho. No 
dia seguinte, ao utilizar o restante do produto no preparo de outro prato, percebe 
que há algo estranho na lata. Ao analisar detalhadamente, constata que se trata de 
um preservativo masculino.

A situação aconteceu de fato, e o caso foi julgado pela Terceira Turma no REsp 
1.558.010, sob a relatoria do ministro Moura Ribeiro.

Narram os autos que, enojada, ela procurou a delegacia e registrou boletim 
de ocorrência, sendo o produto encaminhado para análise no Instituto de Crimi-
nalística. O laudo constatou a presença do preservativo e considerou o produto 
impróprio para o consumo. Após ingerir a macarronada, seu filho passou mal, 
sendo atendido e medicado em hospital.

Na sentença, mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), a Cargil 
foi condenada a pagar indenização de R$ 6.780 à autora, porém o pedido de repara-
ção em relação ao filho foi considerado improcedente.

No recurso especial, a Cargil alegou que, ao conferir reparação por dano moral, 
mesmo não tendo ocorrido a comprovação da ingestão do produto, o TJMG divergiu 
da jurisprudência já pacificada no STJ.

O ministro Moura Ribeiro, mesmo sem poder rever a conclusão do tribunal 
mineiro quanto aos fatos, em razão da Súmula 7, citou posicionamento da ministra 
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Nancy Andrighi segundo o qual “a aquisição de produto de gênero alimentício con-
tendo em seu interior corpo estranho, expondo o consumidor a risco concreto de 
lesão à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a ingestão de seu conteúdo, 
dá direito à compensação por dano moral, dada a ofensa ao direito fundamental 
à alimentação adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana”.

ALIANÇA NO BISCOITO
Essa posição foi defendida pela ministra Nancy Andrighi no REsp 1.644.405, jul-

gado em novembro de 2017. Nesse caso, uma criança de oito anos encontrou uma 
aliança ao mastigar um biscoito, mas a cuspiu antes de engolir. O Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou a sentença que condenava o fabricante a pagar 
indenização de R$ 10 mil por danos morais, pois considerou que, como a criança não 
ingeriu o corpo estranho e não houve consequência significativa da situação – apenas 
risco potencial à saúde –, não ficou demonstrado dano concreto.

De acordo com Nancy Andrighi, a jurisprudência da corte está consolidada no 
sentido de que há dano moral na hipótese em que o produto alimentício em condi-
ções impróprias é consumido, ainda que parcialmente. Porém, para ela, o entendi-
mento mais justo e adequado ao CDC é aquele que “dispensa a ingestão, mesmo que 
parcial, do corpo estranho indevidamente presente nos alimentos”.

“É indubitável que o corpo estranho contido no recheio de um biscoito expôs o 
consumidor a risco, na medida em que, levando-o à boca por estar encoberto pelo 
produto adquirido, sujeitou-se à ocorrência de diversos tipos de dano, seja à sua 
saúde física, seja à sua integridade psíquica. O consumidor foi, portanto, exposto a 
grave risco, o que torna ipso facto defeituoso o produto”, explicou.

Para a ministra, “o simples ‘levar à boca’ o corpo estranho possui as mesmas 
consequências negativas à saúde e à integridade física e psíquica do consumidor 
que sua deglutição propriamente dita, pois desde este momento poderá haver con-
taminações e lesões de diversos tipos”.

INSETO NO SUCO
No caso do REsp 1.597.890, julgado em maio de 2016, o consumidor com-

prou uma garrafa lacrada do suco Skinka Frutas Cítricas, fabricado pela Brasil 
Kirin Indústria de Bebidas S.A., e, quando foi consumir a bebida, viu um inseto 
e uma substância esbranquiçada no fundo da embalagem. Alegou que teria sen-
tido grande a repulsa e indignação, então pediu a devolução da quantia paga e 
indenização por danos morais.

O relator do caso, ministro Moura Ribeiro, considerou que a jurisprudência do 
STJ é pacífica no sentido de que “inexiste dano moral quando não ocorre ingestão 
do produto considerado impróprio para consumo em razão da presença de objeto 
estranho no seu interior, pois tal circunstância não implica desrespeito à dignidade 
da pessoa humana”.

LARVAS NO CHOCOLATE 
No AREsp 1.095.795, de relatoria da ministra Isabel Gallotti, julgado em março 

de 2018, a autora da ação foi às Lojas Americanas e comprou dois tabletes de cho-
colate Bis, pertencente à Mondelez Brasil Ltda. (Lacta). Ela comeu um e deu o outro 
para o namorado, que mordeu um pedaço, mas notou sabor estranho e achou que 
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o produto estava velho. Foi quando identificou a existência de larvas e de teia de 
aranha no chocolate, bem como a presença de furos possivelmente causados por 
algum inseto.

Os dois ajuizaram ação de reparação contra as Lojas Americanas e a Lacta. O 
TJMG manteve a sentença que condenou as empresas solidariamente à devolução 
do valor dos produtos e à indenização por dano moral no valor de R$ 8 mil, sendo 
R$ 4 mil para cada autor: mulher e namorado.

No STJ, a Mondelez alegou que seria caso de culpa exclusiva da revendedora, pelo 
mau armazenamento do produto. Mesmo sem rever a posição do tribunal mineiro, 
em razão da Súmula 7, a ministra concluiu que, em se tratando de relação de con-
sumo, “são solidariamente responsáveis todos da cadeia produtiva, nada impedindo 
que a parte que comprovar não ter a culpa possa exercer ação de regresso para ser 
reembolsada do valor da indenização”, como estabelece o artigo 18 do CDC.

SARDINHA DE MENOS
Os casos de produtos alimentícios em condições impróprias vão muito além 

dessas situações de presença de corpos estranhos. Em maio deste ano, a Terceira 
Turma julgou um caso envolvendo produto com alteração de peso (REsp 1.586.515). 
O colegiado manteve a condenação por danos morais coletivos imposta à proprie-
tária da marca Gomes da Costa pela venda de sardinha em lata com peso diferente 
do que constava da embalagem.

O Ministério Público do Rio Grande do Sul havia recebido denúncias de con-
sumidores que afirmavam a diminuição da quantidade de sardinhas nas latas e o 
consequente aumento de óleo. A empresa se recusou a assinar um termo de ajusta-
mento de conduta, então o MP ajuizou ação civil pública.

A primeira e segunda instâncias condenaram a empresa a pagar R$ 100 mil 
por danos morais coletivos e a proibiram de vender as sardinhas com peso infe-
rior ao anunciado.

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, afirmou que o STJ adota a 
orientação de que esse tipo de dano ocorre in re ipsa, ou seja, de forma presumida, 
pois sua configuração “decorre da mera constatação da prática da conduta ilícita”.

LEITE ESTRAGADO
Em 2016, o mesmo colegiado, sob a relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, de-

terminou a condenação por danos morais e materiais em razão da comercialização 
de leite da marca Parmalat em condições impróprias para consumo, em supermer-
cado do Rio Grande do Sul (REsp 1.334.364).

O Ministério Público do Rio Grande do Sul propôs ação civil pública contra o 
supermercado e a Parmalat do Brasil S.A. com base em denúncia de consumidora 
que comprou algumas caixas do leite no estabelecimento e, ao chegar em casa, 
verificou que, embora dentro do prazo de validade, o produto estava estragado.

A perícia técnica concluiu que o leite estava talhado e com aspectos físico-quí-
micos alterados, portanto, impróprio para o consumo. Diante disso, o MP pediu a 
retirada do mercado do lote questionado, a publicação da condenação em jornal de 
grande circulação e a indenização genérica aos consumidores lesados.

O TJRS determinou que os produtos que ainda estivessem disponíveis ao con-
sumidor fossem retirados de circulação. Entretanto, afastou a indenização, tanto 
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a título genérico aos consumidores potencialmente lesados como por violação de 
direitos difusos da população.

No STJ, o ministro Villas Bôas Cueva reconheceu ser devida a condenação gené-
rica por danos morais e materiais na forma dos artigos 6º, inciso VI, 91 e 95 do CDC 
e 13 da Lei 7.347/1985, pois, segundo ele, o caso apresenta “a violação do direito 
básico do consumidor à incolumidade de sua saúde, já que a disponibilização de 
produto em condições impróprias para o consumo não apenas frustra a justa ex-
pectativa do consumidor na fruição do bem, como também afeta a segurança que 
rege as relações consumeristas. No caso, laudos demonstraram a potencialidade de 
lesão à saúde pelo consumo do produto comercializado: leite talhado”.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1558010
REsp 1644405
REsp 1597890
AREsp 1018168
REsp 1395647
REsp 1537730
REsp 1354077
REsp 1424304
AREsp 1095795
REsp 1586515
REsp 1334364
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O MÉTODO BIFÁSICO 
PARA FIXAÇÃO DE 
INDENIZAÇÕES POR 
DANO MORAL
Publicada em 21/10/2018  |  Link para a matéria 

Depois de reconhecida a ocorrência do dano moral, segue-se a tarefa “extremamente difícil 
para o julgador”, nas palavras da ministra Nancy Andrighi, de quantificar o suficiente para 
compensar a vítima, sobretudo diante da ausência de critérios objetivos e específicos para o 

arbitramento de valores.
Um meio de definir o montante das indenizações por danos morais que vem sendo adotado no Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) é o método bifásico. Nesse modelo, um valor básico para a reparação é 
analisado, considerando o interesse jurídico lesado e um grupo de precedentes. Depois, verificam-se as 
circunstâncias do caso para fixar em definitivo a indenização.
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Julgados antigos já ponderavam esses dois grupos de fatores na busca de uma 
solução que mantivesse coerência com casos semelhantes e, ao mesmo tempo, evi-
tasse reparações irrisórias e o enriquecimento sem causa. 

Um exemplo foi a análise feita pela Terceira Turma, em 2006, sobre a inde-
nização a ser paga aos familiares de vítimas fatais de acidente rodoviário com 
ônibus. Ao julgar o REsp 710.879, a ministra Nancy Andrighi destacou que o in-
conformismo com o arbitramento da indenização ocorre quando o valor fixado 
destoa daqueles estipulados em outros julgados recentes do tribunal, observadas 
as peculiaridades de cada litígio.

A ministra afirmou que, em situações semelhantes (falecimento de familiar), os 
valores oscilavam entre o equivalente a 200 e 625 salários mínimos, sendo razoável o 
ajuste no caso concreto, já que as indenizações haviam sido estipuladas inicialmente 
em 1.500 salários mínimos e reduzidas em segunda instância para 142 salários.

A Terceira Turma estabeleceu um valor equivalente a 514 salários mínimos, de 
modo a não ser irrisório, tampouco significar enriquecimento sem causa para os 
familiares das vítimas.

DUAS ETAPAS
Em setembro de 2011, ao julgar o REsp 1.152.541, a Terceira Turma detalhou 

o conceito do método bifásico para a definição do montante a ser pago a título de 
indenização por danos morais.

Uma mulher havia sido incluída em cadastro de devedores sem aviso prévio. 
A sentença extinguiu o processo sem julgar o mérito, mas o tribunal de segunda 
instância reconheceu o direito da consumidora à indenização, fixada em R$ 300. No 
STJ, os ministros aumentaram o valor para 20 salários mínimos.

Na ocasião, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, destacou a neces-
sidade de elevar a indenização na linha dos precedentes da corte, considerando as 
duas etapas que devem ser percorridas para o arbitramento do valor.

“Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico para a indenização, con-
siderando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurispruden-
ciais que apreciaram casos semelhantes. Na segunda etapa, devem ser consideradas 
as circunstâncias do caso, para fixação definitiva do valor da indenização, atendendo 
à determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz”, justificou.

PROBLEMA DELICADO
De acordo com o relator, na primeira etapa assegura-se uma exigência da justi-

ça comutativa, que é uma razoável igualdade de tratamento para casos semelhan-
tes, da mesma forma como situações distintas devem ser tratadas desigualmente na 
medida em que se diferenciam.

Na segunda, partindo-se da indenização básica, eleva-se ou reduz-se o valor 
definido de acordo com as circunstâncias particulares do caso (gravidade do fato 
em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica 
das partes), até se alcançar o montante definitivo, realizando um “arbitramento 
efetivamente equitativo, que respeita as peculiaridades do caso”.

Sanseverino afirmou que o procedimento segue as regras previstas no artigo 
953 do Código Civil de 2002, aplicado por analogia ao caso concreto.
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O ministro disse ainda que a questão relativa à reparação de danos extrapatri-
moniais, especialmente a quantificação da indenização correspondente, constitui 
um dos problemas mais delicados da prática forense na atualidade, em razão da 
dificuldade de fixação de critérios objetivos para o seu arbitramento.

Ele citou comentários de sua autoria publicados no livro Princípio da Repara-
ção Integral – Indenização no Código Civil, em que expõe fundamentos do critério 
bifásico, procurando compatibilizar o interesse jurídico lesado com as circuns-
tâncias do caso.

Segundo Sanseverino, a legislação nacional evoluiu de hipóteses de tarifamen-
to legal indenizatório para o arbitramento equitativo, como disposto no artigo 953 
do Código Civil.

“Nessas hipóteses de tarifamento legal, sejam as previstas pelo Código Civil 
de 1916, sejam as da Lei de Imprensa, que eram as mais expressivas de nosso 
ordenamento jurídico para a indenização por dano moral, houve a sua comple-
ta rejeição pela jurisprudência do STJ, com fundamento no postulado da razoa-
bilidade”, declarou.

REPARAÇÃO SATISFATÓRIA
“Diante da impossibilidade de uma indenização pecuniária que compense in-

tegralmente a ofensa ao bem ou interesse jurídico lesado, a solução é uma repara-
ção com natureza satisfatória, que não guardará uma relação de equivalência pre-
cisa com o prejuízo extrapatrimonial, mas que deverá ser pautada pela equidade”, 
acrescentou o ministro.

Sanseverino explicou que a autorização legal para o arbitramento não repre-
senta a outorga de um poder arbitrário, já que o valor deve ser fixado com base na 
razoabilidade e fundamentado com a indicação dos critérios utilizados.

“A doutrina e a jurisprudência têm encontrado dificuldades para estabe-
lecer quais são esses critérios razoavelmente objetivos a serem utilizados pelo 
juiz nessa operação de arbitramento da indenização por dano extrapatrimonial. 
Tentando proceder a uma sistematização dos critérios mais utilizados pela juris-
prudência para o arbitramento da indenização por prejuízos extrapatrimoniais, 
destacam-se, atualmente, as circunstâncias do evento danoso e o interesse jurí-
dico lesado”, disse Sanseverino.

UNIFORMIZAÇÃO
Em 2016, ao aplicar o método bifásico em um processo que tramitou sob se-

gredo de Justiça na Quarta Turma, o ministro Luis Felipe Salomão afirmou que a 
adoção dessa técnica uniformizava o tratamento da questão nas duas turmas do 
tribunal especializadas em direito privado.

O magistrado explicou que o método bifásico analisa inicialmente um valor 
básico para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base 
em grupo de precedentes que apreciaram casos semelhantes. Em um segundo 
momento, o juízo competente analisa as circunstâncias do caso para fixação 
definitiva do valor.

Salomão, em voto que foi acompanhado pelos demais ministros da turma, dis-
se que na segunda fase do método o juiz pode analisar a gravidade do fato em si e 
suas consequências; a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente; a eventual 
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participação culposa do ofendido; a condição econômica do ofensor e as condições 
pessoais da vítima. Para o magistrado, o método é mais objetivo e adequado a esse 
tipo de situação.

“Realmente, o método bifásico parece ser o que melhor atende às exigências 
de um arbitramento equitativo da indenização por danos extrapatrimoniais, uma 
vez que minimiza eventual arbitrariedade de critérios unicamente subjetivos do 
julgador, além de afastar eventual tarifação do dano”, argumentou.

PONTO DE EQUILÍBRIO
Ainda em 2016, ao julgar outro processo que tramitou sob segredo de Justiça, a 

Quarta Turma analisou o valor da indenização a ser paga por um clube recreativo 
à família de uma criança que morreu afogada em uma de suas piscinas.

Na ocasião, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, justificou a análise do valor 
da indenização tendo em vista a situação especial do caso. Ele afirmou que o mé-
todo bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, 
atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar even-
tuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo 
julgador, afasta a tarifação do dano.

Segundo o magistrado, o método “traz um ponto de equilíbrio, pois se alcan-
çará uma razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse ju-
rídico lesado, além do fato de estabelecer montante que melhor corresponda às 
peculiaridades do caso”.

Em primeira instância, o pedido de indenização havia sido negado. Após recur-
so, o tribunal estadual fixou em R$ 30 mil o valor a ser pago por danos morais. No 
STJ, o valor foi aumentado para R$ 220 mil (250 salários mínimos à época), e os mi-
nistros incluíram na condenação o pagamento de pensão mensal à mãe da vítima.

Ao aplicar o método bifásico, Salomão explicou que os danos experimentados 
em relação à mãe e aos irmãos da vítima são diferentes, sendo necessário encon-
trar critérios de discriminação plausíveis e razoáveis. O colegiado fixou a indeniza-
ção em 150 salários para a mãe e 50 salários para cada irmão.

OFENSA PELA INTERNET
Em decisão unânime em outro processo que tramitou sob segredo de Justiça, 

a Quarta Turma definiu em 130 salários mínimos a indenização por danos morais 
devida a uma jovem, na época menor de idade, que teve fotos íntimas com o na-
morado postadas na internet por terceiros. A indenização havia sido fixada pelo 
tribunal de origem em 30 salários mínimos.

Ao classificar os transtornos sofridos como imensuráveis e injustificáveis, o 
ministro Luis Felipe Salomão entendeu pela majoração da indenização, utilizan-
do o método bifásico.

A turma considerou que o valor de 130 salários mínimos (equivalente a 
R$ 114,4 mil na ocasião do julgamento) era razoável como reprimenda e compatí-
vel com o objetivo de desestimular condutas semelhantes.

O ministro levou em conta a ação voluntária com o objetivo único de difama-
ção; o meio utilizado (internet), que permite a perpetuação da violação à intimida-
de; os danos psicológicos à adolescente; a gravidade do fato e o descaso com a vida 
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da adolescente, assim como o fato de a vítima ser menor de idade à época. A soma 
desses fatores, segundo o magistrado, justificou o aumento da indenização.

“A conduta do recorrido é aquilo que se conceituou sexting, forma cada vez 
mais frequente de violar a privacidade de uma pessoa, que reúne em si caracte-
rísticas de diferentes práticas ofensivas e criminosas. Envolve ciberbullying, por 
ofender moralmente e difamar as vítimas, que têm suas imagens publicadas sem 
seu consentimento, e, ainda, estimula a pornografia infantil e a pedofilia em casos 
envolvendo menores”, justificou Salomão.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 710879
REsp 1152541
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CONSUMIDOR 
EQUIPARADO:
A PROTEÇÃO ESTENDIDA 
DO CDC
Publicada em 28/10/2018  |  Link para a matéria 

Pessoas que se machucam ao escorregar em piso molhado sem sinalização, outras que têm a vida 
irremediavelmente comprometida por uma bala perdida em tiroteio iniciado pelos seguranças 
de uma loja. Casos assim – menos ou mais cotidianos, menos ou mais dramáticos – fazem parte 

da rotina do Judiciário e têm em comum o fato de que a vítima, embora não haja comprado produtos ou 
serviços da empresa, foi, de algum modo, afetada por um evento danoso que a colocou na condição de 
consumidor por equiparação.

Como explicou a ministra Nancy Andrighi no REsp 1.125.276, o conceito de consumidor não está 
limitado à definição restritiva contida no caput do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
devendo ser extraído da interpretação sistemática de outros dispositivos da Lei 8.078/1990.
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Surge então a figura do consumidor por equiparação, ou bystander, “inserida 
pelo legislador no artigo 17 do CDC, sujeitando à proteção do CDC também as víti-
mas de acidentes derivados do fato do produto ou do serviço. Em outras palavras, o 
sujeito da relação de consumo não precisa necessariamente ser parte contratante, 
podendo também ser um terceiro vitimado por essa relação”, afirmou.

Dessa forma, todo aquele que não participou da relação de consumo, não ad-
quiriu qualquer produto ou contratou serviços, mas sofreu algum tipo de lesão pode 
invocar a proteção da lei consumerista na qualidade de consumidor equiparado.  

PISO MOLHADO
Em março deste ano, o ministro Luis Felipe Salomão foi relator na Quarta Tur-

ma de um recurso originado de ação de reparação movida por um idoso contra o 
município e um posto de gasolina (AREsp 1.076.833). O autor sofreu uma queda e 
fraturou três costelas ao passar pela calçada do posto, pois o piso estava molhado. 
Havia uma mangueira no interior do estabelecimento que escoava água, porém 
não existia qualquer sinalização que alertasse para o perigo no local.

O idoso alegou negligência do posto por ter deixado escoar água sem provi-
denciar a sinalização adequada. Também sustentou haver falta de fiscalização dos 
passeios públicos por parte do município.

O posto afirmou a não incidência da lei consumerista no caso, já que não havia 
fornecido qualquer produto ou serviço ao autor da ação. Disse que a culpa era ex-
clusiva da vítima e que se tratava de caso fortuito e de força maior.

O estabelecimento foi condenado a pagar R$ 6.780 por danos morais. O Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) entendeu que incidiam as normas do 
CDC, já que houve defeito no serviço, pois o posto não ofereceu a segurança que o 
consumidor deveria esperar. Para o tribunal, a lei tutela a “segurança ou incolumi-
dade física e patrimonial do consumidor”.

Segundo o ministro Salomão, o entendimento da corte estadual está em con-
formidade com a jurisprudência do STJ no sentido da proteção conferida pelo 
CDC a todos aqueles que, mesmo sem participar diretamente da relação de con-
sumo, sofrem as consequências do dano, tendo sua segurança física e psíquica 
colocada em risco.

CACOS DE VIDRO NA VIA
No julgamento do REsp 1.574.784, na Terceira Turma, a ministra Nancy Andrighi 

também entendeu correta a equiparação do consumidor, nos termos do artigo 17 da lei 
consumerista, como decidido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ).

Uma criança se acidentou ao tentar fugir da colisão com a porta do caminhão 
de uma distribuidora de cervejas Schincariol, fabricadas pela empresa Brasil Kirin 
Indústria de Bebidas Ltda., que transitava na via com as portas abertas. Ao des-
viar da porta, a criança caiu sobre garrafas de cerveja quebradas que haviam sido 
deixadas na calçada cinco dias antes pela mesma distribuidora. Ela sofreu cortes 
graves no pescoço e outras lesões leves.

O tribunal estadual manteve a condenação solidária da fabricante e da distri-
buidora ao pagamento de danos morais no valor de R$ 15 mil.  

Para a ministra Nancy Andrighi, a jurisprudência do STJ é clara no sentido 
de que “a responsabilidade de todos os integrantes da cadeia de fornecimento é 
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objetiva e solidária, nos termos dos artigos 7º, parágrafo único, 20 e 25 do CDC”, 
sendo “impossível afastar a legislação consumerista” e a equiparação da criança 
a consumidor, visto que “o CDC amplia o conceito de consumidor para abranger 
qualquer vítima, mesmo que nunca tenha contratado ou mantido qualquer rela-
ção com o fornecedor”.

TIROTEIO NA RUA
No REsp 1.732.398, de relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze, uma jovem 

pediu  indenização por danos materiais, morais e estéticos em decorrência de ter 
sido baleada aos 12 anos de idade, quando retornava da escola e passava por uma 
rua onde havia começado um tiroteio. A troca de tiros ocorreu porque os seguran-
ças privados contratados pelos donos das lojas instaladas no local reagiram a uma 
tentativa de roubo, e um dos tiros atingiu a jovem, deixando-a tetraplégica.

O tribunal estadual fixou o valor das indenizações por danos morais e estéticos 
em R$ 450 mil cada. A decisão foi confirmada pela Terceira Turma do STJ, em razão 
da “gravidade das lesões sofridas pela autora, que revelam, por si sós, a existência 
de ofensa à sua integridade física, psíquica e emocional, não apenas porque de-
penderá, muito frequentemente, da ajuda de terceiros ou de recursos tecnológicos, 
não raramente de elevado custo, para realizar os atos mais simples do dia a dia, 
mas também porque, juntamente com sua saúde, o disparo de arma de fogo afetou 
grande parte dos seus sonhos, roubou-lhe a juventude e a impediu de desfrutar da 
própria vida de maneira plena, com reflexos de ordem pessoal, social e afetiva” – 
conforme apontou Bellizze.

Os comerciantes sustentaram que o crime de roubo à mão armada carac-
terizava fortuito externo e os tiros que atingiram a vítima foram disparados 
pelos assaltantes.

Segundo Bellizze, “ao reagirem de maneira imprudente à tentativa de roubo à 
joalheria, dando início a um tiroteio, os vigilantes frustraram a expectativa de segu-
rança legitimamente esperada, a qual foi agravada, no caso, uma vez que a autora foi 
atingida por projétil de arma de fogo, sendo o fato suficiente para torná-la consumi-
dora por equiparação, ante o manifesto defeito na prestação do serviço”.

A causa que produziu o dano, de acordo com o ministro, não foi o assalto, “que 
poderia ter se desenvolvido sem acarretar nenhum dano a terceiros, mas a deflagra-
ção do tiroteio em via pública pelos prepostos dos réus, colocando pessoas comuns 
em situação de grande risco, o que afasta a caracterização de fortuito externo”, além 
de os vigilantes terem atuado coletivamente “para a produção do resultado lesivo, 
advindo não dos disparos em si, mas da ação que desencadeou o conflito armado. Daí 
a responsabilização dos estabelecimentos pelos danos ocorridos”.

EXPLOSÃO EM BUEIRO
Outro caso de consumidor por equiparação foi reconhecido no AgRg no REsp 

589.789, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, na Terceira Turma. O caso teve 
origem em uma ação indenizatória contra a Light Serviços de Eletricidade S.A. após 
a explosão em um bueiro em Copacabana, no Rio de Janeiro.

Os autores pediram ressarcimento pelos danos materiais, morais e estéticos, 
porém a Light alegou que não seria possível a aplicação do CDC ao caso por não 
haver relação de consumo a ser tutelada.
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O entendimento unânime da Terceira Turma foi no sentido de que o acórdão 
do tribunal estadual estava em perfeita harmonia com a jurisprudência do STJ de 
que “equipara-se à qualidade de consumidor, para os efeitos legais, aquele que, 
embora não tenha participado diretamente da relação de consumo, sofre as conse-
quências do evento danoso decorrente do defeito exterior que ultrapassa o objeto 
e provoca lesões, gerando risco à sua segurança física e psíquica”, de acordo com o 
exposto pelo ministro João Otávio de Noronha no REsp 1.000.329.

DERRAMAMENTO DE PETRÓLEO
No AgInt nos EDcl no CC 132.505, sob relatoria do ministro Antonio Carlos Fer-

reira, a Segunda Seção discutiu o caso de pescadores artesanais do Espírito Santo 
que haviam ajuizado ação de reparação de danos contra a Chevron Brasil, em ra-
zão de um vazamento de petróleo ocorrido no litoral do Rio de Janeiro.

O óleo derramado se espalhou e prejudicou a atividade dos pescadores que 
moravam no Espírito Santo, considerados consumidores por equiparação.

O ministro explicou que tal entendimento estava correto e já havia sido apli-
cado em hipótese semelhante na Segunda Seção, quando pescadores foram con-
siderados vítimas de acidente de consumo, visto que suas atividades pesqueiras 
foram prejudicadas por derramamento de óleo (CC 143.204, da relatoria do mi-
nistro Villas Bôas Cueva).

A Justiça do Espírito Santo afirmou não ser competente para julgar um crime 
ambiental ocorrido em outro estado. A Justiça fluminense alegou que, como os pes-
cadores são consumidores equiparados, poderiam ajuizar ação em seus domicílios, 
como preconiza o artigo 101, inciso I, do CDC.

Segundo o ministro Antonio Carlos, havendo a incidência das regras consu-
meristas, “a competência é absoluta”, razão pela qual deve ser fixada no domi-
cílio do consumidor, ou seja, “apesar de o acidente ter ocorrido no litoral do Rio 
de Janeiro, seus reflexos danosos se estenderam para outras localidades, entre 
as quais o território pesqueiro onde os autores da ação laboravam, que deve ser 
considerado o local do fato, para fins de incidência do artigo 100, inciso V, alínea 
a, do Código de Processo Civil”.

“Nesse sentido, aplicam-se ao caso as regras definidoras de competência do arti-
go 101 do CDC, as quais, nos termos da jurisprudência do STJ, têm natureza absoluta, 
podendo ser conhecidas de ofício pelo juízo, sendo improrrogável, sobretudo quan-
do tal prorrogação for desfavorável à parte mais frágil”, disse o relator.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1125276
AREsp 1076833
REsp 1000329
REsp 1574784
REsp 1732398
REsp 589789
CC 132505
CC 143204
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REGISTRO CIVIL: 
INTERPRETAÇÃO 
FLEXÍVEL PRIVILEGIA 
O DIREITO DE 
PERSONALIDADE
Publicada em 11/11/2018  |  Link para a matéria 

O nome civil integra a personalidade, pois individualiza o ser humano e o identifica nas relações 
sociais. Ele surge com o registro e acompanha a pessoa por toda a vida, com reflexos até após a 
morte. Por isso, a regra geral no direito brasileiro é a imutabilidade do nome civil.

Alterações, no entanto, podem ocorrer, desde que tenham amparo nas exceções da lei, a qual exige 
condições como a maioridade civil e o não prejuízo dos apelidos de família, além da hipótese de justo 
motivo acolhido pelo Judiciário, ouvido o Ministério Público.
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Pela relevância do papel do nome na formação e na consolidação da persona-
lidade, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem adotado uma posição flexível na 
análise das particularidades de cada caso.

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a superação da rigidez do re-
gistro é fruto da “adoção de interpretação mais condizente com o respeito à digni-
dade da pessoa humana, fundamento basilar de um Estado democrático”.

A afirmação, feita no julgamento de um recurso especial de que era relator, 
levou a Terceira Turma a permitir a retificação do registro de nascimento de um 
rapaz, excluindo do seu nome civil o patronímico de origem paterna e incluindo o 
da avó materna. O recorrente não mantinha nenhum vínculo com o pai biológico e 
pleiteava a alteração por representar melhor a sua realidade familiar, uma vez que 
foi criado pela mãe e pela avó.

POSSE PROLONGADA
Nesse mesmo sentido, a Quarta Turma deu provimento ao Recurso Especial 

1.217.166, interposto por uma mulher que pedia a mudança do prenome com 
que foi registrada, por ser conhecida em seu meio social e familiar, desde a in-
fância, por um nome diferente.

Na ação, a autora alegou que, apesar de seu prenome não ser, por si só, motivo 
de constrangimento, a situação lhe causava embaraços no dia a dia, por gerar des-
confiança e insegurança nas outras pessoas.

O ministro relator do recurso, Marco Buzzi, ressaltou em seu voto: “Nos casos 
em que não se vislumbra vício ou intenção fraudulenta, orienta a doutrina que a 
posse prolongada do prenome é suficiente para justificar a alteração do registro 
civil de nascimento, visto que faz valer o direito da personalidade do indivíduo e 
reflete sua vontade e integração social”.

DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO CONJUGAL
A dissolução do vínculo conjugal também envolve, em muitos casos, a altera-

ção do registro civil. Contudo, não se pode impor, à revelia, a alteração do sobre-
nome do ex-cônjuge em caso de divórcio, por se tratar de modificação substan-
cial em um direito inerente à personalidade – especialmente quando o uso desse 
nome está consolidado pelo tempo.

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de 
um homem que queria, em ação de divórcio, à revelia da ex-mulher, exigir que ela 
deixasse de usar o sobrenome dele, após 35 anos de casamento.

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, é inadmissível esse tipo de mu-
dança quando estiverem ausentes as circunstâncias que a justifiquem, “especial-
mente quando o sobrenome se encontra incorporado e consolidado em virtude 
do uso contínuo”.

“O direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o patronímico, 
é um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade 
da pessoa humana, uma vez que diz respeito à própria identidade pessoal do in-
divíduo, não apenas em relação a si mesmo, mas também no ambiente familiar e 
perante a sociedade”, ressaltou em seu voto a ministra.
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O colegiado estabeleceu ainda, em outro julgamento, que uma viúva poderia 
retomar o seu nome de solteira, pois com a morte do cônjuge também ocorre a 
dissolução do casamento.

De forma unânime, a Terceira Turma concluiu que impedir a retomada do 
nome de solteiro na hipótese de falecimento de um dos membros do casal re-
presentaria grave violação aos direitos de personalidade, além de ir na direção 
oposta ao movimento de diminuição da importância social de substituição do 
patronímico por ocasião do casamento.

MUDANÇA APÓS O CASAMENTO
O matrimônio realizado após o nascimento de filho comum do casal, com mu-

dança do nome da mãe, dá direito à alteração do registro civil do filho para que 
conste o nome atualizado dos pais. O entendimento da Terceira Turma foi firmado 
em ação que pedia a retificação de registro de menor, nascida em 2003, cujos pais 
só se casaram em 2010, ocasião em que a mãe adotou o sobrenome do esposo.

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator, o ordenamento jurídico brasilei-
ro permite a alteração dos registros civis em casos excepcionais, desde que as mu-
danças sejam devidamente justificadas e não prejudiquem terceiros. No caso ana-
lisado, o ministro entendeu que o pedido de retificação representa direito oriundo 
do princípio constitucional da dignidade humana e se sobrepõe ao interesse públi-
co de imutabilidade do nome.

O ministro ressaltou que “a segurança jurídica, que se extrai do registro, cede 
lugar ao dever de respeito à própria individualidade do ser humano, consectário 
da sua personalidade, que se explicita, em grande parte, pelo nome com o qual o 
indivíduo é reconhecido socialmente”.

TRANSEXUAL
Ainda assim, a alteração apenas do nome no registro civil pode ser insuficiente 

para atender ao princípio da dignidade da pessoa e às exigências do direito de per-
sonalidade de cada indivíduo. Em 2017, a Quarta Turma estabeleceu que, indepen-
dentemente da realização de cirurgia de adequação sexual, é possível a alteração 
do sexo constante no registro civil de transexual que comprove judicialmente essa 
condição. Nesses casos, a averbação deve ser realizada no assentamento de nasci-
mento original, proibida a inclusão, ainda que sigilosa, da expressão “transexual”, 
do sexo biológico ou dos motivos das modificações registrais.

Os ministros acolheram pedido de modificação do prenome e do sexo registral 
de transexual que apresentou avaliação psicológica pericial para demonstrar identi-
ficação social como mulher. Para o colegiado, o direito dos transexuais à retificação 
do registro não pode ser condicionado à realização de cirurgia, que pode inclusive 
ser inviável do ponto de vista financeiro ou por impedimento médico.

No recurso especial, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que “a 
manutenção do sexo constante no registro civil preservará a incongruência entre 
os dados assentados e a identidade de gênero da pessoa, a qual continuará sus-
cetível a toda sorte de constrangimentos na vida civil, configurando-se flagrante 
atentado a direito existencial inerente à personalidade”.

Em março deste ano, a Terceira Turma confirmou o entendimento já adotado 
pela Quarta Turma – e recentemente pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 4.275). 
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O ministro Paulo de Tarso Sanseverino considerou que o registro que expressa um 
gênero com o qual a pessoa não se identifica é socialmente falho, “pois não cumpre 
seu papel de trazer segurança às relações jurídicas”.

Em convergência com o firmado pelo tribunal, em junho último, o Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) publicou o Provimento 73/2018, que possibilita 
aos transgêneros maiores de 18 anos alterar seus dados independentemente de 
autorização judicial prévia ou comprovação de cirurgia, a fim de adequá-los à 
identidade autopercebida.

RAZOABILIDADE
A falta de fundamento razoável, entretanto, pode ser um impeditivo para a 

alteração do registro civil. No julgamento no Recurso Especial 1.728.039, a Terceira 
Turma negou, por unanimidade, recurso em que uma mulher pedia a retificação 
no seu registro para alterar o prenome, de Tatiane para Tatiana, alegando que as-
sim era conhecida na cidade onde morava.

De acordo com o colegiado, faltou fundamento para afastar o princípio da imu-
tabilidade do prenome e tornar possível a alteração da certidão de nascimento.

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, citou em seu voto várias das situações 
que possibilitam a modificação do prenome – entre elas a alteração voluntária no 
primeiro ano após a maioridade civil. Observou, porém, que todas essas situações 
“ou possuem previsão legal expressa ou têm natureza de excepcionalidade”.

A respeito da pretensão da recorrente, de mudar o nome aos 39 anos de 
idade, o ministro disse não se verificar nenhuma circunstância excepcional que 
a autorizasse. “O mero desejo pessoal do indivíduo, por si só, isto é, sem qual-
quer peculiaridade, não justifica o afastamento do princípio da imutabilidade 
do prenome”, concluiu.

Os números de alguns processos não foram divulgados em razão de segredo judicial.

JURISPRUDÊNCIA
A Secretaria de Jurisprudência do STJ tem vários produtos que revelam o en-

tendimento da corte sobre questões relacionadas ao nome civil. A edição número 
80 de Jurisprudência em Teses traz 15 teses jurídicas sobre registros públicos. Clique 
aqui para baixar o arquivo em PDF.

Em Pesquisa Pronta, foram publicadas duas pesquisas específicas sobre o as-
sunto: Alteração do registro de nascimento e Alteração do nome em razão de mu-
dança de sexo.

No Informativo de Jurisprudência, pelo menos três edições tratam do tema: 
edição 625 (“É inadmissível a homologação de acordo extrajudicial de retificação 
de registro civil de menor em juízo sem a observância dos requisitos e procedi-
mento legalmente instituído para essa finalidade”); edição 623 (“É imprescin-
dível o consentimento de pessoa maior para o reconhecimento de filiação post 
mortem”); e edição 608 (“O direito dos transexuais à retificação do prenome e 
do sexo/gênero no registro civil não é condicionado à exigência de realização da 
cirurgia de transgenitalização”).

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1217166
REsp 1728039
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O TRÁFICO DE DROGAS 
ALÉM DAS FRONTEIRAS 
NACIONAIS
Publicada em 25/11/2018  |  Link para a matéria 

De acordo com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), o tráfico de dro-
gas é a atividade criminosa mais lucrativa do mundo, com uma movimentação de cerca de 320 
bilhões de dólares por ano.

Relatório publicado em 2017 pela UNODC aponta ainda crescimento no número de usuários de 
drogas, que atingiu a marca de 250 milhões de pessoas em 2015. Dessas, cerca de 29,5 milhões de pes-
soas – ou 0,6% da população adulta global – apresentaram transtornos relacionados ao consumo de 
drogas, incluindo a dependência.

O aumento exponencial da demanda e o potencial lucrativo fomentam o tráfico em suas diversas 
modalidades, entre elas o tráfico internacional de drogas, que movimenta das classes sociais mais bai-
xas às mais altas. Milhares de jovens e adultos em busca de uma vida melhor se arriscam diariamente 
em fronteiras e aeroportos para transportar drogas.
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O Brasil está entre os principais exportadores de drogas ilegais do plane-
ta, e o combate a essa atividade criminosa envolve toda a sociedade e o Poder 
Judiciário, responsável por julgar de forma razoável e proporcional os sujeitos 
envolvidos nesse processo.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui ampla jurisprudência sobre o tema.

LEI DE DROGAS
Um grande avanço no combate ao tráfico foi a publicação da chamada Lei de Dro-

gas – Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006. Ela instituiu o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas (Sisnad), além de prescrever medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas.

Também foram estabelecidas normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas, e definidos os crimes respectivos.

“MULAS” DO TRÁFICO
Em abril do ano passado, no julgamento do HC 387.077, de relatoria do minis-

tro Ribeiro Dantas, após as turmas de direito penal oscilarem bastante sobre o tema 
em seus julgados, a Quinta Turma, por unanimidade, decidiu seguir o entendimen-
to do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de que é possível o reconheci-
mento do tráfico privilegiado (artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006) ao agente 
transportador de drogas na qualidade de “mula”.

Na ocasião, o ministro relator destacou que a simples atuação nessa condição 
não induz automaticamente à conclusão de que o agente seja integrante de organi-
zação criminosa, sendo imprescindível, para tanto, prova inequívoca do seu envol-
vimento estável e permanente com o grupo criminoso.

A turma também seguiu o entendimento do STF ao decidir que, apesar de a atu-
ação como “mula” não ser suficiente para configurar participação em organização 
criminosa, é circunstância concreta e idônea para ser valorada negativamente na 
terceira fase da dosimetria da pena, modulando a aplicação da causa especial de 
diminuição de pena pelo tráfico privilegiado.

No caso julgado, o relator decidiu pela aplicação da fração mínima de um sexto 
para a redução da pena-base da paciente, pois, segundo o parágrafo 4º do artigo 
33, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente 
seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa.  

“Devidamente comprovado que a conduta da paciente se reveste de maior grau 
de reprovabilidade, pois ela tinha conhecimento de estar a serviço do crime organi-
zado no tráfico internacional, o percentual de redução, pela incidência da minoran-
te do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, deve ser estabelecido no mínimo 
legal”, concluiu o magistrado.

O processo está citado na edição 602 do Informativo de Jurisprudência.

IMPORTAÇÃO DE SEMENTES
A jurisprudência do STJ entende que a importação clandestina de sementes de 

Cannabis sativa, popularmente conhecida como maconha, configura tráfico inter-
nacional de drogas, conforme o artigo 33, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 11.343/2006.
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Entretanto, quando se trata de pequena quantidade de sementes, o entendi-
mento das turmas de direto penal ainda não está consolidado.

Para a Quinta Turma, independentemente da quantidade, a importação de se-
mente de maconha constitui crime de perigo abstrato ou presumido e deve ser pu-
nido na forma do artigo 33, parágrafo 1º, inciso I, da Lei de Drogas. O entendimen-
to pode ser observado, por exemplo, no julgamento do Agravo Regimental no REsp 
1.637.113, em que o colegiado não reconheceu o princípio da insignificância no caso 
de um réu que importou 14 sementes de maconha da Holanda.

Já a Sexta Turma, ao julgar o REsp 1.675.709, decidiu pela atipicidade da con-
duta de importação de pequena quantidade de sementes quando destinada à pre-
paração de droga para consumo pessoal, posição que permaneceu no julgamento 
do Agravo Regimental no REsp 1.658.928.

TRANSNACIONALIDADE
A majorante do tráfico transnacional de drogas (artigo 40, inciso I, da Lei 

11.343/2006) configura-se com a prova da destinação internacional das drogas, ain-
da que não consumada a transposição de fronteiras. Esse é o entendimento fixado 
na Súmula 607 do STJ.

No julgamento do REsp 1.391.929, de relatoria do ministro Ribeiro Dantas, a 
Sexta Turma manteve a condenação de duas pessoas que tentavam exportar para 
a Europa uma carga de 250 quilos de cocaína. A droga foi encontrada em um con-
têiner, camuflada em vasos de plantas ornamentais.

Os dois acusados foram condenados a 14 anos de reclusão pelo crime de tráfico 
internacional de drogas, segundo o artigo 33 da Lei 11.343/2006, com a majorante 
da transnacionalidade prevista no artigo 40.

No recurso, os réus requereram o reconhecimento da modalidade tentada do 
delito de tráfico e a retirada da majorante, pois o entorpecente que seria suposta-
mente encaminhado à Itália foi apreendido ainda no Brasil.

No entanto, o relator destacou que “é suficiente a comprovação de que os agen-
tes tinham como intento a disseminação do vício no exterior, sendo indiferente que 
não tenham conseguido ultrapassar as fronteiras nacionais com a substância ilícita 
para a configuração da referida causa de aumento”.

Ainda em relação à aplicação da majorante pela transnacionalidade, o STJ 
entende que não se configura bis in idem na aplicação do artigo 40, inciso I, da 
Lei 11.343/2006, em virtude de o artigo 33 da mesma lei prever as condutas de 
"importar" e "exportar", pois se trata de tipo penal de ação múltipla, e o simples 
fato de o agente "trazer consigo" a droga já conduz à configuração da tipicidade 
formal do crime de tráfico.

COMPETÊNCIA
No julgamento do HC 168.368, de relatoria do ministro Gurgel de Faria, a Quin-

ta Turma, em concordância com jurisprudência já firmada pelo STF, ratificou o 
entendimento de que a competência da Justiça Federal para julgamento do crime 
de tráfico de entorpecentes apenas se efetiva com a suficiente comprovação de seu 
caráter internacional, como preceitua o artigo 70 da Lei 11.343/2006.

No caso analisado, o paciente e outros 16 réus foram presos em flagrante na 
região de Campinas (SP) portando aproximadamente 34,8 quilos de pasta base de 
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cocaína e uma pistola calibre 38. Um dos réus alegou a incompetência da Justiça 
estadual para o julgamento do caso pelo fato de a droga ter sido adquirida no Pa-
raguai e na Bolívia, o que caracterizaria a internacionalidade do delito, atraindo a 
competência da Justiça Federal.

O juízo de primeiro grau não aceitou a alegação por entender que a atuação da 
quadrilha era tão somente em solo brasileiro, na região de Paulínia (SP). A sentença 
condenatória foi mantida em segunda instância.

No STJ, o relator citou precedentes do próprio tribunal para mostrar que as cir-
cunstâncias de os corréus serem estrangeiros ou de a droga ter origem externa não 
configuram necessariamente a transnacionalidade do delito, nem o consequente 
deslocamento do caso para a Justiça Federal.

“Da leitura da sentença condenatória e do acórdão hostilizado, conclui-se ser 
apenas provável a origem estrangeira da droga (cocaína). Assim, não há como ca-
racterizar, sem outros elementos de convicção, a transnacionalidade da conduta 
perpetrada, que reclama prova contundente para atrair a competência da Justiça 
Federal, como bem ressaltou o tribunal de origem”, afirmou o relator.

PESQUISA PRONTA
Produzido pela Secretaria de Jurisprudência do STJ, o serviço Pesquisa Pronta 

apresenta o entendimento do tribunal em relação a determinados temas jurídicos. 
Confira abaixo o resultado de três pesquisas sobre assuntos abordados nesta matéria:

Configuração ou não de bis in idem da aplicação conjunta do crime de tráfico de 
drogas com a majorante relativa à transnacionalidade

Análise da configuração do crime de tráfico de drogas na importação clandestina 
ou ilegal de sementes de cannabis sativa (maconha)

Análise da natureza do papel desempenhado pelo transportador de drogas, na 
função de "mula", e suas implicações na dosimetria da pena

O serviço Súmulas Anotadas traz dois tópicos relacionados ao tema: Súmula 
607 e Súmula 528. A pesquisa pelo número do enunciado traz excertos dos julgados 
que lhe deram origem. Além disso, são disponibilizados links para pesquisa, em 
tempo real, dos acórdãos posteriores ao enunciado sumular e para o acesso a ou-
tros produtos relacionados aos assuntos sumulados.

BIBLIOGRAFIAS SELECIONADAS
Para saber mais sobre entorpecentes, consulte a edição Drogas Ilícitas, da co-

leção “Bibliografias Selecionadas”, produzida pela Secretaria de Documentação do 
STJ. A edição reúne publicações sobre o assunto editadas entre 2015 e 2017.

Outros temas podem ser encontrados aqui.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
HC 387077
REsp 1637113
REsp 1675709
REsp 1658928
REsp 1391929
HC 168368
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FIES: BATALHAS 
JUDICIAIS NO 
CAMINHO DO DIPLOMA 
UNIVERSITÁRIO
Publicada em 02/12/2018  |  Link para a matéria 

A educação superior no Brasil, nos últimos anos, ficou mais acessível. Segundo dados do Censo 
da Educação Superior, promovido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
(Inep), autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC), em 1999 havia cerca de 2,3 mi-

lhões de pessoas matriculadas em cursos de ensino superior, e em 2017 esse número já havia superado 
a casa de 8 milhões; a média de crescimento anual tem sido de 4,6%. Boa parte desse aumento pode ser 
creditado ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), programa do governo federal.

Atualmente disciplinado pela Lei 13.530/2017, o Fies sofreu diversas mudanças na sua regulamen-
tação ao longo do tempo, mas manteve a essência: propiciar à população de baixa renda condições de 
acesso ao sistema de ensino superior particular, por meio de financiamento a juros baixos – que, em 
alguns casos, podem ficar em 0%.
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Com um número tão grande de pessoas atendidas, a quantidade de controvér-
sias jurídicas – e, por consequência, de ações judiciais – relacionadas ao Fies acaba 
sendo também expressiva. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já firmou entendi-
mento sobre vários aspectos do programa.

IMPENHORABILIDADE
Os recursos recebidos pelas instituições de ensino superior por meio do Fies 

são caracterizados como públicos e não podem ser submetidos a penhora, confor-
me o artigo 833, IX, do Código de Processo Civil (CPC/15). Isso significa que, caso 
seja necessária a penhora de ativos de instituição de ensino superior, os créditos 
eventualmente obtidos por meio do Fies não serão atingidos.

O entendimento foi definido em julgamento da Terceira Turma, em processo de 
relatoria da ministra Nancy Andrighi. Ela destacou a função social dos créditos, ca-
racterizando-se nessa situação a prevalência do interesse coletivo sobre o particular.

“Muito mais que constituir simples remuneração por serviços prestados, os 
créditos recebidos do Fies retribuem a oportunidade dada aos estudantes de menor 
renda de obter a formação de nível superior, de aumentar suas chances de inserção 
no mercado de trabalho formal e, por conseguinte, de melhorar a qualidade de vida 
da família”, concluiu a ministra.

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.

CDC 
Um dos pontos que o STJ também discutiu foi a subordinação do Fies às regras 

do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Apesar de inicial divergência entre suas 
turmas, posteriormente, o entendimento do tribunal foi dar ao programa de financia-
mento estudantil o mesmo tratamento que se aplica aos juros do crédito educativo – os 
quais, por fazerem parte de uma relação específica, que não se confunde com a relação 
de consumo, não acompanham as restrições do mercado consumidor.

“Quanto à aplicabilidade do CDC aos contratos de crédito educativo, tenho 
mantido o entendimento de que o CDC não se aplica a tais contratos, por não se tra-
tar de um serviço bancário, mas de um programa do governo, custeado inteiramen-
te pela União”, destacou a ministra Eliana Calmon (já aposentada) no julgamento 
do REsp 1.031.694 pela Segunda Turma.

FIADOR
Outra questão debatida pela Primeira Seção do STJ foi a legalidade da figura 

do fiador nos contratos do Fies. O entendimento consolidado pelo tribunal é de 
que é legal sua exigência como requisito para a celebração do contrato de finan-
ciamento estudantil, sendo lícita ainda a exigência de comprovação da sua ido-
neidade. A questão foi debatida no âmbito do julgamento de demanda repetitiva 
cadastrada como Tema 349.

Relator do recurso representativo da controvérsia (REsp 1.155.684), o ministro 
Benedito Gonçalves destacou que existe discricionariedade quanto à escolha do 
fiador como forma de garantia de pagamento do contrato, não cabendo ao Poder 
Judiciário interferir nesse aspecto.

Para o ministro, a exigência do fiador não contraria a natureza social do Fies, 
nem é fator que dificulta o ingresso do estudante no programa: “É de se reconhecer 
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a legalidade da exigência de prestação de fiança, porquanto nela está embutida a 
legítima prerrogativa do credor de verificar as chances de receber de volta o valor 
que deu em empréstimo, que investiu, caso o contratante não cumpra os deveres 
assumidos no contrato”.

O entendimento já havia sido firmado no Ag 1.108.160, de relatoria do minis-
tro Mauro Campbell Marques, o qual entendeu pela legalidade das exigências: “Se 
é legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador [já reconhecida em 
julgados anteriores], quanto mais legal será a própria exigência de apresentação 
de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, 
de forma que não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o 
reconhecimento da legalidade da obrigação principal”.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
No mesmo REsp, a Primeira Seção discutiu ainda a possibilidade ou não de 

capitalização dos juros no financiamento estudantil. A controvérsia foi cadas-
trada como Tema 350.

O ministro Benedito Gonçalves ressaltou que a jurisprudência do STJ “man-
tém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se ad-
mite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa 
por norma específica para tanto, incidindo, à espécie, o enunciado sumular 121 do 
Supremo Tribunal Federal”.

Dessa maneira, em caso de pagamento indevido dos valores referentes aos 
Fies, “apurado em liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a com-
pensação desse montante em contratos de financiamento estudantil”, decidiu a se-
ção, seguindo o voto do ministro.

TRANSFERÊNCIA
Outro caso que chegou ao crivo do STJ tratava da transferência de aluna bene-

ficiária do Fies no decorrer do curso. A questão foi debatida em mandado de segu-
rança no qual uma estudante buscava afastar ato do ministro da Educação que teria 
condicionado a sua mudança de faculdade à adesão da nova instituição ao Fundo 
Garantidor de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), visto que o contrato firma-
do pelas partes previa que essa seria a forma de garantia contratual.

A estudante alegava inconstitucionalidade do regramento do MEC que estabe-
lecia aquela condição para a transferência. Relator do processo, o ministro Mauro 
Campbell Marques não enxergou qualquer tipo de irregularidade no ato, entendi-
mento que foi seguido pela maioria dos seus colegas da Primeira Seção.

“Ressalta-se, pela análise contratual, que a própria impetrante aceitou como ga-
rantia ao contrato tal fundo, não cabendo ao Poder Judiciário substituir tal garantia 
pelo fiador, como requer” – destacou o ministro no julgamento do MS 19.571.

NOVO FINANCIAMENTO
No julgamento do MS 20.169, a Primeira Seção do STJ analisou a possibilidade 

de concessão de novo financiamento a estudante que já participou do programa, o 
que é vedado por norma editada pelo MEC.

O ministro Herman Benjamin destacou a limitação de ordem financeira a que 
o Fies se sujeita, presente tanto na lei que o regula quanto na portaria que institui 
a vedação de concessão do benefício a pessoa que já o tenha recebido.
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De acordo com o magistrado, “a restrição à obtenção de novo financiamento 
por aquele que já tenha sido beneficiado pelos Fies anteriormente é decorrên-
cia natural dos próprios limites orçamentários dos recursos destinados a essa 
política pública, além de configurar previsão razoável e alinhada aos ditames 
da justiça distributiva”.

Por esse aspecto, o ministro decidiu que a concessão de financiamento estu-
dantil não é direito absoluto. “Como não existe verba suficiente para a concessão 
ilimitada de financiamento estudantil, seria injusto alguém ser beneficiado pelo 
programa, por mais de uma vez, enquanto outros não pudessem eventualmente ter 
oportunidade alguma no ensino superior privado”, afirmou.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1031694
REsp 1155684
Ag 1108160
MS 19571
MS 20169
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